
STAIDOS UNIDOS

• SEÇÃO 1- PARTE:I •

DECRETO N°.46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

QUARTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 9á#3ANO CTV ;— N.° 240 CAPITAL FEDERAL

:clECRETO-LEI No 80 — tia 19 DE
DEZEMBRO DE 1956

Prorroga a vigência do crédito espe-
cial concedido pelo art. 41 da Lei
n9 4.357, de 16 de julho de11964.
O Presidente da República; usanno

da atribuição que lhe confere o ar-

Art. 16. A CFP Contará com os se-
gutntes recursos-destinados à execuçãe
dêste Decreto-lei:

a) disponibilidade remanescente de
dotação atribuída à CFP e seu acervo

e financiamento de produtos 'ainda ' b) saldo das operações de compra,
não classificados; delegar atribuições, venda e financiamento;	 •

I.	 I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N9 '79 — DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1966
Institui normas para a fixação • de
• preços Mínimos a execução dos.ópe-
rações de financiamento e aquisição
de produtos agropecuários e adota
outras providências.'
O Presidente da República, no uso

, das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 99 § 19 do Ato Institucional
M9 4, de 7 •de dezembro de 1966, re-
solve baixar o seguinte Decreto-lei.

:Art.. 19 •A União' garantirá os pre-
ços dos produtos das atividades agrí-
cola, pecuária ou .extrativa, que forem
fixados de acôrdo .com êste Deareto-

Art. - 29 A garantia de preços insti-
tuída no presente Decreto-lei é estabe-
lecida exclusivamente em favor dos
produtores ou de suas cooperativas.

§ 19 Essa garantia, entretanto, po-
derá estender-se aos • beneficiadores
quç assumirem a obrigatoriedade' de
colocar à disposição dos produtores e
suas cooperativas — com garantia a
estes de plena liberdade de colocação
dos produtos e subprodutos resultan-
tes — no Mínimo, 5% (cinco por cen-
to) . de sua capacidade de armazena-
mento e beneficiamento, no prazo de
financiamento que fôr outorgada' a
estes.	 ,

§. 29 Em caráter excepcional --
quando circunstâncias especiais de
mercados justificarem, a critério da
Comissão de Coordenação Executiva
Io Abastecimento . — poderão as ope-
rações de financiamento ser estendi-
das, igualmente, aos Comerciantes.

§ 39 Em ambos os' casos previstos
n s parágrafos anteriores Será indis-
pensável a comprovação de pagamen-
to, aos produtores," de no. mínimo o
valor dos preços fixados de acôrdo
com este Decreto-lei.

Art. 3', A Comissão de Coordenação
Executiva do Abastecimento regula-
mentará antes de cada , safra as con-
dições estipuladas no § 2 9, do art. 29
dêste Decreto-lei.

Art, 49 A União efetivará a garan-
tia de preços através das ) seguintes
medidas:

a) comprando 'os 'produtos, pelo
preço mínimo fixado;

b) concedendo financiamento, com
opção de venda, ou sem êle, incluáive
para beneficiamento, acondicionamen-
to e transporte dos produtos,.

Art. 59 Os preços básicos serão fi-
xados por Decreto do Poder Executi-
vo, levando em conta os diversos fa-
tõres que influam nas cotações dos
mercados, .interno e externo e os
custos de transporte até Os centros .de
consumo e portos de' escoamento.

§ 19 A publicação dos decretos ante-
cederá, no mínimo de 60 (sessenta)
dias o. início das épocas de plantio e,
de 30 ,trinta) dias, o inicio da pro-
dução pecuária ou extrativa mais
abundante nas diversas regiões, con-
soante as indicações dos órgãos com-'
petentes.

§ 29 Os decretos poderão, tambem,
estabelecer, quanto a determinados
produtos que as garantias previstas
neste Decreto-lei perdurarão por mais
de um ano ou safra,' quando isso in-
teressar a estabilidade da agricultura
e a normalidade de abastecimento.

Art. 69 Os ágios e deságios, decor-
rentes da classificação dos produtos,
as deduções relativas à comissões,
insuficiência ou falta de acondiciona-
mento • dos mesmos, e financiamento
de - prlitos ainda não classificados
que determinem encargos para o Te-
souro Nacional serão fixados pela Co-
missão de Financiamento da Produção
por determinação da Comissão de Co-
ordenação Executiva do Abasteci-
mento.	 .

Art.—'7 9 Os órgãos mie, na forma doi
art. 13, forem incumbidos de efetuar
as compras e os financiamentos,.são
obrigados . a fazer, nas zonas produto-
ras em que operarem, ampla divulga-
ção dos preços mínimos locais.

Art. 89 O financiamento dêsses pro-
dutos, será no máximo em importânc,ka
igual a de quantia que seria paga pela
compra e pelo prazo que fôr necessá-
rio para o reequilibrio do mercado, ou-
vida a Comissão de Coordenação
Executiva do Abastecimento.

Art. 99 A Comissão de Financia-
mento da Produção -(CFP), Autarquia
Federal, órgão incumbido de dar
execução a êste Decreto-lei, fica sob a
jurisdição da Superintendência Nacio-
nal do Abastecimento (SUNAB).

§ 19 A CFP terá um Diretor Exe-
cutivo que será nomeado pelo Poder
Executivo, mediante indicação do Su-
perintendexte da SUNAB.

§ 29. A CFP terá a organização que
fôr adotada em regulamento a ser ex-
pedido pelo Poder Executivo.

Art. ,10. Compete ao Diretor Exe-
cutivo da CFP alem de outras atribui,
ções que forem discriminadas no Re-
gulamento, apreciar os projetos sôbre
fixação de preços mínimos a serem
garantidos e encaminhá-los à aprecia-
ção do Superintendente da SUNAB,
dar, parecer sôbre o relatório anual,
balanço e contas, e encaminhá-los ao
Tribunal de Contas da União,' repre-
sentar a CFP em juízo e fora dêle,
movimentar -os recursos destinados à
execução dêste Decreto-lei, dar pare-
cer sôbre o relatório anual elaborado
pelos diferentes setores técnicos da
Autarquia, aprovar acôrdos, contratos
e convênios, , baixar normas- e instru-
ções necessárias ao cumprimento das
determinações da Comissão de Coor-
denação Executiva do Abastecimento
inclusive quanto às condições de acon-
dicionaMento, armazenagem, benefi-
elemento, transporte e conservação
dos prodiAos cujo preço fôr garantido, atual;

dar posse a diretores e chefes de ser-
viço da Comissão de Financiamento

atos, conforme determinar o Regula-
Mento e resolyer os casos omissos.

da Produção (CFP) • e praticar outros

Art..11. Os órgãos do Poder Públi-
co, sociedades, de economia mista, as-
sociações de élasses e entidades par-
ticularea ficam obrigadas a prestar,
com a: máxima urgência, as informa-
ções-que a CFP lhes solicitar para
desempenho de suas atribuições.

Art. 12. O Ministério da Agrieultu-
ra e quaisquer outros órgãos oficiais,
por intermédio de seus serviços espei-
cializados, prestarão à .CFP, a colabo-
ração necessária à boa execução dêste
Decreto-lei.

Parágrafo único. No desempenho de
suas atribuições, a CFP poderá tam-
bém valer-se dos serviços das reparti-
ções consulares e diplomáticas brasi-
leiras no exterior.	 • .

Art. 13. As compras-e financiamen-
tos previstos neste Decreto-lei, serão
realizadas diretamente pela.„CFP - ou

vênios
mediante contratos, acôrdos ou con--
veos com o Banco Central da Re-
pública do Brasil, com o Banco dó
BrasirS.A., Banco Nacional de Cré-
dito Cooperativo, Bancos Oficiais Fe-
derais, Bancos oficiais Regionais,Bancos Oficiais dos Estados da F:e-
deração, entidades bancárias privadas,
entidades públicas ou autárquicas,
c ompa ia s jurisdiciónadás pela
SUNAB, estabelecimentos privados de
comprovada idoneidade e sociedades
cooperativas.

'Art. 14. Na execução dêste Decreto-
lei, aUFP agirá de acôrdo com as di-
retrizes gerais traçados pela SUNAB,
em coordenação com os órgãos de con-
trôle 'de intercâmbio	 exterior ecom o
com outros órgãos públicos que,

ento interno di-
reto ou in,diretarnente,	 ar-estejam enc
regados do abastecim	 do
País..

Art. 15. Os produtos adquiridas pela
CFP, em cumprimento a êste Decreto-
lei,terão a seguinte destinação:

iz). formação dos estoques de re-
serva;	 -

b) Venda e exportação . direta ou
através das companhias jurisdiciona-
das pela SUNAB, de órgãos públicos
incumbidos do 'abaetecimento ou de
entidades- privadas de comprovada
idoneidade.

Parágrafo único. A venda de tais
produtos será efetuada a' critério da
Comissão de Coordenação Executiva
do Abastecimento.

..
c) dotação a ser consignada .no or-

çamento ,,, da União, não . Inferior a -
Cr$ . 5.000.000.000 (cinco .bilhões de
cruzeiros), por ano, durante 4 anos; -,

d) contribuições a serem consigna-
das no Orçamento da União -para a .
sua manutenção; -	 •
.e) operações de crédito ccm autar-

guias e entidades públicas ou privadas,'
garantidas pelo Tesouro Nacional;

1)' operações de crédito no exterior
devidamente. garantidas pelo ; Banco- iCentral da República do Brasil ou do- .'
t.-ões especiais de fundos internado- .
riais que venham a ser recebidos a ti-
tulo-de ajuda internacional; 1

g)' recursos provenientes da aplica-
ção das taxas previstas' no art. 10. •
dêste• Decreto-lei;

h) eventuais.	 , ,-'Art.  17. O Tesouro Nacional l garaii-
tirá .. à CFP, através de adiantamento' •
pelo Banco Central da República d.o
Brasil,. os -recursos necessários ,.à
exocução dêste . Decreto-lei' a I serem -
consignados anualmente ao Orçamen-
to Monetário definido pelo Conselho ..
Monetário Nacional.

Art. '18. Para fazer face às t despe- -
sas administrativas, :fica a CFP. auto-
rizadas fazer incidir sôbre as •Gpera,-

cõe.s-da . venda ou exportação d s pro-
dutos ' adquiridosem confortnidade;
com êste Decreto-lei, a taxa de 1,25%
sÔbre o valor dessas operações, 	 .
- Art. 19. Os servidores .. oúblIdos, in-

clusive das autarquias, bem como os
de sociedade de economia m i.sta. pode-
rão, mediante -autorineão do „Poder
,o.xecutivo, servir à CFP sem prajuizo
de vencimentos. direitas e . van agens;

Parágrafa único A -CFP poderá cosi-

tratar, na forma, da " Lei: n9 3.1180, d.
12 de etulho de 1960, pessoal ;técnico
osi-recialimdo.''	 '	 • '-	 -	 • .
- Art... 20. O Poder Executivo regUla-

(, jsratará éste Decreto-lei no peazo de • •
60 (sess'enta) dias de sua iiublicacão.

Art.-.21. Este Decreto-lei nâa preju-
dica •a continuidade, serviços, o
eumorimento dos .. c onteatos ,; e a
e>lecucãO das operacões em cursa, es-'
uecialmente. os relativos a ' garantia de

-nrecos mínimos e financiasnento 'para 
g nróxima safra. .	 ,	 . --	 .

Art. 22. Éste Decreto-lei entr ará cri .
vigor na data de sua publicaç'ao, re-
voctadas as disposições em contrário.

Bra.silia. 19 de dezerfibró dç 1966;
1.459 da Independência e 789 da Re-

• ' -.,nública.	 .,
' H. CASTELLO -BRANCO .	 I

Severo Fagundes Gonies
-Roberto Campos .	 :
Octavio Bulhões	 1.

1
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Rua Barão de Clarim,
tiba, 21

Rua São Luiz Gon-
zaga, 3,241	 •	

Rua A l mirante Alexan-
drino, 1.538

Rua Almirante Alexan-
drino 1.630

R. Cândido Mendes. 891
Nb E lado do Rio de

Imóvel denominado
em Paulo

de PrOntin

• Cr$

•

13.d4t4.580

'8.167.960

,22.162.404

. 5.000.000
41,213 800

Janeiro:

10.600.000

DECRETO N9 59.758
Abre «o Ministério da Educação e

Cr$ 20.880.000.
cultura o crédito suplemetnar de

O Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe confere

1.•

— 51i , lleparMes Públicas
,	 ~Mc, o oupodisnte

,dinado à peeblieewlo 8104

didriasnoute, até às
koras, ~d• aos adbadot.

reclamap5ss pertimen-
.

' las islatsWa . ~buída, nos CHIEF, ao saleviço raa pusuo..o4Saa

'.-Casos de erros ou olètiesÕes, dea MURLO fIERREIRA ALVis
gen% sor foilinssiodat por

, e-eüa, á Seça de Pedtteão, d
a

)IP áti 050 At'file. no iiiktimos
c77110s hotorieiasaiaspó. it a salda 'dos

— Os originais deverão ser
Wactilografados e autentica-

,'dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras emendas.

— Excetuadas as para a
exterior; que serão sempre
anuais, as assinalaras poder-
ire-ão tomar, em qualduer po-
ca, por seis meses ou um ano.

; — As ~imaturas vencidos
' derão ser suspensos sem
, aviso prévio.

ÉXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

caRklifo"- amam.
ALBERTO DE 13RtTO PERÉSRÁ

_

Dezembro de 1966

As . RepartiOos PablicasN
cingir-se-ão da ~inalaras
anuais "9,30eXidaS ah/ 18
revoreiro de cada amo e dg!
iniciadas, em quaiquer épocas:
pelos órgãos conipetsmtes.

— A fim de possibitiSar a Fe"
mussa de salitree acompanha-
do: de esclarecimentos quanta
d sua opheardo, solicitam°
usem os in geteosados prete.
rencialmente choque ou
postal, emitidos a favor 41
Tesoureiro do Depariamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementas às edi
ções dos órgãos oficiais só ff
fornecerão aos as4inas:4es
os solicitarem no ato da ar-
:imatura.

— O funcionário público fe-
deral, para favor jus ao deo,
conta indicado, deverá pro
esla condição no ato da as-
sinatura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acrescia
do de Cr$ 88 do rriesnic4
ano, e de Cr$ 10 por ano,
decorririn.

•~ara a* sao3o Da aaoaçao
FI-ORIANO GUIMARAZ6
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órião deolithode i pabSenko ~atoai da adrrildialt4Ile 'centralizada

linksdat ata bflelikaa d peaartarae'éto	 bolcem& Natiénal
BRASILJA

ASSINATURAS
REPARTIÇõES E PARTICULARES	 FUNCIONÁMOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre . • . Cr$ 6,000 Semestre . • • Cr$ 4.500
Ano. • • • • • • ert 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:	 Exterior:
Amo • •	 • . Cr$ 15.000 Ano • • I ** . Cr$ -10.000
	 - 	 -
parte Superior do enderêço vão contintlidade na recebimento
impressos O número do talão dos jornais, devem os assina-i
de reOlto; o 121 0 e o ano em tes providenciar a respectiva
que findará.	 • renovação com antecedência

A fim de evitar sólueãO de tnittima, de trinta (ao) dias.

,'. Para faálitar aos assinardes
T.1 verificação do prazo de va-

Itidade de tuas- assinaturas,. na
I'V	 í
i'.	.

• ti80 99, § 19 do Ato Institucional n 9 4, das Repartições Fazendárias incumbi-
decreta:

Art. 19 Fica prorrogada até, 31. de
dezembro de 1967 a vigência do cré-
' ito especial concedido pelo art. 41
a Lei n9 4.357, de 16 de julho de
984, para atender a despesas resul-
ntes da. emissão das Obrigações do
esouro a que se refere o art. lç da

eferida lei inclusive para o reanare-
lamento da Caixa de Amortização e	 Octdvid Bulhões

Sao Joaquim, com sede em Lorena.
Estado cie Seio Paulo.

3 O Presidente da República, usando
a atribuição que lhe confere o ar-
lgo 87 itein 1, de, Constituição Fe-
eral e" atendendo ao que conta do

tecreta:
rocesso do	 35.265, de 1965.

Artigo único. t declarado de uti-
• i lidade pública nos térmos do art. 19

'Abre, ao Ministério da Justiça e Ne_
' gõcios InteriereS, O crédito especial
' de Cr$ 7.000.000.000, para o fim

que especifica.
- ó Presidente da República, usando
' da atribuição contida no artigo 94
da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966,

era lace das disposições do De-
retwlei n9 31 3 de 18 de novembro

1966, tendo ouvido o Tribunal de
ontas, nos têrmos do artigo 93 do
egulatnento Geral de Contabilidade
ública, decreta:
Art. 1.9, Fica aberta, ao Ministério

da- Justiça e Negócios Interiores, 0
-	 lerédito especial de Cr$ 7.000.000.000

teete bilhões de cruzeiros) Para aten-

das de executar a• lei.
Art. 29 O presente clecreto-iel en-

trará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 19 de dezembro - .de 1966;
I45 da, Independência e 789 da Re-
pública.

R. Casratto Balam -

mento aprovado pelo Decreto número
50.517, de 2 de maio de 1961, o Gi-
násio São Joaquim com sede emLo-
rena, Estado de Slio Paulo,

Brasilia, 15 de dezembro de 1986;
1459 da Independência e 70 da
~Uca. —
s• kt. CASTÉtiO BRANc0

Carlos Medeiros Silva

'der às despesas decorrentes da exe-
cuçao da citada lei.

Art. 29 O "crédito especial de que
se trata, que -terá vigência por dois
exercícios financeiros, será registra-
do pelo Tribunal de Contas e autd_
ruâticamente distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art. 39 ..Ejte Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, te-
vogadas as -disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezenibra de 1966;
145 a da Independência e 789 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
OCIkvio Bulhões
Carlos Medeiros Silva

DE 16 DE DERE/Ano DE 1960

o Art. 87, inciso I, O& Constituição
Federa/ e usando da autorização
contida no Art. 13 da Lei n9 4.900
de 10 de dezembro de .1965, combi-
nado com o 'disposto nos 'artigos '7°

nein I. 42 e 43 da Lei n9 4.320 de
17.3.1964, &Creta;

Art. 1.9 Fita aberta, ao Ministérib
da Educação ê Cultura, o crédito su-
piemetner de Cr$ 20,880.000 (vinte
milhões, oitocentos e oitenta mil
cinzeirbs), dirtib refOrço às dotações
constantes da Lei n9 4.900, de là
de dezeinbro de 1965, que 'estima a
receita e fixa a destiesa da União,
para o exercido financeiro de 1986,
sób a e:cit.-tirite classificação:

4.06.00 — Ministério da Educação
e Cultura

4.06.00 -.. Comissão Nacional de
Belas Artes

3.0.0.0 — Despesas torrentes
Despesas de Custeio .

3.1.4.0	 Entárgds Diversos
03,00 — Prêmios, ffiblornae, ton

-deCoraçúeR e medálhaS.

DECRETO N9 89.760 —
Ministério da Fazenda. Abre o ore.
dito especial _as Cr$ 101012.744
(Cento e um Milhões, doze mit, se-.
tecentos e quarenta e quatro critz tg

-ros) clUtoriado pela Lei /2.9 5148,
de 29 de outubro de 1960, para ocor-
rer ao custeio de obras em proprios
nacionais.
O Presidente da RepúbliCa, usando

das atribiliçõeS qtie lhe Confere b ar-
tigo 87, iltitrierci I, da Constituição
Federal, da aattirliação contida no
artigo 10 da Lei n9 8,148, de 26 de Mi-
tubro de 1968 e ouvido o Tribunal de
Contas da União, como preceitua o
artigo 93 do Regulamento Gerai de
Contabilidade Pública, -decreta:

Art. 19 E aberta ao Ministério da

	

Fazenda., o crédito especial de .	 	•
Cr$ 101.012.744 (eetite e Mn milhões,
doze mil, setecentes e quarenta e qua-
tro trazeiros) para ccOi.rer ao custeio
de obras em próprios nacionais atin-
gidos pelos 'tempora l , que ocorreram
no Estado da Guanabara e no Estado

3) Premios de viagem a artistas'
nacitmais, Conferidos no Salão 14a-
cional de telas Artes e no Salão Na-
cional de Arte Moderna (Lei Iludia.
meto 1.512, -de 19 de dezembro de
1951, artigo 13 — Cr$ 7.480,000.

4.06.15 -- Diretoria do Ensino Se.
cundárlo

3.0.0.0 -- Despesas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio

Serviços de Terceiros —1
Cr$ 13.400.000.

Art. 29 Este decreto entrará era
vigor na• data de sua publicação, re.
Vogada,s as disposições em contra..
rio.

1:nada, 12 de dezembro de 19661
1450 da Independência e 789 da Ra.
pública,

Cssttuo BRANCO
Oclatio Bulhões
Itaymundo Monie de Aragão

aprtço deVerâ ser aplicado nos se-
guintes imóveis atingidos:

No Estado da Citlanalfetra:

101.0/2.744
Art. 3° A eXectição tia Obras ficar-

a cargo do Serviço do Patrimônio da
União e terá a cooperação dá Divisão
de Obras do Ministério da Fazenda.

^ - •
DECRETO N.9 59.755 — DE - 15 DE DEÉRAIBRo DE 1966

IDeclara de utilidade páblioa o Ginásio combinado com o art..19 do Regula-

da Lei 91, de 28 de agbsto de 1935, (1(19 45.151 -- 15-12-66 — Cr$ 4.000)

DECRETO N9 59.757 — DE 1.6 IJE DEÚMBRo DE 1968

DE 16 DE DEZEMBRO DE 1966

	

do Rio de Janeiro, no cprrente ano. 	 Art. 4° O crédito especia), de que

	

Art. 2° De acdrdo com os orcam e”-	 art. 19 terá vigência de dois
toe elaborados , o crédito especial em exercidos.
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Art.' 59 Revogaro -se as disposições
• em contrário.	 •

Brasília; 16 dezembro de 1966; 1459
1459 da Independência e 78 9 ', da 'Re-
pública'

H. Curem.° BRANCO

Octavio Bulhões

1WflETO N9 59.761	 BE 16 DE
DEAEWRO De 1966

,,,Vinistério da Fazenda. Abre o cré-
, dito	 especial de Cr$ 834.229.537,

• (oitocentos: . e trinta e quatro mi-
lhões, duzentos e_vinte e nove mil,
qu inhentos e trinta e sete cruzeiros)
em favor da Fundação Getalio Var-
gas. ,

• O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, numero I, da Constituição
•Federal, • cle, aMorizaçãso contida no
art. 19 da Lei n9 5.170, de de MI-
tubro de 1966, e ouvido o Tribunal de
Contas da União.: como preceitua ó
art. 93 - do Regulamento Geral de
Contabilidade Pdblica, decreta:

Art. 19 É aberto pelo MinistÉrio da
'azencia, o crédito especial de 	

Cr$ 834.229.537 (oitocentos e trinta
e quatro 'milhões, duzentos e vinte e
nove mil, quinhentos e trinta e sete
cruzeiros) em favor da Fundação Ge-

- tfilio Vergas, rios térinos do § 19 do
art, 49 da Lei n9 3,519, de 30 de de-
tembro de 1958.

Art. r A importância, que trata o
artigo precedente corresponde a 6,7%
'(seis e sete décimos 1 por centO) da
percentagem de 10% (dez por cento)

- do montante da arrecadação total do
empósto do sêlo, no exercício de 1965,
deduzido do valor da dotação consig-
nada à Plinclação Getúlio Vargas no
anexo do Ministério da, Fazenda ao

	

- Orçamento do mesmo exercido. 	 -
• Art. 39 o crédito especial de que

trata êste decreto, terá vigência de
dois exercícios.

Art. 49 Este decreto entrará em vis
gor na data da sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 16 de dezembro' de 1966;
1359 da -Independência e 789 da Re-

• pública.	 •
H. Curato mosso
Octavio Bulhões',

PEcEtro N9 59.762 -DE 16 es
/ DEZEMBRO DE 1966	 -

Abre, ao Ministério da Fazenda, •()

	

crédito suplementar de Cr$ s 	
20.000.000, destinado à Administra..
çáo r2 XclifiOP 2q PàZenda.
O Presidente da Repúblicas, usando

dag atribilleóes que lhe confere o itera
1, do art. 87, da constituição Federal
e da autorização contida no art. 13,
da Lei n9 4.900, de 10 de dezembro
de 1966, decrete;

Art. 19 Fica aberto ao .Ministério da
Fazenda o crédito suplementar de Cr$
20.000.000 (vinte milhões de cruzei-
ros), para atender ao pagamento de
despesas à, conta da dotação orçainen-
tária abaixo especificada:	 •

4.07.00 - Ministério da Fazenda
- 4.07.12.- Direção Geral- da regen-
do, Nacional (órgãos de Administra-.
Oto Geral)
-3,1.3.0 - Serviços de Terceiros
04-00 - Iluminação, Fõrça Motriz-e

- 03) Adn'illiistração 	 Edifielo
Fazenda Cr$ 20.000.090.

Art. 29 o crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, sere re-
gistrado e distribuído pelo Tribunal de
Contas ao Tesouro Nacional.	 .

Art. 39 Este Decreto entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de '1966;
1459 da Indepridencle, e 78 9 da Re-
pública.

CASTELLO BRANCO

OetIMO Bulhdea

, DECRETO N9 59.763 - DE 16 De
'DEZEMBRO DE 1966

Renova a declaração de utilidade pá s
-

.blica," para fins de desapropriação
• pelo Departamento Nacional de Es-
, tradas de Rodagem, da área de ter-
reno - situada entre Petropolis ,e
Areal, no Estado do Rio de Janeiro.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, inciso I, da COnstituição Fe-
deral, e nos termos do Decreto-lei nú-
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
Modificado pela Lei n 9 2.786, de 21 de
maio de 1956, decreta: 	 •

Art. 19 Fica renovada' a declaração
de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação pelo Departamento Na-
cional de Estradas de Rodagem, cons-
tante do Edital, de 17 de novembro
de 1950, do Conselho Rodoviário Na-
cional, publicado no Diário Oficial da
União, em 11" de abril de 1953, reasti-
vamente à área de 140,90 m2, aproxi-
madamente, com as respectivas ben-
feitorias e construções, de proprieda-
de atribuida ao Sr. Marcelino Augusto
do Nascimento, à altura do km 76,800,
da rodovia União-Indústria no Muni-
cipio de Petrópelis, conforme indicado
na cópia do desenho registrado sob
n9 5-64 do '7 9 Distrito ,Rodoviario sFe-
deral.

Art. 39 4 desapropriaçeo 'a que se
refere o presente decreto é considera-
da de .urgência para efeito do artigo
15 do Decreto-lei n9 " 3.365, de 21 de
junho de 1941.	 • -

Art. 39 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas .as disposições em contrário.,	 •Brasilia, 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública, -

H. CASTELLO BnAnícO
Juarez Tavorg.

' DgçngTO N-9 59.764 :--- oE.16
• DEZEMBRO PE 40 •

Declara caduco o Decreto n9 17.305,
--de. 6 de dezembro de 1944.

O Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, 119 'I, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei 119 1.985, de 29 de
janeirp de 1940 (Código de Minas) e
tendo em vista o que consta OOS autos
do processo DNPM 5.640-40, decreta;

Artigg único. É declarado caduco o
Decreto 139 I7 . N5, de 6 de dezembro
de 1944 que auterigou g cidadã breSis
leira Adília Guedes de Oliveira a la-
vrar jazida de argila, no Município
de Duque de Caxias, no Estado do Rio
de Janeiro:	 •	 -
•Brasília, 16 de -dezembro de 1966;

145 9 da Independência e '78 9 da Re-
pública. •

I. CASTELLO ngotco
,'Mauro .Thibau

•
. DECRETO N9 59.765 -DE 16 na

•• DEZEMBRO DE 1906
Declara públicas, de uso comum, as
, águas dos cursos qne especifica,

O Presidente ela Republica, usando
da atribuição que lhe confere p arti-
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
termos do art. 5 9 do Decreto-lei nú-
mero 2.281, de 5 de junho de-1940;

Considerando que o edital de cias-
eifica.çllo do curso ~lia publicado no
Diário Oficial de 11 de .agôsto de' 1965,
não suscitoll • Stilalquer, contestação
reclamação; e-

Considerando que o Conselliô Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica -opi-
nou pela classificação -constante do
mesmo .edital, decreta:

Art. 19 São- declaradas públicas, de
11s() cgenuin, do domínio' da União, as
á do corso tiPP0MinaCIP "Ribeirão
Santa Rita-Prét9", f'Prêto" e "Preto",
respectivamente nos seus trechos su-
perior, médio e inferior,- que nasce no
Distrito . Federal, êste com os
Municípios de Formosa, Estudo de
Goiás e Unai, Estado de Minas Gerais,

percorre Unai até a margem esquere
da do rio Paracatu onde deságua. ..'

Art. 39 Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 78 9 - da Re-
pública.

H.- CASTELLO BRANCO

Mauro Thibou
•
DECRETO N 9 59.766 - DE 16 as .

'• DEZEMBRO DE 190

Declara públicas, de uso comum, as
águas do curso que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o avir--
g° 87, inciso I, da Constituição, e nos
térines do art. 5 9 do Decreto-lei nú-
mero 2481, de ã de junho de 1940;

Considerando que o edital de elas,
sificeção do curso dágua publicada no
Diário Oficial de 27 de putubro de
1964 não suscitou qualquer contesta-
ção ou reclamação; e	 ---

Considerando _que o Conselho Na-
cional de Aguas e Energia-Elétrica
opinou pela classificação constante do
mesmo Edital, decreta:

1- Art. 19 São declaradas públicas, de
uso comum, do domínio da União, as
águas do curso denominado "Me-
more", "Madeira" e "Madeira" res-
pectivamente nos seus trechos supe
ror, médio e inferior; que nasce na
República da Bolívia, limita :esta-com
o Território federal de Rondônia, per-
corre Rondônia e o Estado do Ama-
zonas, onde deságua na margem di-
reita 'do rio Amazonas.: • ' ,

Art. 29 O presente Decreto entrará
em vigor ria data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 16 'de 'dezembro de S966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública..	 s

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

DECRETO N9 59.767	 az 12 az
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza Pcpguisas Minerais Heco Id-
mitado a`invrar bauxita, no muni-
cípio de Poços de Caldas, 4stodo- de
•Minee eSreis.
O Presidente da República, usando

ntia atribuição 'que lhe confere o art.
87, n.9 da _Constituição e nos ter-
mos do Decrete-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código da Mi-
nas), ,decreta;

Art. 19 Figa autorizada Pesquisas
Minerais }Teco Ltda.. a lavrar bauxi-
ta em terrenos de sua propriedade,
no lugar uenorninado Campo 'das
Aguas Espraiadas, ,no distrito e muni-
cípio de poçu da Caldas, Estado ÇIP
Minas Gerais; numa área de trinta e
seis hectares e oitenta e dois ares
(36,83 ha), delimitada por um poli.
gono mistilíneo que tem um vértice
no córrego Divisor a oitocentos e
trinta e seis metros. ' e dezoito centís
metros (836,18m), no rumo verdadeirn
de oitenta e um graus e' cinqüenta
e sete Mim-tos nordeste (81 9 57' NE),
da confluêneia do Orregos do Meio
e do Retiro, sendo os ledos a partis
dêsse vértice, assim definidos:. o 1.9
Jade é Mn ggniento retilíneo, com
duzentos e euarenta e' elide m etros e

-cinqüenta é' três centímetros •
(242,53m), que parte do vértice ini-
cial com remo verdadeiro de cins
(silente; e_ três graus ç quarenta e se-
te minutos nerdeste (53 9 47' NE): e
segundo lado é o segmento retilíneo
que partindo da extremidade do pri-
meiro lado, com rumo verdadeiro de
cinqüenta e nove graus e cipqüerita e
três minutos noroeste (599',53' NW),
alcança o córrego do Retiro, tendo tal
lado um comprimento aproximado de
oitocentos e setenta metros (870m), o
terceiro ledo	 o eórrego do Retiro,
no trêcho enate a extremidade do se-
gundo lado é sua confluência com -o
córrego -do Meio; o quarto lado é o
córrego do Meio np trêscho entre as
confluências deste CO1P OS córregos do

Retiro e do Divisor; o quinto e último,
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lado é o trêeho do córrego do Divisor
compreendido entre o vértice inicial,
acima descrito, e sua confluência com
o córrego -dó Meio. Esta autorizaçãO
e. -outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo úniéo do ar- .
tigo 26 do',Código de Minas e dosar-
figos 32. 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do ,mesmo Código, sede expressamente
mencionadas neste Decreto. 	 '
•Parágrafo único. .A exeáição da .

presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, dê 19 de ,
fevereire de 1963 e dá Resolução
mero 3, de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia,
clear.	 •

Art. 20 O concessionário da autori-
zação , fie; obrigado a recolher aos
cofres públicos, na fôrma" da lei, os
-tributos que forem' devidos à União,
ao Estado e. ao Municipio,, em cum,
primento do disposto no art.' 68 do
-Código de Minas.j

Art. 3.9 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualrider das
obrigações que lhe . incumbem à auto.
rização de lavra será declarada ca.,
duca ou nula • na forma cies ',artigos
37 e 38 do Código de Minas. -

Art. 49 - As propriedades , vizinhas
estão sujeitas às servidões 'de, solo e
subsolo para fins de lavra, naT Orme;
dos artigos 09.e 40 do Código de Mie
nas,

Art. 59 O concessionário da jautorl-
zação será fiscalizado pelo Departa-
mento. Nacional da Produção' Mineral
e gozara doe favores : discriminados no '
art.. 71 do mesmo Códigos

Art. 69 -A autorização de lavra' terá, ,
per título • 'este e Decreto; Mie será
transcrito no livro próprio ides Regis-
tro dás Autorizações de Lavra ,após o
pagamento da taxa de setecentes • e .
quarenta cruzeiros (Cri '740). "

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.-

Brasília, 16 de dezembro dç 1966;
1450 da Independêneid e 789 da Re-
pública.	 ,	 •	 ,	 ,

H. CASTELLO BRANCO •	 •

Mauro Thibau	 .
(N9	 919 -- 12-10-66-- Cr$ 120.000).

•
,

DECRETO In1 9 59.768 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1956

Autoriza o cidadão brasileiro Verissi-
mo Labs da Silva a pesquisar agua

• mineral -no ManicfPio de.1Splo 110-
- que, £sdo de ,,Sdo 2'g-ido.. 1

O -Presidente da República, usando
da. atribuição que dile confere o arti-
go 87, n9 I, da Constituição e nos tére
Mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de , Minas),
decreta:	 -
: Art. 19 • Pica .auterizedo o cidadão

brasileiro Veríssimo /Labs da Silva a
pesquisar água mineral em terrenos
de sua propriedade no imóvel denomi-
nado Fazenda Conceição, dietrito de
Araçariguama, Município de São Ro-
que, Estado de São Paulo, numa área.
de hum hectare_e cinco ares (.,0 ha),
delimitada por um retangtilo, sue tem
sim vértice a quinhentos e oi;enta e
um Metros (581in) no rumo verdadei-
ro de Quarenta e, cinco grane e quinze
Minutos sudoeste .(45 915' OW); do
canto sudeste (SE) da easa-sede,.F4-
zenda Conceicão e As- lados divergen-,
tes dês,se vértice, os seguintes ompri- --
mentos e rumos verdadeiros: iento e
cinqüenta metros (150m), quarenta e e
um graus e (suarenta e oito minutes
Sudoeste -(41948' SW): cem metros
(100m), quarenta e .oito graus doze
minutos sudeste (48912' SE) .	 -
- Parágrafo' único. A execução da
presente autorização fica suieifi às es-
tipulacões -do Regulamento anrovado
pelo Decreto ,n9 51,726, dg 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolucão n9 3. de
30 de absil de -1965 da Comissão Na-
cional de Energia NUelear,

-Art. 29 0 título da autorização de
PesqUlea, que será uma via aiitentica
déate peereto, pagará' a taxa detree
ienkes ore:achas (Cr$ 300) -e	 vá*
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lido por dois (2)' anos a contar da data
da transcrição nó livro próprio de R e-
gistro das Autorizações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, -16 de dezembro de 1966:
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

-¡ H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N9 42.780 - 11-10-66 - Cr$ 9.000)

-
DECRETO N9 59.769 - DE 16 DE

DEZEMBRO DE 1a56
Fixa as taxas e anuidaaes a serem cc-

bradas pelos Conselhos Regionais de
Biblioteconomia.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, de-
creta;

.Art. 19 De conformidade com o dis-
posto no art. 28 da Lei n 9 4,084, de
30 de junho de 1962, que dispõe sôbre
a profissão de bibliotecário e regula
seu exercício, fica aprovada a seguin-
te tabela :de taxas e anuidades, a se-
rem cobradas pelos Conselhos Regio-
nais de Biblioteconomia:

Cr$

Anuidades pagas até 31 de
março 	 	 20.000

Annidades pagas -após 31 de
março: art. 20, Lei núme-
ro 4.084-62 	  Acr. 20%

Inscrição 	 	 10.000
Transferência de inscrição 	 	 6.000
Anotações, averbações, ar-

quivamentos e atos análo-
gos 	 	 3,000

Certidões e atos análogos,
por fôlha 	 	 3.000
Art. 29 O presente Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 78 9 da Re-
pública, ,

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e Silva
-

DECRETO N 9 59.770 - DE . 16 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
Esteves de Faria a pesquisar mi-
nério de ferro no munieípio de

' Passa Tempo, Estado de Minas
Gerais.

e Cinqüenta e cinco minutos nordes-
te (21955' NE) ; :quinhentos e vinte e
seis metros (526m), setenta e cinco
graus e cinco minutos, sudeste ....
(7590:-., ' SE); fo nono e último lado
é o segmento retilíneo que une' a
extrerniciade do oitavo dado descrito
ao ,vertice de partida.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do :Regulamento apro-
vado peio Decreto n 9 51.726, de 19
de fevereiro de 1963, e da Resolução
n9 3. de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Raciona) :de Energia Nuclear

Art. 29 O . titulo da "autorização le
pesquisa, que será uma via autên-
tica deste Decreto, pagará a taxa
de um mil trezentos e trinta cru-
zeiros (Cr$ -1.330) e será válido por
dois (2) anos a contar da data da
transcrição no livro próprio de Re-
gistro das Autorizações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 16 de' dezembro de 1966;
1459 da independência e- 78 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N9 36.667 - 22.8.66 - Cr$ 14.000)

DECRETO N9 59.771 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza Comércio e Mineração Ha-
birito Ltda., a lavrar minérios de
ferro e manganês no município de
Itabirito, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição e nos'
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
d'e janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 1° Fica kiztorizada Comércio
e Mineração Itabirito Limitada, a la-
vrar 'minérios de ferro e manganês

estipulações do- Regulamento aprova-
do pelo Dscreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de. 1965, da
Comissão Nacional ' de Energia Nu-
clear.

Art. 29 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municoeio, em cum-
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art, 39 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au-
torização de lavra, será declarada ca-
duca ou nula, na forma dós artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 49 As propriedades vizinhas es-
tão sujeita às servidões de solo e sub-
solo, para fins de lavra, na forma
dos arte. 39 e 40 do Código de Mi-
nas. •

Art. 59 c) concessionário da auto-
rização será fiscalizado pelo Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral e gozará dos favores discrimi-
nados no art." 71 do mesmo Código.
.Art. C A autorização de lavça terá

por titulo este decreto, que será trans-
crito no livro próprio de Registro das
Autorizações de Lavra, após o paga-
mento da taxa de dois mil novecen-
tos e oitenta cruzeiros . (Cr$ 2.980).

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília,' 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-.
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

,	 Mauro Thtbau..
(N9 43.106 - 13.10.66 - Cr$ 20.000)

DECRETO N9 59.772 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1966

•
Concede à Produtora de Cal Colom-

bo Limitada autorização para fun-
cionar como emprêsa de mineração.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-1ef n9 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Pro-
dutora de Cal Colombo Limitada,
constituída por contrato social arqui-
vado sob n9 14.852 e alterações sob
números 16.682, 58.702, 66.101, 73.149,
21.767 e 78.024, na Junta Comercial
do Estado do Paraná', com sede na
cidade de Colombo, autorização para
funcionar como emprêsa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto desta autorização.

Brasília, 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

. H. CASTELLO BRANCO

/ffSUE0 Thibau
(1,1.9 40.292 --- 19.9.66 -- Cr$ 6.000).

DECRETO N9 57.773 -- DE 16 Dr
• DEZEMBRO DE 1966
Autoriza o cidadão brasileiro Erio

Percy Kentish a pesquisar minério
de ferro no Município de Sabard,
no, Estado de Minas Gerais,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 r, da , Constitulçâo e nos'
termos do Decreto-lei n 9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Eric Percy Kentish na qua-
lidade de administrador do imóvel
condomínio denominado Montanha, a
pesquisar minério de ferro no referi-
do imóvel, distrito e município de
Saberá, no Estado de Minas Ge-
rais, numa área de cento e Irrite
e quatro hectares (124 ha), de-
limitada por um polígono Irregular

que tem um vértice a setecentos e
cinqüenta metros (750m) no -rumo
magnético vinte e sete graus sudeste
(279 SE) da confluência do lacrimal
Casa Branca no córrego Grotão e os
lados, a partir desse vértice, , os se-
guintes cemprimentos e rumos mag-
néticas: mil e quatrocentos metros
(1.400m), quarenta e sete graus su-
deste (47 9 SE); oitocentos e noventa
instros (890m), vinte e quatro graus
sudoeste (249 SW) ; mil e cem metros,
(1.100m) cinqüenta e nove graus e
trinta minutos noroeste (599 30' NW';
mil duzentos e cinqüenta metros ..
(1.250m), treze graus e trinta minu-
tos nordeste (139 30' NE).

Parágrafo único. A execução da
presente auteerizacão fica sujeita as
estipulações do Regulamento ;recova.-
do pelo Decreto 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n' 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Art. 29 o ttulo da autoriazção de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
duzentos e quarenta cruzeiros (Cr$
1.240) e será válido por dois (2) anos
a contar da data da transcrieao no
livro próprio de Registro das Autori-
zações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.•

Bre-sina, 16 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANO0

Mauro Thibau
(N9 43.164	 13.10.66 - Cr$ 12.000),

DECRETO N.9 59.774 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Gonçalves Guimarães a pesquiso
feldspato e caulim, no município da
Rio Bonito, Estado do Rio de Ja-
neiro.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 I, da Constituição e nos ter-.
mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. • 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Roberto Gonçalves Guima-
rães a pesquisar feldspato e caulim,
em terrenos de sua propriedade e de
Walter Gamarra Gusman no lugar
denominado Rio Seco, distrito e mu-
nicípio de Riu Bonito, Estado do Rio
de Janeiro, numa área de oitenta •
quatro ares e oitenta e sete centiares
(0,8487 ha), delimitada por um heptá.
gomo irregular, que tem um vértice no
final da linha quebrada que partindo
do canto sudoeste (SW) da sede do
sitio Santo Antônio tem os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trinta e três metros e cinqüenta cen-
tímetros (33,50m),' oitenta e nove
graus e trinta e oito minutos noroes-
te (899 38' NW); sessenta e um me-
tros (61m), quarenta e nove graus
e vinte e dois minutos sudoeste 499
22' SW) e os lados a partir desse ver.
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos magnéticos: cinqüenta e seis me-
tros e cinqüenta centímetros 	
56,50m), quarenta e nove graus •
vinte e dois minutos sudoeste (499
22' SW); quarenta e um metros (41m)
vinte e sete graus e quarenta e qua-
tro minutos sudeste (279 44' SE);
quarenta .e seis metros (46m), qua-
renta e oito graus e trinta minutos
sudeste (48P 30' SE); noventa e MO
metros e cinquenta centímetros
(98,50m), sessenta e sete graus e cin-
co minutos nordeste (679 05' NE) •
cinqüenta metros .(50m), quarenta,
graus quarenta e sete minutos noroes-
te (400 47' N'W); dezessete metros e
trinta centímetros (17,30m), setenta
graus e seta minutos noroeste (709
07' NW). O sétimo (7. 9) e último lado
é o segmento retilíneo que partindo
da extremidade do sexto (69) lado
descrito alcança o vértice de partida.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita Ui

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, iP 1, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n 9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vicente Welles de Faria
a lpesquisar minério .de ferro em te-
renos de propriedade de Evaristo
Pinto de Souza, Geraldo de Souza
Rezende e Moacir Batista Rezende,
to lugar denominado Serra do Mau-

- rício e Barba do Bode, distrito e mu-,
nicípio de Passa Tempo, Estado de
Minas Gerais, numa área de cento e
trinta e dois hectares e quarenta
ares (132,40 ha), delimitada por um
poligono irregular que tem um vér-
tice- na confluência dos córregos do
Bode e de Viçosa, e os lados a par-
tir desse vértice têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:

'seiscentos e vinte metros (620m),
três graus e vinte minutos sudeste
'(3920 .SE); seiscentos e trinta me-
tros (630m), doze graus e dez mi-
nutos sudoeste (12910' SW); qua-
trocentos e setenta e sete metros 	
(477m), cinqüenta e sete graus e
quarenta minutos sudoeste (57940'
SW); trezentos e sessenta metros
(360m), sessenta e três graus e trin-
ta e cinco minutos noroeste 	
(639 35' NW); trezentos e sessenta
metros (360m) sessenta e sete graus

. e cinco minutos noroeste (67 905 SW);
trezentos' e setenta e sete metros
(377m), quinze graus e cinco minu.
tos noroeste (15905' NW); seiscentos

em terrenos de 'sua propriedade, no
lugar denominado Retiro Nôvo, dis-
trito e município de Itabirito, Estado
de Minas _Gerais, numa área de cento
e quarenta e oito hectares e setenta
e cinco ares (148,75 ha) delimitada
por um polígono irregular que tem um
vértice na confluência dos córregos
Cruz de Candeia e Bugre e os lados,
a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e :rumos verdadeiros:
quinhentos e vinte e sete metros e
cinqüenta centímetros (527,50 m),
quarenta e sete , graus e vinte e oito
minutos sudoeste (479 28' SW); mil
duzentos e noventa e um metros
(1.291 m), quatorze graus e quarenta
e dois minutos sudeste (14942' SE);
trezentos e vinte e sete metros e ses-
senta centímetros (327,60 m), deze-
nove graus e cinqüenta e dois mi-
nutas nordeste (19 9 52' NE); mil tre-
zentos e vinte e três metros e oitenta
centímetros (1.323,80 m.), quarenta
graus vinte minutos nordeste (409 20'
NE); duzentos e trinta e cinco me-
tros e vinte centímetros (235,20 m),
quatorze graus e dezoito minutos nor-
deste (149 18' NE); duzentos e trinta
e sete metros (237 m), quarenta e
dois graus e vinte minutos nordeste
(429 20' NE); cento e sessenta metros
e oitenta centímetros (160,80 m), cin-
qüenta graus e cinqüenta e cinco mi-
nutos nordeste (509 55' NE); oitocen-
tos e quarenta e quatro metros e vin-
te centímetros (844,20 m), sessenta e
oito graus e trinta e seis minutos no-
roeste (689 36' . NW); setecentos me-
tros (700 m), quarenta e um graus e
vinte e quatro minutos sudoeste (419
24' SW) Esta autorização é outor-
gada mediante as condições constan-
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arte. 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo Có-
digo, não expressamente mencionadas
neste decreto.

Parágrafo único. A execução da
e dez metros (610M), vinte e una graus presente autorização fica sujeita 'às
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estipulações de Regulamento 'aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Naeicnal • de Energia Nuclear.

Art. 29 O titulo da autorização de
pesquisa, que será. uma • via autênti-
ca deste Decreto,. pagará • a taxa • de
trezentos c aizeiros (Cr$ 300) e será
válido por dois (2) anos a contar da
data da transcrição no livro próprio
ele Registro das Autorizações de Pes-
quisa..	 _
- Art. 39 Revogam-se • as disposições

- em contrário. •
Beasilia, 16 de dezembro de 1966;

145 ? eia Independéncia e 789 da Re-
pública.

- H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau	 • .
.(N9 43.276 — 17-10-66 — Cr$ 12.000)

. DECRETO N9 59.775	 DE 16 .az
DEZEMBRRO DE 1966 ..

Autoriut o cidadão brasileiro Baptista
.deuceneajian a -pe s q,zt isa r talco,

- amianto e minerio de níquel no neu-
azicipio de Canangia, Estado de São
Pauló;
O Presidente da 'República, usando

•da aeribuiçao que lhe confere o aetigo
Si, n9 1, da constituição e nos ter-
nues do Decreto-lei n9 1.985, de 29 de
janeiro ele 1940 (Código de Minas),
uecreea:

Are. 19 -Fica autorizado o cidadão
brasileiro • )3aptista Keutenecijian a
peequisar ta.co, amianto e minerio de

• niquel em cerrenos de sua proprieda-
de no imóvel denominado Sitio Rio
leaancO, instruo do munecipio de Ca-
nanéia, Estado de São Paulo, numa
arca lie •duzentos e cinqüenta e • seis

O 5 neciares noventa e cinco ares e em-
e ' quente, e quatro centiares 	

leeti,9a54 ha), delimitacia por um
• poligono irregular, que • tem um

vereice na barra do Rio do Salto no
O Rio Branco e os lados a partir dêsse

Véreice, os seguintes comprimentos e
rumos verdacieirosl duzentos e • vinte
e cinco eneaos . (225 m), trinta e 'une
graus e quarenta minutos noroeste

O	 (319 40' IN W) ; duzentos. e dez metros
• (210 m), sessenta e uni - gruas e cin-
•qüenta minutos sudoeste (619 50'

W); duzentos e oitenta metros 	
O (280 . m), sessenta e cinco graus e qua-

senta e cinco minutos 'noroeste -(659
45' NW) ; duzentos e doze dietros
(212 na), oitenta e nove graus trinta
minutos noroeste . (89 9 30' NW) ;

O 	 • zentos e oito metros (208 m) , norte
. (N) ; trezentos e cinco metros (305 In),
- vinte e seis graus trinta minutos no-

roeste (269 30' NW) ; duzentos e se-
tenta e •seis metros (276 m), sessenta
e nove graus e 'vinte e oito minutos
sudoeste (699 28' SW); trezentos e
sessenta e cinco metros (365m), se-
tenta e dóis graus cinqüenta e cinco
minutos noroeste (729 55' NW); du-
zentos e cinco metros (205m), ses-
senta e dois graus vinte minutos . su-

• doeste (629 20' SW); trezentos e qua-
renta e quatro Metros '(344 m), qua-
tro graus trinta e dois minutos nor-
deste (49 32' NE); cento e sessenta e
cinco metros (165 -in), oitenta . e seis

• graus quarenta minutos sudeste (869
• 40' SE) ; duzentos e trinta e sete me 	

tro,s (237 m), quarenta e um graus
• trinta e cinco minutos • nordeste (419

35' NE) ; qunihentos e cinqüenta e
• dois metros (552 m), oitenta e nove

• graus • trinta e oito 'minutos nordeste
(899 38' NE) ; seiscentos e um metros
(601 m), trinta e um graus quinze

'minutos sudeste (319 15' SE) ; quatro-
centos e oitenta e sete metros 	

• (487 m), oitenta e cin'éo graus -qua-
'renta e dois minutos sudeste (85 9 42'
SE) ; trezentos e quarenta e cinco me-
tros (345	 , sessenta e três graus

O	 quarenta minutos nordeste (63 9 40'
_- NE) ;. trezentos e cinqüenta . e dois me-

tros (352 m), setenta e sete graus cin-
qüenta minutos sudeste (77 9 50' . SE);
oitocentos e cinqüenta e cinco metros
SIM na), cinco graus e dez minutos

sudoeste (59 10' SW) ; quinhentos e
trinta e dois metros (532 m), sessenta
graus quarenta e seis minutos nordes-
te (609 46' NE) ; setecentos e vinte e
sete metros (727 m), dezesseis graus
vinte e dois minutos sudeste (16 9 22'
SE) ; duzentos e _ dezessete metros
(217 in), sessenta e . oito graus trinta
e dois minutos sudoeste (68 9 32' SW);
eetecentos e quinze metros (715 .m),
quarenta e nove graus cinqüenta mi-
nutos sudoeste (499 50' SW) .•- um mil
e oitenta , e cinco metros (1.085 mi,
cinqüenta e cinco graus quarenta e
cinco minutos noroeste (559 459 NW);
duzentos e sessenta e dois metros
(262 m), :dezoito graus trinta' minutos
noroeste (189 30' NW) ; duzentos -e
quarenta e-eeete metros (247 mi', cin-
qüenta graus trinta e doiS\ minutos
nordeste (509 32' NE) ; quinhentos é
setenta e dois metros (572 m), seten-
ta e seis graus cinqüenaa minutos
nordeste (769 50' NE) ; o vigésimo sé-
timo lado é o segmento retilíneo que
partindo da extremidade de vigésimo
Sexto lado descrito alcança o. vértice
de partida. •. -

Parágrafo único. A execução da
.presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3, de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. -

29 O titulo da autorização de
Pesquisa, que será uma via autêntica
deete Decreto, pagará a taxa de dois
mil quinhentos e setenta cruzeiros
(Cr$ 2.570 e será válido por dois (2)
anos a contar da data da transcrição
nó livr0 próprio de Registro das Au-
torizações de Pwquisa.

Brasília, 16 de dezembro 0 de 1966;
1459 da Independência e 78 9 da Repú_
blica.	 •	 .
O O H. CASTELLO BRANCO

'Mauro Thibau .
(N9 43.012 — 13 = 10-66-- Cr$ 17.000)

DECRETO N 9 59.776 — DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1966'	 1

Autoriza o cidadão brasileiro José
Jorge Boueri a pesquisar amianto

• no município de Conceição da, Pe-
. dra, Estado de Minas Gerais.-
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:	 •
- Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Jorge Boueri a pes-
quisar amianto em terrenos pro-
priedade de Afonso Deivino Vilas
Boas e Antonio Correia no lugar de-
nominado Bairro da Grota, distrito e
município de Conceição da Pedra,
Estado de Minas Gerais, numa área
de quarenta e sete hectares . e trinta
e seis ares (47,36 ha), delimitada por
um polígono irregular, que tem um
vértice a hum mil novecentos e qua-
renta metros (1.940 m), no rumo
magnético de dezesseis graus noroeste
(169 NW), do canto noroeste (NW) da,
Igreja Matriz de Conceição da Pedra
e os lados a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e . rumos
magnéticos: 0 cento e oito metros
(108 m), trinta e um graus sudoeste
(31e SW) ; quinhentos e sessenta e
quatro metros (564 m), sela graus no-
roeste (69 NW); cluzentoa e trinta
metros (230 m); cinqüenta e quatro
graus sudeste (549 SE) ; duzentos e
oito metros (208 rie), oitenta e três
graus e dez minutos sudeste,. (83 9 10'
SE); duzentos e trinta e dois metros
(232 m), trinta graus e trinta minu-
tos sudeste (30 9 30' SE) ; duzentos e
quarenta metros (240 ai), quarenta e
quatro graus sudeste (449 SE) ; cen-
to e quarenta e cito metros (148 m),
quarenta e. um graus e dez minutos
sudeste (41 9 10' SE); cento e sete
metros (107 m), vinte e sete graus ou-

,
Parágrafo único. A • execução da

presente autorização Lca sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 g da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear;	 s

.Art. 29 O titulo da autorização. de
pesquisa, que será uma via au-
têntica' clêste decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e oitenta 'cruzeiros
(Cr$ 480) e -será válido por dois (2)
anos a contar da data da transcri-
ção na livro próprio de Registro das
Autorizações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.	 :•

• Brasília, 16 de dezembro de 1966;
1459- da Indepeneléncia e 78 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO. •

Mauro Thibau.
(N9 35.501'— 10.8.66 — Cr$ -14 000)

„e•
DECRETO N9 59.777 — DE 16 DE •

DEZEMBRO DE 1966

Autorizei industrie Química Soroca/
S., A. a pesquisar trtpolita no mu-
nicípio de Vitória da Conquista,Ss-
fado da Bahia.

O Presidente da • República, usando
da ateibuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Cód - go de Mi-
nas), decreta:

Art. 19 Fica autorizada Indústria
Química Sorccal S.. A. a pesquisar
tripolita em terrenos de propriedade
de Raquel Quaresma da Silva no -lu=
gar denominado Lagôa de João Go-
mes, distritc; e município • de Viteie
ria da Conquista, Estado da Bahia,
numa área de vinte e dois hectares e
Setenta ares (22,70 ha), delimitada
por ,um polígono. irregular, que tem
um vértice a trezentos metros (300
m) no rumo magnético, de vinte e
sete graus e trinta minutos sudeste
(27e 30' SE) do canto sudoeste (SW)
da casa de propriedade de Raquel
Quaresma da Silva e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos magnéticos: cento; e
sessenta -e , cinco metros (165 m), oi-
tenta e uni graus e trinta minutos
noroeste (819 30' NW); quinhentos e
noventa, e cinco metros (595 m), vin-
te e dois graus e trinta minutos no-
roeste (229 30' NW) ; quinhentos e
cinqüenta metros (550 m), sessenta e
quatro graus nordeste' (649 NE) ; . o
Quatro (49) 'e último lado é o eeg-

mento retilíneo que partindo dá ex-
tremidade do terceiro (3 9) lado des-
crito alcança o vértice de partida.

Parágrafo único. A 'execução da
presente autorização , fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do , Pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1965, da
Comissão . Nacional de Energia Nu-
clear. . •	 •	 • '

Art.* 29 O titulo da autorização de
pesquisa, que será • uma via au-
têntica deste decreto, • pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300) e
será válido por dois (2) anos a con-
tar da data da transcrição no livro
próprio de Registro das Autorizações
de Pesquisa.

1 Art. 39 Revogam-se as disposições
em eontrário.

Brasília, 16 de dezembro de .1966;
1459 da Independência e 78 9 da Re-
pública.	 •

• H. CASTELLO BRAMCO

• Mauro Thibau.
(N9 40.753 -- 21.9.66 — Cr$ 11.000),

•DECRETO N' ' 59.778 — ea 16 DE
DEZMBRo DE 1966 •

Concede et Entprêsa • de Mineração
Irmãos Correia & Magalhães Limi-
tada, autorização para funcionar
como empresa de mineração,
o Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, .19 I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n9 938, de 8-de dezembro de 1938, de-
creta:	 '	 -	 -

Artigo ún:co. -E' concedida à Em-
prêsa de Mineração Irmãos Correia &
Magalhães Limitada, constituída por
contrato social de 12 de setembro • de
1966, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, auto-
rização para funcionar como empresa
de - mineração, ficando obrigada a
cumprir integralmente o que dispõe o
ã 3 9, do art. 61, do Decreto-lei . nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940,
e demais regulamentos em vigor ou
que venham a vigorar sóbre o objeto
desta autorização.

Brasília, 16 de dezembro de 1966;
145 9 da Independência e' 78 9 da Re-
pública.

H. . CASTELLO BRANCO

• ' Mário Tibhau...-'
(N9 43.036 •-•- 13.10.66 e- Cr$. .6.000),

DECRETO N 9 59.7E0 — DE 16 az
DEZEMBRO DE .1966 '

Concede à Mineração Nossa Senhor9
de Nazaré autorização para funcio-
nar como empresa de . mineração.
O Presidente da República, usando

da atribuieão que lhe confere o artigo
87, n9 I„ da Constituição e tendo em
vista o que dispõe o Decreto-lei-nú-
mero 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:	 • e

Artigo único: E concedida à Mine-
ração Nossa' Senhora de Nazaré, socie-
dade de capital e indústria, constituí-
da par contrato social arquivado .3013
n9 3.266, no Registro de Comércio. do
Território Federal . de Rondónia, com
sede na' cidade de Pôrto Velho, auto-
rizarão para funcicnar como empresa
de mineraceo, ficando obrigada a
cumprir integralmente as leis a • re-
ulamentás em, vigor, ou que venham,

a vigorar sôbre o ,objeto desta auto-
riegeão. • s

Brasília, 16 de dezembro de 1966;
145 9 da Independência e 79 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N° 43.301 --14-10-66 — Cr$ 6.000):

—
DECRETO N9 59.781 — DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o cidadão brasileiro Elpiclio
' Celso de Abreu Rosa a pesquisar

minério de ferro, no Município de
Morro do Pilar, Estado de Minas
Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuicão que lhe 'confere o artigo
87, n o I, da Constituieão e nos termos
do Decreto-lei n9 e .985. de 29 de ja-
neiro de,1940 (Código de Minas), 'de-
creta:

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Elpidlo Celso de Abreu Ro-
sa a pesquisar minério de ferro, era
terrenos de propriedade da S. A. El-
pidio Lima Rosa — Indústria e Co-
mercio, nos imóveis rurais Fazenda da
Limeira. Peroba e Lavrinha, distrito o
Município de Morro do Pilar, Estadó

Mirrag Gerais,- numa área de chi..

deste (279 SE) -; cento e vinte e dois
'metros (122 m), setenta graus sudeste

(70 9 SE) ; cento e doze metros (112
m), sul (S) ; cento e quarenta e seis
metros (146 m), cinco graus e dez
minutos sudeste (5 9 10' SE) ; o dé-
cimo primeiro e último lado é o sege

' mento . retilíneo que partindo da ex-
tremidade do décimo lado descrito .al-
cança a extremidade do segundo lado
descrito.
5
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rads noroeste (449 etW) trezentos e pendente a, Cr$ , 5.200 (cinco mil eia

este 25050' NE); oitocentos e nove- roço,metros (800m), quarenta e oito roço, do tipo L. fibra 34/36 mm, das

duzentos cruzeiros) por ameba de 15
(quinze) quilos de Algodão em Ca-

inte e cinco metros (325m), vinte e
inco graus e cinqüenta minutos nor..,

C

	

	

nes9 43.427, de 26 de março de 1958,
pecificações baixadas pelo Decreto

neo metros (555 m), oitenta graus e

graus e trinta minutos nordeste ....
48930' NE); quinhentos e cinquenta e para a produto acondicionado em

trinta minutos nordeste (80930' NE); 
tardos com densidade • média de-qua-

trezentos e quarenta e cinco metro; trocentoe quilos 
, por Metro cúbico;

' 045m), um grau ssudoeste (19 SW); II - De Cr$ 11.000 (onze mil cru-
trezentos e vinte metros (320m),triti- zeiros) por 60 (sessenta) quilos de
ta e oito graus sudoeste (389 Seen ; arroz em Casca, do subtipo "a", do.
quínhehtos e cinqüenta e cinco metros tipo 1, da classe de grãos curtos, das
(555m), cinco graus 'é trinta minutos especificações baixadas pelos Decre-
eudeste (5930' SE); quatroeentos e tos na. 28.098, de 10 de maio de 1950
trinta metros (430 m), quarenta e sete e 50814, -de 20 de junho de 1961, pa-
graus e trinta minutos sudeste (47 930' ra o produto acondicionado- em saca-
-BE); quinhentos e cinqüenta e" cinco ria nova de juta;	 .

esceito alcança o vértice de /mentia. e `i

zeiros) por 50 (cinqüenta) quilos de
Farinha de Mandioca, do tipo 2, da

Mero 7.785, de. 3 de setembro de 1941,

classe de "farinha grosSa" das espe-
eiticações constantes do Decreto rid-

o e uivalente de padrões que vierem

III - De Cr$ 6.08,0 (seis mil cru-Metros (555in), quarenta e dois graus
sudoeste (429 SW); quinhentos e em-1

tienta metros (550m), cinqüenta e
eis graus e trinta minutos Sudoeste

• , Wa0' SW); o décimo terceiro lado é
segmento retilíneo que partindo da

xtremidade do décimo segundo lado e e

Parágrafo único. A execução da a ser baixados, para o prodiito acari-e , 4,	 _	 _
•presente autorização fica sujeita as 1.1c..naao em sacaria neva de juta;

tipulações do Regulamento aprova- IV - De Cr$ 15.300 (quinze mil e
o pelo 15ecreto n9 51.726, de 19 de trezentos cruzeiros) por e0 (sessenta,
evereiro de 1983 e da Resolução riti- quilos de Feijão Mulatinho, do tipo 3,

pioro 8, de 30 de abril de 1965, da Co- das especificaeões baixadas pelo De-
missão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 29 o titulo da autorização de

la
cequim, que será uma via autenticti
ebte Decreto, pagará a taxa de dois
II e quarenta cruzeiros (Cr$ 2.040)
será válido por dois anos (2) a cozi-
3 da data da transcrição no livro

róprio de Registro das Autorizações
Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se OS disposições
em contrário.

Pa'asilia, 16 de dezembro de 1966;

Ir
da Independência e 78° da Re-

blica.
X. Cesnmeo BRANCO
'Mauro Thibalt

.N49 37.091 -- 23-8-68 -- Or$ 15.000)
n11.M. •n•nn.

I

ta e cinco cruzeiros) por quilo de fl-

ta, do tipo 3 da classe "longa" -Mui-
bre de SISAL, beneficiada, seca, sõl-

cruzeiros) por quilo de fibra rebene- Art. C A Comissão de Financia-
ficiada, seer', do tipo 3, da desse mento da Produção expedirá as 'ins-
"longa", das especificações baixadas truçbes necessárias à execução deste
pelo Decreto n 9 46.794, de 4 de setem- decreto.

('alente a Cr$ 230 (duzentos e trinta agdcola 1967/1966.

bro de 1959, preço este para a fibra	 Art	 o entrare, em vi-
acondicionada em fardos de aproxi- gor na data dá sua Publicação.
madamente 200 (duzentos) Cjairas e
densidade não inferior a trezentos

VII -- De Cr$ 195 (cento e noven- taçbes dos prOdutos amparados pelos
preços 'mínimos, nos termos deste de-
ereto para a safra referente ao raro

Art. 59 Ficam liberadas as Oxpor-

decreta79 Este d	 t

quilos por metro cúbico.
1 19 Os preços miremos básicos,

acima indicados; referem-se ao pro-
duto latiste nos..portes . de escoamento
de cada .Estado da Região Norte/Nor.
deste, salvo no. Caso do algodão em
caroço erijo preço representa o limi-
te' rninirnri a ser pago ao produtor ou
ás cooperativas, .ein qualquer parte do
Interior dos. Estados da Região.

-1 29 OS ágios- e. deságios„ bem como;
os 'níveis' de 'preços • correspondentes
aos demais subtipos, • tipos, .classes,
grupos ou padrties não especificados,
serão eetabelecidos em instrução a' ser
baixada pela • Ctunissão de Financia-
mento da •Produção, dentro do prazo
de 60' (sessenta) dias ' a contar da pu-
blicação deste decreto.	 • .‘

't 39 A Cornissee 'de Financiamento
da Peodução estabelecerá os nivele de
preços mínimos nos centros dir .osn,

' los e três hectares e vinte e' cincois
(203,26 ha), delimitada por um

lgono irregular, que tem um verte-
ria confluência do cõrrego do Paiol
ribeirão de Picão e os lados a par-

ir i desse vértice, os seguintes compr-
ntos e rumos. verdadeiros: cento e

Itenta e cinco metros (185m), vinte
dois graus e cinqüenta e oito mtnu-

noroeste (22958' NW); quatrocen-
e noventa e cinco metros (495m),

tirite e quatto graus e trinta minutos

k
ordeste (24930' NE); quinhentos e
ez metros (510m) quarenta e quãtro

Doia de r967 C, cuja cortitecialização
se efetuár no período de 1 de julho
de 1967 a 31 de junho de 1968.

Art. 29 Ficam estabelecidos tis ee-
guintes preços ininitnos básicos para
as operações de financiamento e aqui-
sição dos gêneros mencionados no ar-
tigo 19, nas condições a seguir espe-
cifleadas.	 -

I - De Cr$ de.000 (dezesseis mil
cruzeiros) por ameba de 15 (quinze)
quilos de Algodão em Pium'', do tipo

"Bom" 'fibra 34/36 mm, corres-

vergenela da produção, no interior do
Estado, mediante a , dedução das des-
pesas necessárias à colocaçãe do pro-
duto nas condições referidas no pa-
rágrafo primeiro, na forma do arti-
ge 69 da Lei n9 1.508,, de 19 de de-
zembro de 1961, com.e, nova redação
dada pela Lei Delegada IV 2, de 26
de setembro de 1962 - sendo , que
estes preços, serão os Mesmos' paia
todos os inunicipies que pertencem a
área de influência de cada um dos re-
feridos centros.

1 49 Cabetá a Comissão- de .Finan-
ciamento da Produção o estabeleci-
mento da relação dos municípios a
que se refere o parágrafo anterior.

1 59 No caso do algodão, poderão
ser ,financiados • ou adquiridos' fardos
com densidade nuirea inferior a qua-
trocentos quilos por metro cubico,
uma vez feita a • dedução das despe-
sas correspondentes á elevação da
densidade, desses fardos pata seiscen-
tos quilos per 'metro Cúbico, eôbro o
preço correspondente.

69 Para os demais ptoclutos, prin-
cipalmente géneros alimenticios ten-
do em vista tacilitar a extensào dos
benefícios de garantia de preços ao
pequem' produto', poderao ser ado-
tecles facilidades que ittpliquem na
redução dag despeses de comerciali-
zação, a juizo da Diretoria Executiva
da Comissão de Pinanciamento da
Produção, ~Ida ir Comissão de Co-
ordenação Ex e eu ti v a do Abaseíci-
mento.. , -

Art. 39 As -operações de aquisição
ou ineatielarnente serão realizadas
com, produtores ou suas cooperativas,
podendo entretanto as de financia-
mento com opção de venda, em cará-
ter excepcional, ser estendidas a ter-.

e DECRETO Ne 59.815 - o! 19 ei
1	 .Dezzeisao DE 1968

"rd os preços mínbnos blisicoS para
.1 O algoddo, arroz, feijão, farinha de
1 Mandioca, milho e sisal, dd reeido
I Norte/Nordeste da safra 1967/68. •
i O Presidente da República, usando

atribuição que lhe confere o ar-
go 8'7, inciso X da Constituição e

acórdo com o disposto na Lei nú-
ero 1.506,- de 19 de dezembro de

961, com a nova redação dada pela
1 Delegada IV,- 2, de 26 de seten-

ta de 1962. combinada com os De-
retos ns. 57.391, de 7 de dezembro

ele 1965, e 57.660, de 24 de janeiro de
le968, a ainda tendo em vista o arte.
't o 45 da Lei n9 4.239, de 27 de junho
▪ 1963, decreta:
w ' Art. 19 Fica assegurada a garantia

preços mínimos, nos termos dis
encionadas leis, ao algodão, ai • ar-
, A farinha de mandioca, ao feijão,

o milho e ao sisal da região- Norte-
rdeste, da seira 1967-1968, atendi=
s as condições do presente decreto.

11 19 Por região  Norte/Nordeste
. preende-se a parte do. território

acionai constituída pelos Estados, do
re, Ainazonae; Pará,  Maranbão,
ui, Ceará, Rio Grande do Norte,

ba, Pernambuco, Alagoas, Sergi-
o Bahia e os tertitõrios de Ama-
Rondonia e Mínima,
lie Entende-se por safra' 193788

14 441. devsrã 'Sok infeto lo ato apl-

	

.	 ..

ereto W.7.200; de 28 de maio de 1941, ceirose desde que comprovem ter pago
para o produto acondicionado em sa- aos produtores, preço nunca inferjor
caria nova de juta;	 aos valôres munimos estabelecidos

V -e. De* Cr$ 12.750 (doze mil e se- neste decreto.
tecentos e cinqüenta cruzeiros) por Art. 49 As compras e financiarnen-
60 (sessenta) quilos de Feijão Maca- tos previstos neste decreto serão 'eri-
çar, do tipo 3, • da classe vermelho- lizades diretamente pela C. F. P. ou

mediante contratos, adirdes ou Len=/Tilado, de aeôrdo com as especifica-
ebes baixadas pela Portaria n9 41, de vênios com o Bancd Central, Banco
24 de janeiro de. 1964, do Ministério ct‘ioredBirtoas_ ICI °Op.

eAra.iiv BoanBcoanNcosaeloonfairi jadies
da Agricultura, para -o produto atem-
diCiohedo em saeeria.nova de juta; 	 Estaduais,

VIDe ore 8.000 ( Doe ree era-, Bancos Oficiais dos Estades da Fe-
Bancoe Oficiais Regionais,

eterna°, entidades bancárias pleva-jeitos) -por 60 (sessenta) quilos de das, entidades públicas ou autarqui-Milho, do tipo 3, do grupo "mole", cas, companhias- jurisdicionadas. pela
das especificações constantes do De- StINAB, estabelecimentos privados de
creio n9 54.$56, 'de 3 de-novembro de .1964; para'. o produto acondicionado comprovada idoneidade e Sociedades
em sacaria nova deejuta;	 . Cooperativas.

Art, 99 Revogarneee as disposições
em contrário.

Brasilia, 19 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
publica.

H. CASTELLO Baena)
Roberto Campos
Severo Fagundes Gomes
Octdvio Bulhões

DECRETO N.9 59.816 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1966

Suprime cargo extinto.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição Fe-
deral, e nes termos tio artigo 1e, ali-,
nea n, do Decreto-lei n e 3.195, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 14 Fida Suprimido 1 (um) car-
go de Fiel do Tesouro, nível 18, da
Parte Suplementar do Quadro de Pes- •
soai do Ministério da Fazenda, vago
em virtude da aposentadoria de Se-
lathiel 'Almeida -  Santos, devendo
a dotação corrspondente ser levada
a crédito da conta-corrente da Parte
Permanente dos mesmos Quadro e
Ministério,

Brasilia, 20 da dezembro de .1966:
1459 da Independência e '78. 9 da, Re-
pública.

-

Ie. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

DECRETO Ne 59.817 - Dr 20 DE
DEZEMbRo DE 1966

Ministério da Aeronáutica - Abre o
crédito suplementar de Cr$
1.395.000.000, para relôrço de dota-
ções orçamentárias do vigente exer-
cício.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, número I, da Constituição
Federal e da autorização contida no
art. 13 da Lei nv 4.900 de 10 de de-
zembro de 1965, decreta:

Art. 19 E aberto ao Ministério da
Aeronáutica, o credito suplementar de
Cr$ 1.395.000.000 (hum bilhão, tree
zentoe e noventa e cinco milhões de
cruzeiros), para refôrço das Seguin-
tes dotações orçarnentárias do vigen-
te exercício:

4.04.00 - Ministério da Aeronáu-
tica.
3,0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3,1.3,0 - Serviços de Terceiros .

04.00 - Iluminação, Meça motriz e
gás - Cr$ 995.000.000 .

09.00 - Serviços de Comunicações
em geral - Cr$ 400.000.000

Art. 2° Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições ém contrário.

Brasília, 20 .de dezembro de 1966;
145 da Independência e 78.9 da Re-
pública.

CAnELLO BRANco
Octavio Bulhões
Eduardo Gomes

• DECRETO .Ne 53,021 -- 155 20 DE DEZEMBRO DE 1966
Estado-Maior das Fárças• ArMaCIOS. Escola Superior de Cluerra. • Abre o

• crddito suplementar de Cre '16.000.000, para rejôrço de dotações orça-
mentdrias do vigente exercício.
O Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere o

artigo 87, número 7, da Consetuição, Federal e da autorização contida no
art. 13; da Lei W 4.900, de le dc dezembro de 1965, decreta: , •	 •

Ar,t l. Fica aberto, ao Estaco-Maior das Fôrças Armadas - Escola
Superior de Guerra,' o credite suplementar de Cr$ '78.000.000 (setenta e
seis •milhões Ie cruzeiros), para refôrçe das seguintes dotações orçamen-
tárias do vigente exercício: 	 •

4.03.01 - .Fetado-Maior das Fôrças Armadas (Escola Superior de Guerra)
3.0,0.0 -• Despesas Correntes

• 3.1.0.0 - Despesas cie Custeio
3.1.2.0 - Material de Consumo • • .

02,00 e- Impressos, artigos de:expenVente, desenho, certo-
• •grafia, geodesia, topografia e - ensino 	 	 3.000,000

03.00 -- Artigos de higiene etc. 	  1.500.000
04.00 -; Combustíveis  • 	 1.000.000

. 05.00 - Materiais- e acessórios dé máquinas etc. 	  2.000.000
' 08.00 -.Gèneres de alimentação e artigos Para fumantes 	  15.000.000

- 10.00 - Matérias-primaz:, etc.. •. 	 	 5.000.000
-
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11.00 — Produtos quiniicos, etc. 	
• 13.00 — Vestuários . 	

• 14.00	 Material para fotografia, filmagem, radiografia
15.00 — Lâmpadas, etc. 	

•• 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros
04.00 — Iluminação 	
06.00 — Reparos 	

- 09,00 — Serviçcs de Comunicações
— Encargos Diversos

.04.0() — Festividades, etc. 	
4.0.0.0 ,— Despesas de Capital

• 4.1.0.0	 Investimentos	 -
4.1.3.0 — Equipamentos e inetalaçôea
4.1.3.1 — Máquinas, motores, etc. 	

• 4.1.4.0 — Material Permanente
04.00 — Material artístico-
07.00 — Modelos e Utensílios 	
08 00 — Mobiliários em geral 	 -
Art. 29 Êste Decreto entrará ' em. vigor na

•gadas 'as disposições em contrário. -
Brasília 20 de dezembro de 1966; 145 9 da Independência e 789 da Re-

pública.

1.500.000
1.000.000
1.000.000

3..000.000
20.000.000

; 1.000.000

3.000.000

3.000.000

1.000.090 - DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1966

(Publicado no Diário Oficial de
15 de dezembro de 1966)

Dezembro de 1966 14737
2

H. CAsTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

PRESIDÊNCIA
DA: _

REPÚBLICA
DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO

-	 DE 1966

(Publicado no Diário Oficia/ de 16
de dezembro de 1966)

Retificação
Na página 14.580 — 3.9. coluna, na

decreto de: Professor. Luiz Augusto
Fraga Navarro de Britto, onde se lê:
Na referenda: H. Castello Branco —
Juracy Magalhães --- Leia-se:. Nr, re-
ferenda: H. Castello Branco — Car-
los Medeiros Silva.	 • .

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVCO

PÚBLICO
DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966 -•
- 0 Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo na.
mero 4.694-66, do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Público, re-
solve

ApOSENTAR:

De acôrdo com o art. 176, item III,
combinado com o art. 178; item III,

• da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
-1952;
Therezinha Graça Cavalcanti, Es-

criturário, Classe A, nível 8, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Departamento - Administrativo
do Serviço Público. •

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independéncia e 789 da Repú-
blica.

H- CAsTELL0 BRANCO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1966

(Publicado no Diário Oficial de 16
de dezembro de 1966)

Retificação
Na página 14.580, 3.e coluna, onde

se lê: Jasafat Marinno Falcão —
Leia-se: Josafat Marinho Falcão.

MINISTÉRIO DA
JUSTIG4- E NEGÓC kOS.

INTERIORES-
DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Presidente- da República, tendo

- era vista o Que consta do Processo

1.000.000
8.000.000
3.000.000

data da sua publicaçNía revo-
.•

n9 16.322,.de 1964, do Departamento
de Administração do • Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resolve

CONCEDER ApO$ENTADORIA:

De acárdo com o art. 176; item II.
combinado com o art. 184, item II.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de -1952,
A Jacob Virgilio da Silva, no cargo

de Mestre Arrais, nível 12, do Grupo
Ocupacional CT-301 — Marítimo e
Fluvial, do Quadro de Pessoal --
Parte Permanente do Departamento
Federal de Segurança Pública do Mi-
nistério da „Justiça e Negócios Inte-
riores.	 •

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

H. CAsTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
•

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 20.725, de 1964, do Departamento
de rAdministração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resolve

CONCEDER ApOsENTADoRIA:

De aceirdo 'com o art. 176, item II,
combinado com o art. 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 452,-
A Rodolpho Alves de Noronha Fi-

lho, Agente Auxiliar de Polícia, classe
C, nível 16, do Grupo Ocupacional
PE-804 — Segurança Pública e In-
vestigações, do Quadro de pessoal —
Parte Permanente da Polícia do Dis-
trito Federal. •

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
145 9 da Independência e 759 da Re-
pública.

H. CASTELL0 BRANCO
Carlos Medeiros Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta- do Processo
n9 36.760, de 1963, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, resolve

REvOGAR:	 -
De conformidade com o art. 89 do

Decreto-lei tiF 479, de 8 de junho
de 1938,
O decreto de 14 de junho de 1965,

que determinou a • expulsão do País
do cidadão espanhol Eller Silva Re-
carey, natural' de La Corufla nas-
cido a 28 de junho de 1940, filho de
Manoel Silva Suarez e de Claudina
Recarey Barreiro e residente no Es-
tado da Guanabara. •	 -

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 78 9 da Re-
públ'ea.

F. CALTELLo BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Na página 14.533, 1 9 coluna, no -de-
creto de Antônio da Conceição, onae
se lê: ... dó Grupo Ocupacional ...

, a •

PM-
3310a04--4se...	 :.:...;. -. ao	 OcGrupo	 upacional

•
No decreto de Raymundo Ciomes

Ribeiro; onde se lê: - ... Agente de
•Policia Federal classe E ;. •	 .

Leia-se: ....• Agente de Policia' Fe-
deral classe	 •

No - decreto . , .'de "Helke Brachwitz,
onde se lê: O Presidente da Repú-
blica ... resolve Deciarar:

Lela-se: -... O Presidente ela Repil-
bllca • .e . resolve Declarar: ...,
. Na 3e coluna, no decreto de Sebas-

tião Miranda de Almeida, onde se lê:
combinados com o artigo 156 da

Lei n9 (ilegível) ...
-Leia-se: ... combinados com O ar-

tigo 156- da Lei n9.4.328
Nas pgs. 14.583-4, 4e e PI. colunas

respectivamente . . deèreto de Na-
son Bantista da Costa Pereira, onde
se lê:	 Alterado pelo Decreto nú-
mero . (ilegivel)	 Nilson Bantista
da Costa Pereira • ...	 •

Leia-se:	 alterado pelo Decreto
nç' 42.745	 'Baptista da Cos-
ta Pereira

Na pg. 14.584, l e e 2e colunas no
creto de Alfredo Bandini, onde se

	

Daniele.Henriette Hartveld	 fi-
lha de ... é de Françoise Augustine
Cornelie Lefebre ... •	 ..	 •

Leia-se: ' Deniela Henriette Hartvela
..-. filha; de ... e de Françoise Au-
gustine Cornelie Lefebvre

DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO.
- '	 DE 1966

O Presidente da República :resolve
• AGREGAR:'-.

Ao respe.ctiVca quadro, a contar de
26 de outubro de 1966,
De adôrdo com a letra "e" c § .29, do

artigo 89 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de )1965

• O Capitão "T" ^ EI Armt — Luiz
Carlos' Tigre yaia ,	 •

Brasilia. 20 da dezembro de 1965;
plt5b9!iet Independência e 789 da -Re-

.
H, CASTELLO : BRANCO

Ademar de Queiroát•

(el Presidente da República resolve
•.PRONMVER: .•

De acõrdo com os artigos-59, item 2
do artioo 69, 11 é 34 da eci litiater0
4.448, _de 29 de outubro	 19e1
Ao pôsto . de Major, 'por aiit'ginda-

de...ern ressarcimento de preterida-, : a
contar de 25 de ag"ôsto de 1986, o Ca-
ar lettãoo.	.'A rma: .d Ae :. . r tilharia — -An-
tônio Adolpho Noronha -Menna Bar-

 •

Brasília,- 20 de dezembro de. 1956;
1459 da Independência' e 73 9 da . Re-.	 ,
pública.

• He CASTELLO BRANCO

Ademar de Queiroz

O Presidente da República resolve
• REVERTER: •

Ao serviço ativo do Exército, a Con-
tar de 10 de novembro de 1966;
De acôrdo com o artigo • 94 do De-

creto-lei 159 9.698,- de 2 de setembro
'de 1946	 „	 .	 •
O -Major "T" E F Cnst — Marcus

Vinicius Monte Filgueiras. •.
Brasilia, 20 de dezembro de ,1966;

1459 da Independência e 789 da Re-
pública.	 ,

11, CASTELLO BRANCO

Ademar de . Queiroz
•O Presidente da Repúblma resolve

REVERTER: - 2

Ao serviço ativo do Exército, a con-
tar de 19 de outubro de 1966,

MINISTÉRIO
D'A

MARINHA
DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Presidente da República, de acta.,

do -com o Acórdão n9 2.511, de 22 de
setembro de . 1966, do Supremo Tu-
bunai Federal, dando provimento ao
Mandado de Segurança n 9 16.705-66.

• resolve
- RETIFICAR:

A data de antigüidade de promoção
ao atual pôsto do Vice-Almirante —
mexi& Cavalcanti de Albuquerque de
14 de fevereiro de 1966 para 31 de de-
zembro de 1965 • e, em conseqüeneia
alterar a ese&a de antigüidade dos -
Vice-Wmirantes do Corpo da Arma-
da, a fim de colocá-lo entre os ofi-
ciais-generais desse posto Acyr Dias
de Carvalho Rocha e Francisco Au-
gusto alimas de Alcantara.

Brasilia, 20 de dezembro de 1966;
1459 -da Independência e 73 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar Araripe

MINISTÉRIO
-D A .

.GUPRR.A

• ;Retificação
Na página n9 14.472/3, 29, coluna,

rio decee ‘o de Naturalização de Antô-
nio Moreira e outros, onde se lê:
Mumeji Okuda, filho de e de
Mitsur-e Okuda

Leia-se: Mumeji Okuda. 2. filho
de,... e de 'IVIitsuru Okuda

Na - página 14.473/4, 3e coluna no
decreto de naturalização ue Antônio
,Martins de Lima e outros, onde se lê:
... Mário Leon Nahouin...
• Leia-se: Marie Leon Nahoum :..•

•DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO
• -	 DE '1966

(Publicado no Diário Oficia/ -de
• 14 de dezembro de 1966)

Retificação	 •
Na ¡página 14.434, 49, coluna, no de-

creto de Clotilde Guimarães dos San-
tos, onde se' lê: Promover

Leia-se: Aposentar

•DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1966	 • ••

. (Publicado . no Diário Oficial ae
16 - de dezembro de 1966)

Retificação
Na pagina 14.581, 39. coluna, no de-

creto de Francisco Antunes Gomes
da Costa Netto, onde se lê: .... e jul-
gamento de (ilegível), ... em vaga

• aecorrente da remoção do respeetivo
titular, • Dr. Nonato Gomes Perrelra;

Leia-se: •e julgamento de Livra-
mento ... em vaga decorrente na.re-
moçãe do respectiva) titular, Dr. Re-
nato Gomes Ferreira a . •

Na 4e coluna, no decreto dã An-
tonio Cezar Pereira Viana, onde se
lê: em vaga decorrente da )'ealo-
uo do respectivo titular, Dr. Car-
icia Edmundo -Elsuth

Leia-se: ... em vaga decorrente na
eemoçao do respectivo . titula; De.
Carlos Edmundo Blauth
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MINISTÉRIO
DAS RELACõES

EXTERIORES
DECRETOS DE 25' DE NOVEMBRO

DE '1966	 .
O Presidente da República resolve \

DESIGNAR:

O Senhor Roberto Maluf para, na
qualidade de Delegado, representar o
Brasil na 19 Sessão do Comitê de
Compensados da Organização (FAO),
a' realizar-se emRoma de 12 a 14 de
dezembro de 1966.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1459 da Independência e 78 da ez?,e-
pública.

1-1,1CAsTELLO BRANCO •

Juracy Magalhães

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

O Senador Victorino de Brito Frei-
re para, na qualidade , de Observador
Parlamentar, representar o Brasil Jia
Reunião do Comitê de Desenvolvimen-
to Industrial a realizar-se'em Gene-
bra era dezembra de 1966.

Brasília, 25 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

N. , ~Lio BRANCO
Juram] Magalhães

DEr;OETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 196

O Presidente da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, na qualidade
ue Grão-Mestie das Ordens BraSi l.el-
Áis, resolve

• ADMITIR:

Nos termos dg Decreto n 9 51.697, de
5 de/evereiro de 1963
A titulo póstumo no Quadro Suple-

mentar da Ordem de Rio Branco, no
grau de Grã-Cruz, Sua Excelência o
Senhor Marechal Carlos Flóres de
Paiva Chaves, ex-Comandante• da
UNEF (Suez).

Brasilia, .1'2 de de2embro de 1966;
1459. da- Independência e 78 9 da Re-
pública. -

H. CAsTELLo BeAeicu
• Manoel Pio Corréa

O Presidente da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, na qualidade
de- Grão-Mestre das; Ordens Brasilei-
ras, resolve

-TORNAR SEM EFEITO:

Nos ténias do-Decreto n9 22.610, de 4-
de abril de 1933
O Decreto de 30 de novembro de

1960 que conferiu ao Senhor Aleert
Filz a Ordem Nacional do Cruzeiro
do Sul, no- grau de Comendador, e o
de g de março de 1965, que o promo-
veu, na mesma Ordem, ao grau de
Grã-Cruz.

Brasília, 12 de dezembro de 1966;
145 9 da Independência e 78 da Re-

H. CAsTELLo BeAnco
Manoel Pio Corrêa -

DECRETOS DE 20-DE DEZEMBRO
DE 1966

O Presidente da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, na qualidade
de Grão-Mestre das Ordens Brasilei-
ras, resolve

PROMOVER:

Nos térmos do Decreto n9 22.610, de 4
de abril de 1933
Na Ordem Nacional do Cruzeiro do

Sul, ao grau de Grã-Cruz, a Sua
Excelência o Senhor, James Scott
Kemper, ex-Embaixador dos Estados
Unidos da América no Brasil.

Brasília, 20 de dezembro de 190;
1459 da Independência e 78 da Re-
pública.

H. CAsTELLO BRANCO

Juracy Magalhães

O Presiçiente da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, na qualidade
de Grão-Mestre das 0.rdens Brasilei-
ras, resolve

PROMOVER:

Nos tèrmos do Decreto'n9 22,610, de 4
de abril de 1933
Na Ordem Nacional do Cruzeiro do

Sul, ao grau .de Grande Oficial, a Sua
Excelência o Senhor François Jasepli
Luis Ferdinand Briere, Embaixador
da França na Austrália,

Brasilia, 20 de dezembro de 1986;
1459 da Independência e '78 9 da Re-
pública.-

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhães

,MINISTÉRIO
-DA

FAZENDA
DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 190

• Pi‘eeldente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero C42.076-86, da Secretaria de 13e-

'dado dos "Negódos tia Fazenda; re-
solve

CONCEDER ApOsENTADOIUA:

De acordo ccon o art. 176, item. 11,
combinado com o art.-184, item 111,
da Lei n9 1.711, de- 28 de outubro
de 1952
A .Salathiel Almeida dos Santos, fio

cargo de Fiereici Tesouro, nivel , 18, da
Parte Suplementar do Quadro ae
Pessoal do Ministério da' Fazenda.

Brasilia; 20 de dezembro de 1965;
1459 da Independência e 789 da , Re-
pública.

H. CASTELL0 ,BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

O Presidente da República , tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 236.950-66, da, Secretaria de Es-
tado dos Negócios da Fazenda. re-
solve

CoNcEnEe ApOsENTAL0RIA;
De aciircto com o art. 176, item II,

combinado .com o art. 184, item 11,
da Lei- n9 1.711, de 28_ de outubro
de 1952'
A José de PreiIRS Passos, no cargo

do nível 18-E, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impesto Aduaneiro
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda.

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

• MINISTÉRIO
DA -VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
.DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO

""	 DE 1966
O Presidente da República resolve

CONCEDER RRosE(TRD0.:A

No Quadro RI - Parte Permanen-
te - do MinisOrio da Viação e Obias
Públicas
De aeôrdo com o art. 176, itun 11,

combinado com o art. 184, item. 1,
da Lei nP 1.711, de 28 de mauro
de 1952
1) a Manoel Nascimento Viana,

matrícula n9 1.351.316, no reergo de
Postalista CT-202.12.A (Processo nú-
mero 21.056, de 1966);

2) a Odilon de Souza Barros, ma-
tricula n9 L387.255, no cargo de Ins-
petor de Correios e Telégrafos 	
CT-216.15.A (Processo n 9 21.061, de
1966);

3) a -Maria Nazaré Soares, ma-
tricula n9 1.379.317, no cargo de Pos-
talista cT-202.14:B (Processo número
18.168, de- 1966) ;

4) a Mozart Leão Coelho, matricula
n9 1.322.494, no cargo de Postalista
CT-202.14.B (Processo n9 18.267, cie
1966);

5) a Firmino Pinto de Queiroz,
matrícula n9 1.321.674,-'no cargo de
Posta/ista CT-202.12.A (Processo' nú-
mero 18.256, de 1956) .
De aarcto com o art. 176, item 11,

combinado com o art. 184, item 11,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

•de 1952
1) a Duarte de Menezes, matricula

nV 1.330.156, no cargo de Oficial de
Administração AF-201.16.0 (Processo
n9 18.176, de 1966) ;

2) -a Luiz Ferreira dos Santos, ma-
.trícula riP 1.175.403, no cargo de Mo-
torista OT-401.12.0 (Processo numero.-
18.179, de 1966);

3) a Eduardo Soares da Silva San-
tos, matricula n9 1.377.382, no cargo
de Guarda-Fios CT-212.10.A (Proces-
so n9 18.112; de 1966) ; •

4) a Miguel Pinto Ferreira, 'ma-.
tricula n9 1,356.289, no cargo de Con-
dutor de Malas CT-213.10.0 (Proces-
so n9 18.265, de 1966); •

10 a Paulo de 'Souia Ldna, no cargo
de Guarda-Fios CT-212.10.A (Proces•
ao n9 18.175, de 1966.)

APOSENTAR:

No Quadro III - Parte Permanente
- do-/Ministério da Viação e Obras
Públicas
De acôrdo com o art. 176, item III,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Alencar Carvalho' de Souza, ma-

tricula n9 1.360.723, no cargo de
Guarda-Fios 0T-212.10.A (Processo
n9 18.264, de 1966)
De acôrdo com o art. 176, item 111,

combtnado com o art. 178, itens 111,

de 
1L95e2i n9 1.711, de 28 de outubro

1) Celio dos. Anjos Dourado, ma-
trícula n9 1.273.352, no cargo de Te-
legrafista CT-207.12.A (Processo nú-
mero 18.263, de 1966);

2) Lygia dos Santos Silva, nia-
tricula n9 1.735.676, no cargo de Pies.
talista C'-202.12.A ePreteseo TIVM e-
ro 18.174, de 1966);

3) Pedro Evaristo dos Santos Filho,
matricula n9 1.178.425, no cargo de
Telegrafista CT-207.12 (Processo nú-
mero 18.171, de 1966) .

Brasilia, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Tétvora

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Presidente da ' República resolve

CONCEDER:

Nos tétanos do artigo 39 do Decreto
n° 39.905, de 5 de setembro de 1956
A Medalha "Mérito Santos Du-

niont"
' 

de prata, ao Capitão Roger
Lyle, da Fôrça Aérea Americana.

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 cia Repú_
blica.

H. CASTELLO BRANCO

• Eduardo Gomes

O Presidente da Republlea, na que.:
lidada de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutiço, e nos termos as
Artigos 10 e 14 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 33.926, de 28 de
setembro de 1953, alterado pelos De-
cretos ns. 50.682, de 31 de maio de
1961 e 51.539, de 23 de agósto de 1962,
resolve

Atinem:
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, no Grau de t. ren-
de-Oficial, o Major General Jack N.
Donohem, da Fôrça Aérea Aine),cena.

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Rema_
blica.

H. CASTELL0 BRANco

Eduardo Gomes

• MINISTÉRIO
DA EDUCACÃO

E CULTURA
DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Presidente 'da República, tendo

em vista o que consta do processo
n.9 3.024, de 1956, .do Departamento
de Administração, do Minister.° da
Educação e Cultura, resolve

CONCEDER APoSENTADGRIA:

De aeôrdo com o artigo 176, itein 11,
combinado com o artigo 184, item
II, da 1.ei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,
A Lauro Augusto de Almeida, matrí-

cula n.9 1.227.410, no cargo de Ins-
petor de Ensino, código EC-401.22.C,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-

O Capitão da Arma de Artilharia
- Maury Pinto Teixeira, de acorda
com o artigo 94 do Decreto-lei nume-
ro 9.698, de 2 de setembro de 1946.

Brasilia, 20 de dezembrd de 1966:.
1459 da Independência e '789 da Re-
pública.

H.' CASTELLO BRANCA)

Ademar de Quetroz

O Presidente da Repúblida resolve
REFERTER:

Ao serviço ativo do Exército, a con-,
ter de 10 de março de 1966,
De acdrdo com o artigo 94 do De-

creto-lei n 9 9.698, de 2 de setembro
de 1946
.0 Capitão da Arma de Engenharia

e•-• Jorge dos Santos Costa, ficando
Insubsistente o Decreto publicação no
Diário Oficial de 5 de agôsto de 1966;
referente ao citado oficial.

Brasília, 20' de dezembro do 1966;
1459 da Independência e 7P da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO •

Ademar de QueiroZ
I	 •

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

O decreto de 7 de outubro-de -1960,
publicado no Diário Oficial do mes-
mo dia, que considerou o CJronel In-
tendente (1G-123.3(18) - Sebastião
A tVes de Sant'Anna, promovi:lo ao-
piesto de General-de-Brigada, de ace)r-
do com ' o artigo 19 da .Lei n9 1.156,
de 12 de julho de• 1950, ccenbinado
cem o i artigo 22 da Lei n9 ;3.765, de
4 de maio de 1960, para declarar que
o referido oficial deve tombem ser
considerado' transferido para a Re-
serva de la Classe nesse pasto, de
acórdo' com o artigo 22 da Lei núme-
ro 3.765, citada, com os proventos
correspondente ao piesto de General-
de-Divisão, na forma do artigo 54, In-

,' ciso II, da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, ficando assegurado'
aos seus herdeiros os -benefícios
correntes dessa neva situação, a par-
tir de 18 de fevereiro de 1966, data db
seu falecimento.

Brasiiia, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 78 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCOI
Ademar de Queiroz
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•.DA REP ÚBLICA
DESPACHOS DO .PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- CONSULTORIA-GERAL DA REPUBLICA 	 •
- parecer	 -	 _
PR	 6.645-66 .=• N9 453-H, de 19 de dezembro de 1966. - "Aprovo. s' Em

19.12.66"	 iEnc. ao MECOR, em 21.12.66)
Assunto: Ministério Extraordinário para Co-

ordenação dos Organismos Regionais. Pedido de
extensão a este Ministério do entendimento adotado pelo
Parecer n9 373-H, desta Consultoria-Geral da República.

PARECER

•Submeteu o Excelentíssimo Senhor Presidente da
•República, ao exame e parecer desta Consultoria-Geral
a Exposição de Motivas n 9 , 170-66, da Ministério Extra-,

.	 •
•

ordinário para a Ceordenaçãoedds Organismos' Regio- •
• snals,, pela qual solieita :aquela; Secretaria de Estado, para

si, a extensão do • Parecer n 9 373-11, de 5 de agôsto do
ano em curso, publicado. no Diário Oficial da União de
11 do mesmo mês, pág. 9.221-2. • • 	 •

•2.- Justificando á Medida' pleiteada, -asseriu o ilus-
• . tre tis-olar daquele • Ministério, as seguintes ponderações: '

• a) Sem dúvida, - Senhor Presidente, o pa-
ralelismo da situação 'e natureza ;i uridica, de ca-

. racteristicas estruturais e de Problemas e ' desig
-n.os administrativos, entre este,. Ministério da'

Coordenação' dos Organismos Regionais e o Mi-
nistério do Planejamento e Coordenação Eco-

., nõmica, se mostra-à luz da evidencia.	 .•	 •
'Bastaria, • para' IL . -demonstração do que se

afirma, a confrontação do Decreto número 53.914,
• -, de 11 de maio ded1964, que . define as atribisições s

- do Ministério do Planejamento, com o 'Decreto
número 54.026, de 17 de julho de 1964, tendo am- '

• • bos a mesma inspiração quanto a diretrizes, Ia-.
culdades, recursos e organização.,

1)) Extraordinário e. transitório, como o do
Planejamento, êste, Gabinete - 	a .signifi-

• • cativa missão' decorrente da ' ua atual configu-
ração a tar ela de preparar e encaminhar as -de
linhas de sua estruturação definitiva como Mi-

- • rn:stério do Interior e Desenvolvimento Regional,'
nos moldes previstos na Reforma Administrati-
va Federal, em estudos.-

• . c)" O se'd trabalho primordial é, por córise-
. giiedie, o de mobilizar elementos e 'federes . ten-

dentes a assegurar -as condições indispensáveis ao
• .desernpenho•cle suas atribuições básicas, e nem

• ., será necessário acentuar -a sua magnitude, ca-
- bondo entretanto,' sublinhar que o processo e. a
.• atuação do .Gabinete -do Ministro, neste , período .
•, de transição, e no futuro próximo, se caracteri-

zam \Por uma expressiva intensificação e cres-
• cense alargamento dos seus encargos, a que. deve •:*

corresponder 'a adequada provisão 'de recursos e •
• instrumentos aptos 4. consecução dos objetivos

• colimados.	 S •
Nesse sentido, tem sido empenho fundamerdd,

tal o dotar o Gabinete do Ministro de uma - es-
trutura flexível, condizente com as • reais neces'-'
sidades técnicas e administrativas e tornar efes
tiNsa , dentro .dos prazos previstos, -a significante

• missão que lhe incumbe.-.
'cl) Os esforços dêste Ministério estão cen-

• trados, no momento, nos trabalhos, já bem .adian-
"Lados, sõbre a reformulação .das diretrizes do

• desenvolvimento regional' da Amazônia e das en-
. Sidades a êle vedadas, sob á cogente motivação

• do bem, comum e eda segurança nacional.
e) Estão' em curso os •• estudos paraa'rees'e

etruturação da :Comissão do .Vale da São.  Fran-
cisco e 'da Superintendência da -Fronteira Sudo-
este. cum a finalidade de atribufr aeêsses órgãos
a configuração reclamada por unia autêntica po-
litica de ,deseneolvimento.- 	 •

• •	
•

•1) No Nordeste. cd Ministério anada é rati-
fica a eficaz atuação da "SUDENE, ao mesmo

...tempo que . busca recolher as lições- de sua . ex-
periência para adotá-las às outras regiões - sub- •

• ' desenvolvidas.
Entretanto, esses. e' outros •programas deste

Mildstéries que têm contado com a aprovação de
Vossa Excelência, • estão '. a •• carecer de . recursos
e meios ,: cuj a obtenção 'alias não • sé poderia pau-
tar peies normas•rotineirasrsob pena de frustra-

,. çãe dos planos já , estabelecidos, de execução a
). curto prazo. : •-.• .	 s

g) Do 'mesmo modo que o Ministério do
• Planejamento, este Gabinete não dispõe de gila-
, dro de pessoal,' cuja situação jurídica possa ser ‘•
•-relacionada corri, a disciplina do .artigo 222, ali:

nea "a", da Emenda 'Constitucional número 15
operando-se 'O recrutamento do pessoal necessá-
rio aos serviços nos mesmos moldes daquele.

De fato, assim' dispõem Os artigos 29 e 3 9; do
Decreto n9 53.914, de 11 de maio de 1964, ,no

. que" diz respeito : à prestação de seeviços naquele -
'	 Ministério:: 	 )	 •

',"Para• o exercício das atribuições que lhe são
-• ...conferidas por -êste decreto, fica o Ministério de •

' , Estado 'Extraordinário para o Planejamento e
Coordenação Econômica atitorizado a:	 •
• ,^ a) requisitar servidores dos órgãos ' da ad-
ministração direta, : autarquias : e sociedades de

. mista, sem prejuízo dos 'vencimentos,
'direitos e vantagenS, a que, façam" jus, obedecido

, '-o• disposto na legislação em vigor; '
•).' •b) • recrutar pessoal especializado,. acinlinis-
toatise, e auxiliar, nos limitesdos -recursos ' fi-
nanceiros postos à sua disposição; não adquirindo • •
e pessoal assim recrutado a natureza de servis

• dor .público;
c) atribuir a • pessoas, emPrêsas e organiza-

• eõeecsicdosóneas. si prestação de • serviços térmicos ee-pifi	

.•

inanente, do Ministério da Educação e
"Cultura.	 ,	 •	 .	 *,

'Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública.,

H. ' CASTELLO pRANCO
Raymundo Moniz de Aragdo

O -Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
zi.9 59.349, de 1964, do Departamento
de ' Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve -

DECLARAR:

•• Que a aPosantadoria de Raul Pe-
lado . Filho, matrícula n.9 1.235.902,

•constante do Decreto Coletivo de -15
de setembro de, 1964, publicado no
Diário Oficial da mesma data, cern-

•cedida com fundamento 'no artigo
176, item Ild scombinado com o artigo
184, itetn II, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro' de 1952, no cargo de Pro-
fessor de Ensino Secundário, Código
EC.507.17.B; deve ser tida como efe-
tivada no mesmo cargo, código EC.
507.19, singular, ficando ratificados os

• demais térmos.
Brasília; 20 de dezembro de 1966;

1459 da Independência e 789 •da , Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO -

• Raymundo Monta • de - Aragão

O Presidente da República tendo
em vista o que consta do processo nú-
mero 48.404, de 1964, do Departamen-
to de Admnistração do Ministério -da
Educação e Cultura, resolve

DECLARAR:

Que a aposentadoria de Ivan Fer-
reira Serpa, matricula n.9 1.958.901,
concedida com .fundamento ' no artigo
176, item III, combinado com o artigo
178, item III, da Lei n. 9 1.711, de 28

, de outubro de 1952, no cargo de Do-
cumentarista, código EC.302.19.A, do
Quadro de Pessoal -...Parte Perma-
nente do Ministério,cla .Educação - e
Cultura por Decreto de 14 de abril de
1965, deve ser tida como efetivada no
cargo de Documentarista, código EC.
302.20.B, do mesmo Quadrei, Parte e
Ministério ficando ratificados os de-
mais teernos. 	 •
•Brasília, 20 de dezembro de 1966;

1459 da Independênca e 78 9 da Re-
pública.	 -

H. CASTELLO, BRANCO

• Rayinundo Moniz de -Aragãá

. O Presidente da, República, : tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 41.641, de 1965, do Departamen-
to de Administração, do Ministério da

-Educação e Cultura, resolve
DECLARAR:

Que a aposentadoria compulsória de
Alceu Amoroso Lima, matricula nú-
mero 1.210.383, constante do Decreto'
coletivo de 14 de abril de 1965, publi-
cado no Diário Oficial de-19 do mes-
mo mês e ano, fundamentada no ar-_ -	 d

PRESIDENCIA

tigo 176 item I, combinado com o ar-.4
tigo 187, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, no cargo de Redator
código EC.305.19.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial, do Minis-
tério da Educação e Cultura, deve vi-
gorar a ,partir de 12 de dezembro de
1963, ficando ratificados os demais
térmos. • .	 •	 .

Brasília, 20 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública. -

H. CASTELLO DRANCO

Raymundo Moniz de Aragdo

O Presidente da República, tendo
ens vista ,o que consta do processo
n.9 28.076, , de 1963, da Departamento
de. Administração, do Minstério ela
Educação e Cultura, resolve

DECLARAR:

QUè a aposentadoria concedida a
Octávio da Silva Ramos,, matricula
n.9 1.233.607, por Decreto coletivo cie
13 de julho de 1964, • publicado-
Diário Oficial de 15 do mesmo mês e
ano, de acercici com o artigo 176, item
I, combinado cdm o artigo 187, da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro, de 1952,
no. cargo de Auxiliar de Portaria (có-
digo'GL.303.7.A), do Quadro de Pes-
seal - --Parte Permanente, daquela
Secretaria de Estado, deve ser tida
como , efetivada, de acôrdo cem a _Lei'
n.9 3.780, de 12 de julho de 1960, con-
forme o art. 1,9 cio Decreto n.9 52.265
de 1963, publicado no Diário Oficial de
17 de junho de 1964, no cargo de Au-

xiliar de Portaria (códico GL.303.8F3)
final, ficando ratificados os demais
termos. -	 f

Brasília; 20 ' de dezembro de 1986;
1459 .cla Independênc:a e 789 da_Re-
pública.	 -

H. CASTELLO . BnANco

Raym.undo Moniz- de Ara gão

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero-18.021, de 1950, do Departa-
mento de Administração do Ministério
da Educação e Cultura, resolve -

	

-DECLARAR:	 •

Que a aposentadoria concedida a
Alvaro da' Fontoura Duelos, matrí-
cula n9 1.210.672. por decreto coletivo
de 13 de julho de 1964, publicado no
Del .e io Oficia/ de 15 do mesmo mês e
ano, com fundamento no artigo 176,
item II, combinado com o artigo 184,
item II, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 no cargo de Inspetor
de Ensino, código EC.401.16.A, s ao
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, daquela Secretaria de-Estado,
deve ser tida como efetivada em igual
cargo, código EC.401.22, final, do
mesmo.Quadro, Parte e-Ministério, fi_
condo ratificados os . demais têrmos.

Arasilia, 20 de dezembro de 1966
1459 da Independência e '78 9 da Re:
pública.

I-1• CASTELLO BRANCO

Raymú ndo MOniz de Aragão



COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

SERVIÇO NACIONAL DOS MUNICIPIOS

PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO
, DE 1966

O Diretor-Geral do Serviço Nacio-
nal dos Municipios SENAM, usan-
do das atribuições que lhe confere o
item III do artigo 59 do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 52.103, de
11 de junno de 1963 • combinado com
o Decreto 52.104, da mesma data, re-
solve:

N.9 187 — Dispensar Oswaldo de
Souza Borba, a partir de 18 de no-
vembro de 1966, da Função Gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Chefe da Divi-
são delações Públicas do SENAM.
— Gladstone Lima Almendro.

PORTARIA DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Diretor-Geral do Serviçd Nacio-
nal dos M,n, ripios — SENAN usan.
do das atr:ouições que lhe confere o
Item III de artigo 59 do Regimento
aprovado pid Decreto n9 52.103, de
11 de julho d.e 1963, combinado com o
Decreto 52.104, da mesma data, re-
solve:

N9 190 — Dispensar Lays de Almel.
da Campos, a partir de 18 de novem-
bro de 1966, da Função Gratificada,
símbolo 7-F de Assistente de Contac-
tos da Divisão de Relações Públicas
do SENAM. — Gladstone Lima Al-
mendro.

, SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO( DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 16.12.66
Proc. 39.279-A-63 — Despacho: —

"Solicito parecer do senhor Diretor-
Geral do Departamento Federal de
Segurança Pública a respeito dos as-
pectos de ordem geral abordados nos
pareceres de fls. 24-33 e 38-42, a fim
de ser fixada orientação uniforme
que, conciliando os interesses da
União e\ do Estado, da Guanabara,
atenda, razoavelmente, aos :,•onstan-
tes apelos dirigidos a este Ministério
pelos servidores que desejam prestar
servicts ao Estado ou :ião tenham
condições de o fazer na esfera fedeial
muitos déles policiais e burocratas,
forçados a uma ociosidade incómoda
nociva -e injustificável, de vez que
vêm, há cêrca de três anos, perce-
bendo vencimentos dos cofres da

União sem que prestem serviços ou
tenham sequer lotação definida tem
órgão Federal.

O atendimento, agora, da postu!an-
te como o de outros servidores, ante-
riormente importaria numa discrimi-
nação condenável se, a curto prazo,
não fôsse dado igual tratamento a-e
demais funcionários sob a mesma re-
lação jurídica.

Tendo em vista, pois as sJluções
alvitradas nos aludidos pareceres en-
caminhe-se o processo àquela auto-
ridade, para que, medidas as neces-
sidades. do serviço do órgão que di-
rige, a respeito se pronuncie, de for-,
ma a encaminhar soluça...) definitiva
para o assunto".
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14-) cOnstituir grupoç de trabalho, por - preso
limitado, para a execução . de trabalhos especí-
ficos de natureza técnica.

Art. 39 A autorização concedida no artigo
anterior ficará, sujeita à$ seguintes limitações:

a) aos servidores requisitados e aos demais
colaboradores poderá o Ministro de Estado Ex-
traordinário conceder uma gratificação mensal
de representação de gabinete, dentro dos limi-
tes dos recursos postos à sua disposição;

b) ao pessoal recrutado poderá o Ministro
ge Estado Extraordinário pagar um "pro labore"
'mensal, obedecidos os níveis ; aprovados pelo Pre-
sidente da República."

h) No mesmo estilo, os artigos 2 9 e 39, do
,Decreto número 54.028„ de 17 de julho de 1964,
configuram um regime idêntico para os serviços
a cargo dêste Ministério:

"Art.- 29 Para o exercido das atribuições
que lhe são conferidas por .êste Decreto, fica o
Ministro de Estado Extraordinário autorizado:

a) a requisitar servidores dos órgãos de ad_
sninistração direta, Autarquias e Sociedades de
Zconomia Mista, sem prejuízo dos vencimentos e
de todos os direitos e vantagens a que façam jus,
obedecido o disposto na legislação em vigor.

b) atribuir a pessoas, empresas e organi-
zações idôneas, a prestação ae serviços técnicos
e específicos.

Art. 39 Aos servidores requisitados e aos
Gemais colaboradores poderá o Ministro de Es-
tado Extraordinário conceder urna gratificação
mensal nos limites dos recursos postos a sua dis-
posição."

i) Por_ outro lado, o Gabinete . Se veria to-
lhido de cumprir tempestivamente os encargos
que lhe são -cometidos; • nesta fase ge "trallSiÇá0,
se não se lhe assegurasse a contintddade do exer-
cicio das faculdades deferidas pela Lei número
4.401-64, de modo a poder atender às necessida-.
cies imediatas para a instalação dós seus serviços,'

• que nem sequer oferecem, no momento, o míni-
mo de condições materiais e tecnicas que ser,.
de reclamar.

j) Por isso, Senhor Presidente, tendo em
'vista que ocorrem as mesmas premissas de fato,
as mesmas razões de direito • e iguais •interesses
da Administração, quais as consideradas pelo
Senhor Consultor-Geral da República -como in-
ferentes de judiciosa conclusão do - seu parecer,
venho solicitar a Vossa Excelência se digne de
autorizar se estenda e aplique a este Gabine-
te a entendimento adotado em -relação ao Gabi-
nete do Ministro do. Planejamento, pelo mesmo
Parecer número 373-H.

3. Opinando sôbre o pedido, a ilustrada Subchefia
do Gabinete Civil da -Presidência da República, através
de judicioso e bem lançado estudo do Dr. João Augusto
Didier, demenstron a procedência da solicitação.

4. Desnecessario será, por certo,- tecer outras con-
siderações, além das já constantes do processo. Na ver-
clade, as motivações jurídicas que serviram de base e
suporte legal ao deferimento da solicitação do Ministério
do Planejamento, são, em tudo e por tudo, aplicáveis ao
caso presente. Até mesmo as caracteristicas de extra-

'ordinárias, especial e transitório, são encontradas aqui
ainda, a uma idêntica .mtrutura flexivel

5. O deferimento da pretensão possibilitará a não
frustração das objetivos e planos colimados pelo Minis-
tério Extraordinário para a Coordenação dos Organismos
Regionais, cuja execução, em curto prazo, se reveste da
mais alta significação para o desenvolvimento,- cada vez
maior, do Pais.

6. Um simplls confronto "Sas disposições . do De-
creto n9 53.914, de 11 de maio de 1964, com as do de
zi9 54.026, de 17 de 'julho de 1964, demonstra, à sociedade,
unia identidade inequívoca no que •oncerne a recursos,
diretrizes e faculdades.

7. Por estas considerações, opino pela extensão do
entendimento adotado no Parecer n9 373-H, ao Gabinete
do Ministro Extraordinário per* Coordenação dos Or-
ganismos Regionais.

E' o meu parecer.
S.M.J.

Brasília, 19 de dezembro de 1966. — .Adrogicio Mes.
qttita -da Costa, Consultor-Geral da República.

-— N9 S.C. 245.017-66. Afastamento do peie, pas oondiçõeil
• que menciona, dos seguintes servidores da Petróleo Bra-

sileiro S. A. — PETROBRAS: Diretor LEOPOLDO
AMÉRICO MIGUEZ DE MELLO, por cerca de quarenta
e cinco (45) dias, Engenheiros ORFILA LIMA DOS
SANTOS, FLAVIO JOSÉ TEIXEIRA LUZ e MTJRILLO
CESAR PECEGO DE CAMPOS, por cerca de 20, 30 e 20
dias, respectivamente. "Autorizo. Em 4.12.66" — (Ene.
à_PETROBRAS em 21.12.66)

— COORDENAÇA0 DOS ORGAIISMOS REGIONAIS
Exposição de Motivos

PR 10.427-66 — N9 186, de 27 de outubro de 1966. Plano de Aplicação
dos saldos orçamentários já liberados, à disposição de
seu Gabinete e discriminados no orçamento analítico
para 1966, visando a institucionalizar o futuro Ministério
do Interior e Desenvolvimento Regional. 'Antorizo.
Em 19.12.66" — (Rest. ao MECOR, em 21.12.66) .

ORGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

— COMISSÃO DE READAPTAÇÃO D OS INCAPAZES DAS Fôaçss ARMADAS

— Exposição de Motivos

PR 11.901-66 — Ne 378-SA-205, de 14 de novembro de 1966. Pedido de
aposentadoria; formulado 'pelo servidor daquela Comis-
São, JANUARIO RIBEIRO DA SILVA. "Indefiro, de
acôrdo com os pareceres 342-H- e 402-H da Consultoria-
Geral da República. Em 19.12.66" — (Rest. à ., 	
C.R.I.F.A., em 21.12.66)

daquele MIrdst4r10, para ~ir, 310e timos tio Roxoda Circular 119 245, à &e	 &o do °ovem dp &tad.
Opuemobaca. "Autorizo. in 16.12.64"

21.R.E., em 21.12.66)

— IfTWAW/2~20 DA FAZENDA
— Processo

PR N.106-66

MitTidT2R10 DA JUSTIÇA E NEGÕCIOS INTERIORES
Exposiçdo de Motivos	 •

irs 11.341-06 — N9 1.469-B, de 7 de dezembro de 1966. Realização de
despesas além do crédito, pela Procuradoria-Geral da
República, até o limite de Cr$ 5.000.000 (cinco milhões
de cruzeiros) à çonta da Categoria Econômica 3.1.2.0
— 04.00, nos termos do § 19 do art. 48 do Código -de
Contabilidade da União. "Autorizo. Em 19.12.66"
(Rest. ao M.J.N , em 21.12.6)

T. MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES --
1 Exposição de Motivos	 -

PR 11.899-66 — N9 341, de 12 de dezembro de 1966. Requisição do 'Se-
gundo Sieseikáado LALL SIMÕES BARBOSA SOARES,



• MINISTÉRIO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETE DO MINISTRO
(*) PORTARIA DE - 5 DE DEZEMBRO DE 1966

\	 —
O Ministro de Estado das Relações aprovado pelo Decreto n9 1, de 21 de

Exteriores resolve: setembro de 1961, conceder dispensa
a André Guimarães, ocupante de car-
go de Segundo Secretário, da carreira
de Diplomata, .do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério dos
Relações Exteriores, da função de(*) Republicada por ter saído com

incorreções no Dietrio Oficial de 9 de. Oficial de seu Gabinete, no Rio de
dezembro de 1966..	 1 Janeiro. — Juraèy Magalhães.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

acôrdo com o artigo 19, parágra-
fo 2 9, do. Regulamento Orgânico do
Ministério das Relações Exteriores,

REGULAMENTO
DO

IMPÓStO DE CONSUMQ

DECRETO. N' 56.791 DE 26-845-

- .Aprova o Regulamento do impõsto. de Consumo •

PREÇO: Cr$ 1.200

A VENDA :

, Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Avenida Rodrigues Alves 'n' 1

Agència 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pe4.idoi pelo Serviço de Reembõlso Podal

Em Brandia

Na Sede do D.I:N.
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latória. Quando :o contribuinte, -ao invés
de fazer o pagamento 'do , seudébito lis-,
cal nos exatos têrmos do § 7° do art.
7° da Lei n° 4.357, de 16 de julho- de
1964, preferiu recolher as referidas ini-
portâncias com base na decisão da• 19
Câmara do 1° Conselho de Contribuintes,
contra a qual fôra interposto recurso pe-
lo Senhor Representante da Fazenda jun-
to àquele_ órgão, com efeito suspensivo,
automaticamente optou pelo prossegui-
mento do pleito fiscal, sujeitando-se à
decisão última da autoridade ministerial.
Em conseqüência, deixo de tomar conhe-
cimento do pedido de fls. 1-10, por laca-
blycl, determinando que se prossiga na
cobrança, na forma da ki. Publique-se e
encaminhe-se ao Departamento do Impôs
to.de 'Renda para os fins indicados.

S. C. 281.776-66 Textil Santa
Eugênia S.A. -- Indeferido, de acôr-
do: com os pareceres do Departamento
de Rendas Internas (fls. 6) e da Dire-
ção Geral da Fazenda' Nacional (fls. 7).
Remeta-se, porém, o processo à Inspeto-
ria Fiscal, da jurisdição; por intermédio
da Delegacia Regional de Rendas Inter-
nas em São Paulo, para conceder os be-, to de desnesas que lhes estão a cargo, no
neficios previstos no art. 21 do Decreto- final do corrente exercício. Encaminhe-
Lei n° 34, de 18-11-66, caso assim o
prefira a requerente. Ao Departamento
de Rendas Internas, para as providências
cabíveis.	 -	 -

S. C.---251.494-66 Frans Voegeii.
— De acôrdo com os pareceres da Dire-
toria das Rendas Aduaneiras e Direção-
Geral dá Fazenda Nacional, autorizo '
regularização da entrada do veiculo-me-
diante o pagamento da diferença de tri-
butos, simples. Encaminhe-se aquela Di-
retoria, para os devidos fins.

S C. 441.68, 6-66 -- Diretoria das
Rendas Aduaneiras. -- Com os escalrect.
mentos prestados pelo Departamento Fe7-
deral de Compras, encaminhe-se o pro-
cesso ao Tribunal de Contas da União.

S: C. 272.461-66 -- Delegacia Fiscal
do Tesourz Nacional rio Estado do Ama
zonas. Tendo em vista a solicitação
constante do Ofício 987, de 11-11-1966,
da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado do Amazonas de fls. 1, e:
os pareceres da Comissão de Programa-
ção Financeira e dá Direção Geral da
Fazenda Nacional, autorizo o suprimento
na;importância de Cr$ 900.000.000 (no.
vecentos milhõe, de cruzeiros), àquela
Delegacia em refôrco ao já autorizado
para o 2° semestre do corrente :Ano: En-
caminhe-se o processo à - Direção Geral •
da Fazenda- Nacional, para os devidos
fiéis.
• S. C. 285.462-66 — Delegacia Re-
g1onal de Rendas Internas .-- 7 Região
Fiscal. A vista dos pareceres da Dire-
ção-Geral da Fazenda Nacional e da
Comissão de Programaeão Financeira,
autorizo suprimento de Cr$ ........
1)0.000.000 (cem milhões de cruzeiros),

Delegacia Regional de Rendas Inter-
nas, da 74 Região Fiscal, em refôrço'ao
suprimento para o mês de dezembro do
corrente ano, para atender ao pagamen-

GABINETE DO MINISTRO -

PORTARIAS "DE 16 DE DEZEMBAO
DE 1966

O Ministro de Estado dos Negócios
da- Fazenda, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no
artigo 1 9 da Lei n9 5.000, de . 124 de
maio de 1966, resolve:

• N9 GB-551 — Delegar competência
ao Delegado do Tesouro Brasileiro ' em
New York, Sebastião de Sant'Anna
e Silva, ou seu substituto eventual,
.Antonio Francisco Pereira, para, nos
têrmos da legislação • em vigor, fir-
mar, como representante çlo Tesouro

. Nacional, o aditivo ao' contrato de ga-
-rantia assinado 'em 15 de março de
1966, com base no Decreto n 9 57.653,
de 20 de janeiro de 1966, entre o
.Govêrno Brasileiro e o Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Dasen-
volvimento —(BIRD), .com sede em
Washington, Estados Unidos da Amé-
rica, - referente ao Contrato' de Em-
préstimo celebrado na mesma data
entre o mencionado .Banco e a Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
(CE'MIG), 'no valor de até US$
49.000.000,00 (quarenta e nove • mi-'
lhões de dólares americanos)

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, usando de 'suas atribui-
ções, resolve:

N9 GB-552 Delegar comptêncio
a Antônio Francisco Pereira, Assis-

:tente do Delegacto dc Tesouro Bra-
sileiro em New York, ou a seu subs-
tituto legal, para, no Impedimento
do titular ' efetivo, Sebastião de

.Sant'Anna e Silva, firmar, como re-
presentante do Tesouro Nacional, os
contratos . a que se referem as Por-
tarias Ministeriais ns. GB-357 e 358,

. de 19 de setembro de 1966, publica-
das no Diário Oficial do dia 22 do,	 .

• O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, usando de suas atribui-
ções, declara:

-N9 GB-553 — Que os' empréstimos
a serem concedidos pelo Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desen-
volvimento às Companhias de que
trata a portaria ministerial n 9 GB-

- 358, de 19 de setembro de 1966, pu-
blicada no Diário Oficial do dia 22 do
mesmo mês, são no valor de até US$
65.000.000.00 (sessenta e cinco mi-
lhes de dólares americanos) .

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda resolve: 	 -

N9 GB-554 — Designar o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacinal, Ge-
neroso Ponce' de Arruda, para repre-
sentar o Tesouro Nacional na Assem-

-- bléia-Geral Extraordinária da Com-
panhia Nacional de Seguro Agrtcoia,
em liquidação,- a realizar-se no dia 21
do corrente mês, às 15 horas.-
Octavio Gouvãa de Bulh5es.

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
MINISTRO

' Em 12-11-66:

• S. C. 236-65 Irmãos Duek Ltda.
-- Da decisão ministerial proferida em
recurso interposto por Representante da
Fazenda junto aos Conselhos de Contri-
buintes não cabe nenhuma outra espécie
de recurso, porque aquêle ato, sendo de
finitivo'e irrevogável, torna o processo
fiscal findo na érbita administrativa. Por
outro lado, no caso do presente processo,
o despacho impugnado está correto. O
débito fiscal do contribuinte é aquêle
que corresponde aos lançamentos proce-
didos pela autoridade lançadora com ba-
se nos rendimentos tributáveis apurados
de acôrdo com as prescrições legais, e o
seu montante só pode ser alterado por
fôrça de outra decisão administrativa que
seja definitiva e irrevogável, isto é, que
não mais possa ser objeto de ação anu-

mesmo mês.

41.1•1n..

se o processo à Direção Çeral da Fazen-
da Nacional, para os de idos fins.

S. C. 283.317-66	 Indústrias Li-
nheiras S.A.	 Indeferido, de ao:3rd°
com-o'parecer (fls. 7) da Direção Geral
da Fazenjs Nacional.' 	 inclu;
sive o: citado parecer e arquive-se.

o seguinte o parecer:
aTendó em vista o parecer do Depar-

tamento de Rendas Internas e o fato de
já ter sido concedido parcelamento, atra-
vés do Processo 199.027-66, esta Dire-
ção-Geral opina pelo indeferimento do,
pedido de fls. 1 e 2.	 .

' A alta consideração do 'Senhor Mi-.
nistro».
' Direção : Geral da Fazenda Nacional.
em 7-12-1966.	 José Magalhães Vieira
de Mello, Diretor-Geral Substituto.

S. C. 72.159-65 ~: Nicolau Bordiak.
' Na conformidàle do parecer da Pro-

curadoria Geral da Fazenda Nacional,
indefiro o ped:do 'de fls. tendo em vista
a decisão do Egrégio Tribunal Federal
4e Recursos no Mandado de Segurança
agravado por Heraclito Bastos Gois e
outros, publicada no «Diário de Justiça»
de 2-9-1966, as fls. 2925, cuja ementa é
a seguinte: «Não fazem jus à percenta-
gem estatuída no, artigo 109 da Lei n°
3.470,, de 1958, os servidores lotados . em
órgão estranho à Divisão do Impôsto de
Renda, pouca irnnortando"que colaborem
na arrecadação do Tributo.»

Publicado, restitua-se o processo à Al- -
fândega -do Ria de janeiro para ciência' e
arquivamento.

•S: C. 251.493-66	 Arnaldo Meirel-
les. De acôrdo com Os pareceres da
Diretoria das Rendas Aduaneiras.e Dire-
ção-Geral da' Fazenda Nacional, autori-
zo a regularização da entrada do veículo,
mediante' O pagamento das importâncias
devidas. Encaminhe-se àquela Diretoria
para os devidos fins. •
. Idêntica despacho foi proferido no se- I)
guinte processo:	 .

S. C. 241.119-66	 Márcio Roberto •
Pacheco	 •	 •	 -

S.' C. 271.060-66. -- Lanifício Varam
-- «Indeferido, à vista do que dis-

põe ,o Dec.:eto-Lei n° 34, de 18-11-66, e
de racôrdo com cr parecer .' (fls. 4) . da Di-
reção-Geral da Fazenda Nacional. Pu-
blique-se e arquive-se».

Idêntico despacho foi proferido nos sc.',
guintes processos: •

,S., C. 273.858-66	 :Indústria e Co-
raércic Siderauto S.A. •

S. C. 273.861-66	 Tecnogeral S.A.
Comércio e Indústria .

S.C. 272.561-66 --. Naumann Gepp
i S.A.	 Indústria e Coméhlu.•
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Saldo para o Estado 	
	

. 26.397.860
...)1nn••n•

Prêmios	 Impôsto 1 Prêmio
de

AtribuidOs	 Renda . I Liquido

1 Prêmio de • 	  35.714.285 10.714.285 25.000.000
1 Prêmio de • 	 	 1.428.571	 428.571	 1.000.000

. 1 Prémio de • 	 	 714.285	 214.285	 500.000
1 Prêmio de . 	 	 428.571	 128.571	 300:000
1 Prêmio de . 	 	 285.714	 -85.714	 200.000
2 Aproximações a saber:	 -

1 para o número anterior 	 	 142.857	 42.857 -
1 para o número posterior 	 	 142.857 1.	 42.857

263 prêmios de Cr$ 10.000 	  2.630.000 1	 —,
636 prêmios de Cr$ 9.000, para os[ 	 1

bilhetes terminados com os 2 últi-1	 I	 _I
mos algarismos do r ao 50 prê-
mios, excluídas as próprias dezenas •
do 2°, 3", 4" e 59 prêmios 	  5.724.000	 .--•	 5.724.000

1.599 prêmios de Cr$ 9.000, para os
bilhetes terminados com o último
algarismo dial° prêmio, excluída a
própria unidade do 1° prémio 	  14.391.000	 ,i,_,	 14.391.000

r •-•-• ••n••

61.602.140 11.657.140 49.945.000

PREÇO DO PLANO
-

Bilhete inteiro . 	 	 5.500	 Décimo /550
Impôsto 5% 	 	 275	 27
Merenda escolar. 	 	 110	 11

	

5.885	 588 •
Datilografado por: Edir Macédo Bezerra, Auxiliar 4» Rg° 40 —• LOTEG
Conferido por: Oswaldo Castello Branco, Assistente,: Matr. 990.806.
Visto: Antônio Carlos Brasil Cordeiro-de Farias, Diretor-Superintendente.

100.000
100.000

2.630.000

Retificação

Diário Oficial de 5-12-66 — pág. n°
14.088 — 1° coluna

Proc. n0,320.382-66
Onde se	 necional

Leia-se:	 nacionalr coluna --
Proc . 233.412-66
Onde se lê:	 Impdsto de Senda

Leia-se: ... Impôsto de Renda
3° coluna

troc. 242.183-66
011de se lê: ... (Decisão n° 30448)

Lela-se: ... (Decisão n° 3.048)

Onde se lê:	 do valer igual
Leia-se:	 do -vWor igua,1

Proc . 242.439-66
Onde se lê:	 tiedido do liberação

Leia-se: T. pedido de liberação
'Onde se lê: .5. proc. n° 243,146-66

Leia-se:	 proc. n° 245,146-66
4) Laudos aprovados

Onde se lê: .,. devendo a Srvenclu a
Secretária

Leia-se: ... devendo a Secretaria
- 49 coluna

Proc. 135.479-66
Onde se lê: ,,.. no investimento, des-

crito no anexo ao expediente

,n••

Dezembro de 1966 

S. C. 273.859-66	 Usafarma S.A.
Indústria Farmacêutica

S. C. 273.857-66 -- Fundição Tupy
S.A.

S. C. 265.061-66 —• Cimpro 	 Im
portadora de Máquinas para Processa-
Mento de Dados.

S. C. 134.025-66 •—• Maria Campello
1-lonaiss e outros. —, «Cumpra-se o v.
Acórdão em seus precisos térmos, obser-
vado o item 9, n° I, do parecer da Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional
(fls. 153-160-v), que aprovo por seus
fundamentos. Restitua-se o processo ao
Serviço do Pessoal, para as providen-
cias cabíveis).

S. C. 205.831-66	 Hiromi Higuchi
«Na conformidade do disposto no

7° do art. 15 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, manifesto-me favoravel-
mente à permanência do funcionario no
cargo que ocupa. Ao Serviço do Pessoal,
para os devidos fins».

S. C. 53.027-66 -- Indústrias Alba-
troz Ltda. «De acôrdo com os pare-
ceres do Departamento do Impósto de
Renda e da Direção-Geral da Fazenda
Nacional (fls. 34 e 35), que aprovo, de-
firo c pedido de fls. 30-31 para-o fim de
mandar considerar a opção pleiteada.

Processo MF-SC 254.748-66

Publique-se e encaminhe-se ' ao.. Depart-
mento do Impôsto de Renda para os de-
vidos fins».	 -

S. C. 276.407-66 .-- Argos Industrial
«Indeferido, de acôrdo com o

parecer (fls. 3) do Departarkento de
Rendas Internas, endossado .(fli 4) pela
Direção-Geral da Fazenda Nacional. Ao
Departamento de Rendas Internas para
dar eciencia» à interessada, inclusive
quanto ao item 4, de seu parecer. Em se-
guida, arquive-se».

S: C. 277.620-66	 Cotorlificio
(ithon Bezerra de Mello S.A. «Inde-
ferido, por falta de amparo legal, de
ao:5rd° contos pareceres (fls. 2 e 3) do
Departamento de Rendas Internas e da
Direção-Geral da Fazenda Nacional, res-
pectivamente. Publique-se e arquive-se».

S. C. 254.748-66 Loteria do Esta-
do da Guanabara. , —• «De acôrdo com os
pareceres do Departamento de Rendas
Internas e da Direção-Geral da Fazenda
Nacional, aprovo o plano de sorteio
apresentado e autorizo a emissão de bi-
lhetes, decorrente. Publique-se, inclusiva
o plano e restitua'-se ao Departamento
de Rendas Internas para as providências.
ultefiores».

88.000.000
61.602.140

•Leia-se: ... no investimento, no va-
lor de Cr$ 733.946, conforme descrito
nu anexo ao expediente.

Diário Oficial de 6-12-66 •— pág.
14.144	 P coluna .

Proc. 7,2.902-66
Onde se lê: ... lecelrado

Leia-se: ... celebrado .
49 'coluna:

Onde se lê: ... Portaria Interministe-
rial n° 71 de 23 de fevereiro de 1966
dos favores fiscais.

Leia-se: ... Portaria Interministerial
n°' 71, de 23 de fevereiro de' 1965. goza-
rão, no exercício financeiro de 1966, dos
favores fiscais.

Conselho de . Terras da União

Ata da, l29 Sessão Ordinária de 1966
Aos nova cLas do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e sessenta e
seis, às (tez horas , no Conselho de
Terras da União, 139 andar, sala
1.304, do Edifício do Ministério da
Fazenda, na cidade do Rio de Janeiro
Estado da Guanabara, reuniu-se o
Conselho, em Sessão Ordinária, pre-
sidida pelo Sr. Presidente, Conselhei-
ro Dr. Ney da Costa Palmeira e pre-
sentes os Sis. Conselheiros Doutores
Francisco Behrensdorf Júnior; Jair
Tovar; José Soares de Mattos; Ho-
mero Duarte; Anlba7 Teófilo Veras de
Queiroz e a Sr. Representante da Fa-
zenda Nacional, Dr. Paulo Hermene-
gildo de Mello Vaz. Iniciados os tra-
balhos -foi lida e aprovada a ata da
reunião anterior. O Sr. Presidente
íncaminnou ao Serviço do Patrimônio
da União os processos ris. 226.574-66
e 289.491-60. Foi, em seguida, lida a
minuta de acórdão relativa ao proces-
so ri' 113.355 . 64 pelo Cons. Francisco
Behrensdorf Jr.,- seu relator, que foi
aprovada à unanimidade pelo Conse-
lho. Ainda na parte de comunicações,
o Sr. Presidente participou ao Conse.
lho que . nor decreto de 19 de dezembro
de 1966, publicado no Diário Oficial de
2 seguinte, pelo Sr. Presidente da
República ccristituiu, tendo em vista,
o que consta do processo 139.861-66,
do Ministério da Fazenda, bem como a
necessidade de rever e atualizar o De-.
creto-lei n° 9.760 de 5 de setembro
de 1946, .me dispõe sôbre os bens imó-
veis da União Federal,- com essa in-
cumbência, um Grupo de Trabalho,
sob a presiância ,do representante do
Gabinete do Ministro Extraordinário
para o Panejamento e Coordenaao
Econômica — Paulo Pedrosa Tambe-
lini, e integrado dos seguintes servido-
res: Dr. Jo..sé Alfredo Nunes d e Aze-
vedo, representante do Serviço a Pa-
trimônio da União; Dr. Reynaldo
Mello Moracs representante da Pro-
curadoria--Geral da Fazenda Nacional;
Dr. Francisco Behrensdorf Júnior, re-
presentante do Conselho de Terras da
União e Dra. Helvia Fontana Pacheco,
representante do Conselho de Segu-
rança Nacional. Todo o Conselho con-
gratulou-se pela nomeação do repre•
sentante do orgão, que como todos sa-
bem foi um dos criadores da própria
lei, o Decreto-lei n 9 9.760, referido.

O Con.s-: Jair Tovar. prosseguiu "com
o julgamento do processo n9 214.569
de 1965 do. interêsse do Espólio de
Manoel 'Borges e após longa discussão
da matéria, proferiu seu voto no sen-
tido de não conhecer do pedido feito.
transferido o seu conhecimento para
o Serviço tio Patrimônio da União,
tendo em vista os arts. 61 e 62 do
D.L. 9.760, clk 1946, no interêsse da
própria Fazenda Nacional, recomen-
dando-lhe previdências que falilitem
a apreciação previeta em lei. O Con-
selheiro Behrensdorf Jr. votou de con.
formidade eom o Sr. Relator mas o
Cons. Soaees de Mattos pediu vista
do processo, interrompendo-se a vo-
tação, e suspendendo-se o julgamento.
E o Sr. Presidente, após a leitura da
pauta, para e. próxima reunião, encer-
rou esta, da qual para constar eu
Maria Idtvek, Secretária, lavrei esta
Ata.

PAUTA DE JULGAMENTO

De ordem do Senhor Presidente do
Conselho de Terras da União, faço pú-
blico, para conhecimento dos interes-
sados, que foram incluídos em pauta,
para julgamento, os seguintes proces-

.
N9 264.809-66 — Relator: Senhor

Cosselheiro Francisco Behrensdorf Jr.
— Requerente: Joedir da Silva Neves
— Assunto: Ocupante de terreno no
lugar denominado Rua das Palmeiras
( parte do lote n9 V, em Santa Cruz,
Estado da Guanabara, reconhecimento
ao direito preferenc i al à. aquisição do
domino pleno do aludido terreno.

N9 264.810-66 — Relator: Sr. Con-
selheiro Veras de Queiroz — Reque-
rente: Blandina Maria Pereira — As-
sunto: Regularização de posse do ter_
reno ' situado na Rua da Floresta nú-
mero 121, em Sepetiba, Estado da
Guanabara, pedindo o reconhecimento
ao direito preferencial à compra do
domínio pleno do aludido terreno.

C.T.U., 12 de dezembro de 1966. —
afaria Litvak, Secretária.

ACÕRDA0 N9 10

Processo n9 113.355-64

Relator: Sr. Conselheiro Dr. Fran-
cisco Behrensdorf Jr. 

Requerente: Adriano José de 611.
ve 

Indefere o pedido do requerente.
Cumpre aos herdeiros de José

Nunes de Oliveira habilitarem-se
pinto ao Serviço do Patrimônio da
União para a efetivação do Acôr-
dão de fls. 76-77 dêste processo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos, em que Adriano José de Oli-
veira, dizendo-se ocupante do lote de
terreno n9 28, com 22 metros de frente
para a Avenida Areia Branca, junto a
depois do lote 27-D, em Santa Cruz,
Estado da Guanabara, requer a êste
Conselho lhe seja assegurado o direi-
to Obre o aludido terreno, conceden_
do-lhe preferência para a sua aquisi-
ção; e

Atendendo e que, o processo se en-
contra devidamente instruido pelo
Serviço do Patrimônio da União;

Atendendo, ainda, a que, pelo Acór-
dão ri' 22. de 28 de novembro de 1960,
-processo 171.639-60, o Conselho, por
unanimidade de votos, reconheceu aos
herdeiros a sucessores de José Nunes
de Oliveira direito preferencial à aqui-
sição do domínio pleno do terreno re-
ferido, nos lêrmos do art. 89 do De-
creto-lei 893-38;

Atendendo a que nenhum direito
poderá ser reconhecido, especitacada-
mente, à Adriano José de Oliveira,
com relação ao lote 28 referido, por-
que redundaria em prejuízo para os
demais herdeiros de José Nunes de
Oliveira;

Atendendo ao parecer do ilustrado
Representante 'Ia Fazenda Nacional:

Acorda o Conselho de Terras da
União, por unanimidade de votos, em
Indeferir o pedido de Adriano José de
Oliveira, cumprindo, entretanto, aos
herdeiros ele José Nunes de Oliveira
habilitarem-se perante o Serviço do.
Patrithônio da União, para que se efe.,
tive a execução do Venerando Acórdão
de fls. 76-77.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de
1966, — Neu da Costa Palmeira, Pre-
sidente. — Francisco Behrensdorf Jú-
nior, Relator. Jair Tovar. — José
Soares de Mattos. — Homero Duarte,
— Anibal Teó filo Veras de Queiroz.

Fui presente: Ernesto Adolfo de Me.
lo Vae. Representante da Fazenda
Nacional.

PLANO «D-L».

16.000 Bilhetes a Cr$ 5.500 	
70% a distribuir 	
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	, 	 • ..,
confere o Decreto-lei n9 63, de 21e novembro de 1966 e-na conformi-
dade do artigo 3 9 do citado Decreto-lei, resolve baixar a seguinte Ins-
trução:	 .	 -.	 •	 _	 ,
- Os pedidos de elevação ou redução das aliquotas das nova Tarifa d'as

Alfândegas devem ser encaminhadas ao Conselho de, Política Aduaneira,
através da Confederação Nacional da atividade econômica interessada,
que se pronunciará a respeito de forma. conclusiva.

Os pedidos conterão:
1 . -- 'Exposição sucinta do caio especifico, fundamentada

tecnico-econOnaico que deverá : levar em conta:	 -
a) o limite máximo da Tarifa (120% "ad valorem");

, c) a. harmonia entre os dyels das aliquotas incidentes sobre os pro-'
b) a elevação máxima da aliquota (60% "ad valorem");

interrelaconados . com - o caso especifica' , quer. corno . componentes
,(matérias-primas, tintermediárlos, partes,,, peças, • acesserios; etc.),. quer

como . resultantes 'ou, derivados,- (produtos elaborados, ,, acabados, produtor
finais, etc.).	 . "	 .	 ,	 ..	 -	 ,

II :-. Os seguintes elementos; •

. 1 — Quanto . ao , produto	
._ .

: a) ,especificação ou ideniificação. ridicando a norma - técnica utilizida.
Nos casos - de produtos de difícil identificação, juntar catálogos expli- -
cativos;	 ,

b) classificação do produto na Tarifa; das Alfândegas e na Tabela , do
Impôsto de Consumo (sôbre produtos industrializados); ---- 	 •	 '
,	 c) Volume da produção 'no último triênio ou, na sim falta, estimativa
da produção anual.

-'	 2 — Quanto do. preço' do produto hacional .	 - -, .- -
. a) custo industrial total , indicando i, participação relativa de:

• — Energia e Combustíveis — quando atingir mais de '10% do custo-
isidustrial:	 • - - .	 ,	 ' .-	 .	 —,	 .	 .	 ,	 .	 .	 .	 .	 ...
' Discriminar as matérias-primas, ' partes, peças .e acessórios — indicar

se o produto é nacional- (N) ou importado;-(I), conforme o quadro que
se segue: .

Conselho dp Política Aduaneira
INSTRUÇÃO N9 8

O Conselho de Política Aduaneira, usando das atribuições que-, lhe

em estudo

h) preços de venda em março de 1964 e o preço atual."
3 — Quanto ao preço do produto importado

a) custos CIF e FOB;
b) cotações internacionais -e/ou preços do mercado interno do pais

exportador.
4 — Quanto aos produtores • -

— relacionar as empresas produtoras do artigo em causa, quando o
seu número fôr igual ou inferior a 5 (c!nco)

III — Parecer conclusivo, sugerindo a medida devidamente justi-
ficada:

1 — aliquota "ad valorem";
2 — aliquota especifica,' adicional , ou não;

3 — pauta de valor mínimo.
IV -- Os interessados • poderão , anexar, em redação sintética, outras

informações úteis ao perfeito esclarecimento do assunto. •nnn
V — As informações prestadas estão sujeitas a ' verificação pelo Cone

selho, que' se reserva o direito de exigir esclarecimentos e dados com;-
1:dementares.	 -	 ,

VI — Os pedidos deverão ser apresentadas ao Conselho de Política.'
Aduaneira, improrrogavelmente, até o dia 15 de fevereiro de 1967. _
. "Rio de Janeiro, '7- de dezembro de 1966. -- Joaquim Ferreira' Mángia,,

Presidente:

Departamento
de Rendas Internas

Delegacia Regional de Rendas
Internas em Pernambuco

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO
'	 DE 1966

O Delegado Regional de Rendas
Internas em Pernambuco, 49 Região,
no uso de suas atribuições, resolve:

NO 175 — Designar o-Oficial Admi-
nistrativo, nível 12; Eliana Couceiro da
Câmara, do Quadro do Pessoal » do
Ministério da Fazenda, Parte Perma-
nente, lotada na, Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional- em Pernambuco,
autorizada a servir nesta Delegacia
Regional, por• despacho do Senhor
Diretor-Geral da Fazenda Nacional,
exarado no Processo n9 271.009-66 --
S.C., para exercer á função gratifi-
cada de Encarregada de Turma dos
Serviços Auxiliares da Seção de Admi:-
nistraçáo,- símbolo 6-F. desta Delega-
cia Regional, de acôrdo com o art. 59

do decreto acima citado, ou seja, De-
creto n9 55.853, de 22 de março de
1965, e art,. 19, letra a do Decreto-lei
n9 7.440.A5.	 -

0 Delegado Regional de Rendas In-
-ternas em Pernambuco, no uso das
atribuições- que lhe confere o arti- 19,
item VI do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 55.853, de 22 de , março de
1955, resolve:	 ,	 ,

,
N9 - 176 — Designar o Escriturário,

nivel 8, Isete Gonçalves do Rêgo, do
Quadro Permanente do Pessoal do Mi-
nistério- da Fazenda, lotado. na Dele-
gacia Fiscal do Tesouro Nacional em
Pernambuco, autorizadô a servir nesta
Delegacia Regional, .por despacho do
Sr. Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, exarado no Processo numera' S. C.
271.009-66; para exercer a função gra-
tificada de Chefe da seção de Cadas-
tro e Estatística, símbolo 4-F, desta
Delegacia, de acôrdo com o art. 59,
do decreto - acima citado e art. 19, le-
tra a do Decreto-lei n9 7.440-45. —
Godofredo Cláudio Revorêdo, Delegado
Regional-.

'_Banco Central da República:
do Brasil	 .

DESPACHOS DO PRESIDENTE
- Deferindo, ' na forma dos parece-
res,- o requerido nos processos nú-
meros:	 --

Em' 14 de dezembro de 1966
- a) Prorrogação do prazo para a
instalação de agências: •

3.033-66-- Banco Guanabara S. A.
— Por trinta dias, a contar da data
da presente publicação, das cartas-
patentes ns. 1-6634 e 1-6635, que o
habilitava a instalar agências em
Santo Aleixo (distrito e município de
Magé-RJ) e Olinda (distrito do mu-
nicípio de Nilópolis-RJ), respectiva-
mente. -

b) Transferência de localização de
departamentos: /

3.033-66 -- Banco Guanabara S. A.
-De Agudos do Sul (PR), carta-

patente n9 1-6634, ,para Santo Aleixo
(distrito do município de Magé-RJ)

e de Marmeleiro (PR), carta-patente
n9 I-6635,- para Olinda (distrito
municpio de Nilópolis-RJ .) •

- Em 15 de 'dezembro de 196 a
• c) Instalação de agências:

2.165-66 — Banco Moreira Gomes
SoCiedade Anônima — Em São Lula

	

(MA:)	 •	 • n

GERÊNCIA DE MERCADO

	

'	 'DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 9 de dezembro de 1966, deferin.

do na forma do parecer,. o requerido.
no processo número:

Sociedades de Crédito, Financia.,
mento e ltvestimentois

. Reforma de Estatuto e Mudança
-de Denominação

'A-2.465-66 — Insval S. A. —
vestimentos de Valores — Asswibléia
geral extraordinária de 24-5-65 e mu*
ds...aça da denominação social para
"Malta' S. A. —.Investimentos."

De 15 de dezembro de 1966, defe-
rindo, na forma dos_ pareceres, o te,
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discussão e votação na própria reu- 1

niãu em que fôr apresentada, desig.
nando, para tanto, o respectivo rela-
tor , se não preferir relatá-la.

6.1 Os Diretores, com anuência do
Presidente, poderão, também, na mes-
ma reunião, relatar assuntos não
constantes daupauta, desde que de na-
turma vigente.
• 7. O Presidente a quem compete
orientar e. disciplinar os trabalhos,
cumprindo e - fazendo cumprir o pre-
sente Regimento, não será aparteado
em suas intervenções.

-7.1 Qualquer Diretor, nd uso da pa-
lavra, só poderá ser aparteado Com
sua 'previa anuencia, desde que os
apartes sejam rápidos e objetivos, não
sendo permitidos os discursos para-
lelos.	 .

7.2 Nenhum Diretor, poderá fazer
usa da palavra sem que esta lhe te-
nha sido concedida pelo presidente.

Ci. Os Diretores presentes partici-
parão de tódas as discussões e vota-
ções dos processos submetidos a jul-
gamento devendo a abstenção ser
justificada,

9. Salvo á relator, à facultado o

'pedido de vista, por uma só vez, a()

i

Diretor que não estiver' habilitado a
proferir imediatamente o seu voto,
que será colhido, em primeiro lugar,'
ao continuar o julgamento obrigato-
riamente, na reunião seguinte.

9.1 Qualquer processo poderá ter o
seu julgamento adiado pelo Presiden-
te ou a requerimento de Diretor.

9.2 Os processos com vista ou adia-
dos têm preferência sobre os da pau-
ta, antecedendo os primeiros aos se-
gundos.	 -

:querido nos processos números:
, Sociedades de Crédito; Financia
4nento e Investimentos

a) Aumento de Capital e Reforma
de Estatuto

A-2.565-66 - Finasa Paraná San-
, ta Catarina S. A. - Financiamento.

Crédito e Investimentos -- De Cr$,.
300.000.000 para Cr$ 500.000.000.

A-2.881-66 - Campas Gerais S.A
- Financiamento, Crédito e Investi-
mentos - De Cr$ 110.000.000 para
Cr$ 278.000.000.

A-2.889-66 - Finauto S. A. -
Crédito, Financiameonto e Investi-
mento - De Cr$ 150.000.000 para
Cr$ 500.000.000.

()) Reforma de Estatuto
A-1.642-66 - Credimil - Cia. Cre-

dito Mercantil - Crédito, Investi-
mento e Financiamento - Assem-
bléia Geral Extraordinária' de 16 de
agôsto de 1966.

A-2.566-66 - Finesa Paraná San-
ta Catarina S. A. - Financiamen-
to, Crédito e Investimentos - As-

sembléias Gerais Extraordinárias de
27-10-66 e 2-12-68.

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA
RD 48-66

A Diretoria de Banco Nacional da
Habitação, en , reunião realizada ao
primeiro ia do mês de dezembro de
1966, e no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n 9 4.380, de 21 de agôs-
to de 1964, itsolve:

1. Aprovar o Regimento Interno das
REr11111,52S da Diretoria do BNH, ane-
xo à presente ResoluçãO;

2. Esta Resolug:ict entra em vigor
nesta data, revogando-se as disposi-
ções em ~liado.

Rio de Janeiro 19 de dezembro de
1966. - Márro Trindade, Presidente.

REGIMENTO INTERNO DAS REU-
NIÕES DA DIRETORIA DO BANCO

NACIONAL DA HABITAÇAO
Das Reuniões

1. Este Regimento Interno discipli
na as reuniões da Diretoria do Banco
Nacional da Habitação.

2. A Diretoria reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por semana, du-
rante o ano civil, com a presença da
maioria absoluta dá seus membros,
em' dia e hora prèviamente estabe-
/ecidos.

2.1 As reuniões extraordinárias,
convocadas, pelo Presidente com an-
tecedência mínima de 24 horas ob-
servarão o rito previsto para as or-
dinárias.

3. As reuniões ordinárias terão iní-
cio às 14h30m, perdurando por 4
(quatro) horas, se antes não fôr es-
gotada a pauta.

3.1 A critério da Diretoria, a dura-
ção das reuniões ordinárias poderá
ser prorrogada por trinta minutos, a
requerimento de qualquer Diretor,
para o fim específico de concluir a
votarão de matéria em discussão.,

3.2 O Inicio das reuniões extraordi.
nárias observará o horário indicado
no artigo, salvo se convocadas para
outro e o encerramento será imedia-
tamente após a decisão motivadora
da convocação,

4. Os Diretores terão conhecimen-
to da pauta de cada reunião e da
designação. dos respectivos relatores
com a antecedência de 24 horas, no
mínimo.

4.1 Incumbe aos relatores o encargo
de fazer distribuir, antecipadamente,
o resumo das matérias que lhes te-
nham sido atriVidas, de modo a ser
cumprido •o disposto no artigo.

4.2 A falta da providência indicada
no parágrafo anterior poderá deter-
minar o adiamento da matéria, a re-
querimento de qualquer Diretor.

5. A distribuição das matérias é da
competência do Presidente, que po-
derá realizá-la durante as reaniões
ou antes delas.

6. Tratando-se de matéria urgente,
• Presidente poderá determinar a sue.

11. O registro das reuniões da Dire-
toria será feito em ata datilografa-
da resumida e em gravação, comple-
mentada esta pelo registro taqui-
gráfico.

11.1 A ata datilografada conterá o
resumo da matéria discutida e da de-
cisão da Diretoria.

11.2 A gravação, cujo têxto seria
revisto pelo Diretor respectivo e de.
volvido no máximo, até a reunião
seguinte, conterá o registro pormeno-
rizado dos debates e intervenções.
constituindo os anais da Diretoria.

11.3 Os anais serão reunidos In-
riticlicamente em volume, impresso
através de providências administra-
tivas do Diretor Superintendente e
constituirão fonte de jurisprudência
administrativa.

Da ordem dos Trabalhos

12. As reuniões da Diretoria, qut
serão secretariadas pelo Secretári dos
Órgão, Colegiados, serão reservadas e
secretas.	 . ,

12.1 Ao recinto das reuniões reser-
vadas, que tratarão de matéria admi-
nistrativa terão acesso apenas o Se-
cretário dos õrãos Colegiados, os ser-
vidores em erercício e pessoas espe-
cialmente convidadas, cuja presença
seja aprovada pela Diretoria.

12.2 Das reuniões secretas partici-
parão, apenas os Diretores, sendo um
dêles designado pelo Presidente paru
secretariar os trabalhos, cuja ata,
quando fôr o caso será lacrada em
enválucro rubricado pelo Presidente e
submetido à guarda do Secretário dos
órgãos Colegiados.

13. O tempo _das reuniões será assim
distribuído:

a) expediente, que terá a duração
de '30 (trinta) minutos, prorrogáveis,
no máximo, por igual período, a re
querimento da qualquer Diretor, apro-
vado pela Diretoria;

b) ordem do dia destinada às ma-
térias de deliberação;

J11.n

c) explicação pessoal, no período
compreendido entre o término da or-
dem do dia e a hora prevista para 4)
encerramento da reunião, admitida
nesse período a deliberação de mete-
rias de menor relêvo.

13.1 A critério da Diretoria, a par-
te da reunião destinada às explicações
pessoais poderá ser destinada à troca
de impressões entre os Diretores, des..
de que observado o limite máximo deo
duração da mesma.

13.2 Na hipótese prevista no paras'.
grafo anterior, o tempo destinado a'
cada Diretor será o mesmo previsto
no !ter- 1132

14. A hora legal ou designada,
Presidente, verificado o compareci-
mento de Diretores em número bas-
tante, a presença do secretário e dos
servidores necessári qk à reunião, da-
clarará abertos os trabalhos determi-
nando a leitura da- -ata da reuniãà
anterior,

14.1 Somente depois da leitura da
ata terá inicio o expediente.	 ••

15. A presença doe Diretores setat
registrada em livro. próprio, submeti-
do à guarda do Secretário dos órgãoa
Colegiados, a cujo cargo ficará, igual
mente, a orientação dos trabalhos .
pertinentes ao preparo das reuniões.:

16. Sempre que possível, a pauta da
Ordem do Dia será organizada de
modo a que os assuntos.nela incluí+
dos assegure a cada Diretor, alter-
nadamente, a condição de relator.

17. No expediente, cada Diretor
disporá de 5 (c'nco) minutos para
pequenos requerimentos e breves co-
municações.

18. Na ordem do dia, salvo o relia&
ter, que terá o tempo em dôbro,
demais Diretores disporão de 10 (dez
minuto para debate do assunto.
.,19. Se fôr suscitada qualquer ques-
tão preliminar ou prejudicial, esta
será apreciada antes. do julgamento
do mérito.

20. O julgamento de qualquer ma-
téria poderá ser convertido em dili-
gência, para efeito de complementa-
ção de informes ou esclarecimentos;
julgados necessários à sua decisão.

Da Votação

21- As decisões se vencerão por
maioria de votos.

21.1 Em caso de empate na vota-
ção, caberá ao Presidente desempa-
tá-la.

. Das Disposições Gerals

22. Este Regimento somente pode-
rá ser alterado mediante proposta
fundamentada de qualquer Diretor e
aprovada pela maioria da Diretoria,

22.1 Apresentada a proposta, po-
derá esta, imediatamente, entrar em
discussão e votação.

23. As dúvidas g os casos omissos
serão resolvidos pelo Presidente, com
apôio em legislação subsidiário.

24. Este Regimento entrará em vi-
gor na data de sua aprovação pela
Diretoria, sendo assinado pelo Pre-
sidente, pelo Relator, com menção da
respectiva qualidade, e pelos demais
Diretores, devendo O Presidente de-
terminar, desde logo, a sua publica-

-ção para a devida divulgação.
25. Ficam revogadas tôdas as pra-

xes e demais disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1966. - Mário Trindade, Presidente.

! - Luiz Carlos Vieira da Fonseca,
Diretor-Relator. - Cláudio Luiz Pin-

1to, Diretor-Superintendente. - João
I Machado Fortes, Diretor. - Gilberto
Mário Cezar Couta?, Diretor. - José
Roberto A. P. do Régo Monteiro, Di-
retor. - José Eduardo de Oliveira
Penna, Diretor.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada aos
7 dias do mês de dezembro-de 1966,
usando das atribuições que lhe cozi-

9.3 No julgamento dos processos
com vista, levar-se-ão em conta' os
votos já proferidos, colhendo-se G do
autor do pedido, e em seguida, os dos
demais Diretores.

26. As reuniões nas faltas ou im-
pedimentos ocasionais do Presidente,
seno presididas pelo Diretor-Superin-
tendente (Art. 32, n9 I, da Lei 4.380,
de 21 de agôsto de 1964.)

1 'Banco Nacional de Habitação

1

PARA A COBRANÇA E FISCALIZAÇA0

DO

1MPÔSTO DE RENDA
DECRETO N' 38.400, DE 10-5-19W

Divulgaçlto n' 965

iIREÇO: C4 800

A VEND At

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodriguez Alves n' 1

Agéscia 1: Ministério da Pateada

Atende-se a pedidos pele Serviço de Reerebelse Pos1"--

Em Brasília

Na sede do D. I. M.

REGULAMENTO



Auxiliar de Gabinete "B"

Roberto Augusto da Silva 	 100.000
Auxiliar de Gabinete "C",„

Alcebiades Nogueira 	 	 80.000
'Francisco de Lemos Gomes	 80.000
Israel Moraes Ferreira 	 	 80.000

Juarez Távora.

,	 •
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Clar ic e Schluckebier dos
Santos 	

Nair Stancato 	
Neusa Tavares de Oliveira
Rosalina Nogueira 	

Função

"A"

120.000
120.ene
120,000
120.000

GABINETE D0_,MINISTRO

art. 69, combinado com o § 29 do ar-
tigo 39 do Decreto n9 57.722, de 2
de fevereiro de 19-66. para o desem-
penho, no Gabinete do Presidente do
.efonselho Nacional de Portos e Vias
:eavegáveis, das funções constantes da
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de- Gabinete, publicada no
Diário Oficial de 10 de outubro ci-
tado, o pessoal abaixo relacionado, com
as gratificações ora fixadas:

Gratificação Mensal
Cr$

Assessor Técnico Especializado'

Wagner de Souza Antônio	 250.000
eIélio Siqueira Silveira ...	 250.000

Assessor Administrativo
Oswaldo • Medeiros 	  - 200.090
Osmarina Andréa Marques	 200.000

Auxiliar .de 'Gabinete,

d) identificação, por meio de con-
tas próprias, das despesas de assis-
tencia técnica e com a contratação
dos técnicos indicados na Seção 5.18
do Contrato de ,Empréstimo número
104eSF-BR;

e) identificarão de qualsnuer ou-
tros fatos administrativos decorrentes
da execução do Programa.

2 -- A fim de assegurar a necess
-seria prestarão de contas nos proces-

sos • relativos • a pedidos de "désem;
bolsos" deverão ser adotadas as se-
guintes medidas especiais:
a) Assinatura de Contratos ou Con-

"'Mios de Subem préstimos.
Os financieni gn'os concedidos, às

Companhias de Habitação COHABs)
e às nooperativas Habitacionais
(COOPs), nos termos da Seção 1.04
do Centrato de Fmpréstimo número
104/SF-BR (subemnréstimos) deverão
conter, no seu 'ins trumento (Contrato
ou Convênio), referência expressa a
essa condição.- A Contadoria Geral re-
ceberá duas cópias dos Contratos e
Convénios. destinando-se uma a ele-

'mento básico de contrôle da operação
e a outra ao primeiro pedido de de-
sembôlso.
b) Pagamentos de encargos com a

participação de recursos do programa,
Nenhum pagamento será efetuado'

sem que, previamente, seja emitida
competente Autorização de Pagamen-
to. Na identificação do pagamento
autorizado deverá ser feita referência
expressa à vinculação da operação, a
fim de evitar qualouer êrro- na res--
pectiva contabilizacão. Em relação,'
ainda, aos pagamentos, deverão ser
observadas as seguintes condições es-
peciais:

I — O pagamento deverá ser efe-
tuado por meio de cheque nominativo,
sacado sôbre a conta especial referida
na letra a do subitem 1.2 destas nor-.mas; .	 • •

— Após o : pagamento, deverão
as Autorizações de Pagamento ser
inclüidas em duas vias, no Boletim
de Pagamento, pela Tesouraria;

III — Uma das vias das Autoriza-
ções de Pagamenta, acima referidas,
Servirá de documentação dos registros
contábe's do • BNH, destinando-se a
outra via a ciccumentar os pedidos de
"desembôlso" correspondentes.

er) Recebimento de -"Desembolsos".

Para o recebimento das parcelas 11-
beracia.s pelo BID, será providenciado:

I — Emissão de uma Ordem de Re-
cebimento na qual seja, nitidamente,
caracterizada a importância;

II—' Depósito do valor recebido na
conta especial referida na letra a do
subitem 1.2 destas normas;

III — Inclusão do modelo Ordem
de Recebimento, em duas vias, no
Boletim de Recebimento , pela Tesou-
raria;	 -	 -

IV — Uma das vias das Ordens de
Recebimento, acima referidas, servirá,
de docümentação dos registros con-
tábeis do BNH, destinando-se a outra
via a documentar a demonstração dos
pedidos -cle "desembedso" .

3 — Todos os contratos e convénios
de subemprestimos do BNH, por conta
dos recursos indicados no item I, serão
referidos à "Unidade Padrão de Ca-
pital", regulamentada pela • Resoluçao
ne 106, do Conselho de Administra-
ção do BNH.

3.1 — A Assessoria ae Planejamento
e Coordenação competirá calcular as
reajustamentos de valor da Unidade

PORTARIA D 6 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Ministro de.,,Estado dos Negócios
da Viação e Obras Públicas, no uso
de suas atribuições, resolve: 	 .

N9 887 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 872, de 28 de novembro de
1966. — Juarez Távora.

solve:
N9 903 — 1) Restabelecer o prazo

de 30 dias, para o primeiro período
de armazenagem interna das merca-
dorias estrangeiras no Pôrto do Rio
de Janeiro, nos termbs do art. 8° do
Decreto-lei n9 8.439, de 24 de dezem-
bro de 1945.

2) Determinar que a presente dis-
posição passe a vigorar nas cobran-
cas a serem efetuadas a partir de 19
de janeiro de 1967.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Viação e Obras Públicas, tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 11.908, de 1966, do Departamento
de Administração, resolve:

906 — Designar,-a partir de 10
i de outubro último, de acôrdo com oe

CAMPANHA NACIONAL
, DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA DE 1 DE AGOSTO
DE 1966

O Superintendente da Campanha
Nacional de Alimentação Escolar,
usando de suas atribuições regula-
mentares e tendo em vista a tabela
de gratificações' .de representação de
gabinete da mesma Campanha apro-
vada, pelo Senhor Presidente da Re-
pública em despacho de 10-11-65, pu-

PORTARIA DE $ DE AGOSTO
DE 1966

O Superintendente da Campanha
Nacional de Alimentação Escolar,
usando de suas atribuições regula-
mentares, resolve: .

N9 207 — Concedeç as dispensas que
a seguir se especificam, relativas a
servidores reconduzidos de acôrdo com
a tabela de pessoal temporário (traba-
lhista) aprovada pelo Senhor Minis-
tro da Educação e Cultura, puplicada
no Diário Oficial de 24-1-66:	 •

I — Auxiliar Administrativo: A]-
dia Escolástica Tomaz, a partir de 1
de maio de 1966;

II — Inspetores de .' Programas:
-Moacir Vidal Ramos, a partir de 1 de
-junho de 1966 e Angelo Cláudio -ar-
cure a rartir de 1 de julho de 1966:

III - Condutor de Veiculo: wal-
ter dos Santos capirunga, a -partir de
1 de Maio de 1966; ' 	 • • •• — Trabalhador Braçal: Jorge .
Salga-do, a partir de 1 de maio de
1966. —Gen. José Pinto Sombra.

PORTARIA DE 29 DE AGOSTO
DE 1966 --

O Superintendente da Campanha
Nacional de e Alimentação Escolar,
usando de suas atribuições regula-
mentares e tendo em vista a tabela
de gratificações de representação de
gabinete da mesma Campanha apro-
ada pelo senhor Presidente da Re-.

pública em despacho de 10-11-65. pu-
blicada no Diário oficia/ de 23-11-65
e republicada no de 6-1-66, resolve:-

N 9 223 — Dispensar, a partir de 20
do corrente mês, Honorifia Sacia-
mento. Gaivão, das funções de Auxi-
liar 14-F, constantes da Portaria nú-
mero 96, de -22 de abril de 1966.
Gen. Jose Pinto Somara.

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
• •	 -DE 966' .	 '

O Superintendente da Campanha
acionai de Alimentação 'Escolar,

yeando de : suas. atribuições regula-
mentares 'e tendo em vista . a tabela

e gratificações de representação de
abinete da mesma Campanha apro-
ada pelo Senhor ,Presidente da Re-

pública em despacho de 10-11-65, pu-
plicada no Diário oficzal de 23-11-65

republicada no de 6-1-66, resolve:
N9 ' 228 Dispensar Célio Brito
into `das funções de Auxiliar 12-1,',
onstante da- Portaria n 9 1 de 7 de

janeiro de 1966.
--

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
- DE 1966	 •

N9 229 — Designar para as funções
ue se seguem com as respectivas gra-

tificações:
1 I — Auxiliar 14-F, com a gratifica-
ção mensal de cr$ 50.000 (cinqüenta
mil cruzeiros): Helia Moreira da Silva ,
(RUI Barbosa-BA), Maria Teonila
Araújo Felipe (rguatuce.) Maria Ele°.
nora Gama (Pedroiras-MA) e Fatia
Cherene Jassus (Campos-RJ)._

II — Auxiliar 16-F, com a gratifica-
ção mensal de cr$ 50.000 (cinqüenta
mil cruzeiros), a partir de 1 de agôsto
de 1966: Maria das Neves Furtado •
Salomão (Sede). — Gen. José Pinto
Sombra.

PORTARIA DE 25 -.DE AGOSTO
DE 1966

O Superintendente da Campanha
Nacional de Alimentação scolar,
usando de suas- teribuições regula-
mentares e tendo em vista a tabela de
gratificações de representação de ga-
binete da mesma Campanha aprovada
pelo - Senhor Presidente da República
em despacho de 10 de novembro de
1965, publicada no -Diário Oficial de

• -
•

fere o art. 30 da Lei 1:19 4.380, de 31
te ageisto de 1964, resolve:

1 — Tôdas as operações realizadas
gom a participação dos recursos do
Programa BID-BT‘H deverão conter
referência expressa a- êste fato, quer
noc,Contratos ou Convênios que ve-
nham a ser assinados 'pelo Banco Na-
cional da Habitacão, quer nos papéis,
documentos ou comprovantes das ci-
tadas operações, a fim de assegurar a
sua perfeita contabilização de forma
especial.

1.1— Entende-se por contabilização
de forma especial a realização da es-
crituração de maneira a identificar,
da imediato, que a operação foi reall-
$ada com parte de recury os'iorovenien-
fwe do Programa referido no item 1.
-1.2 — A identificação determinada
io subitem anterior deverá ser oba.
tka, mediante a observância do prin-
cipio da "personalidade coritábir , de-

' vendo o principio aqui determinado
abranger:

a) a identificacão dos recursos do
S'ograma (entrada) ainda não a pli-
cados, os quais deverão permanecer em
Conta bancária especial;
-b) as aplicações (subempréstimos)

deverão ser identificadas nos, registros
contábeis do BNH por meio de clas-
sificação•em conta pró pria. cuia de-
nominação evidencie a participação de

-recursos do Programa;
c) identificação do retórnd do ca-

pital aplicado nos subempréstimos, in-
clusive em relerão às parcelas corres-
pondentes às receitas para as . quais
deverão, também, ser abertas contas
próprias;

Padrão de Capital e fazer a devida
comunicação aos órgãos 'competentes,
cem antecedência mínima de trinta
dias.	 ,

4 — Os pagamentos de comissões,
juros amortização do empréstimo ou
quaisquer outros que devem ser ere-
tuedos ao Banco Intaramericano ao
Desenvolvimento serão feitos medi-
ante prévia 'emissão da competente
autorização de Pagamento. 	 •

A efetuação dos pagamentos e sua
respectiva comprovação deverão obe-
decer às normas conãtantes da letra o,
incisos II e III, do item 2 destas nor..
mas.	 -

5 A unidade espec:al criada para
controlar a execução do Programa
compete a preparação aos Relatórios
determinados na Seção 6.03 do Con-
trato de Empréstimo n.9 104-SF-BR •

6 — A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogadas' as dispe.,-
sições em contrário.. -

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1966. — Cláudio Luiz Pinto — Dire-
tor-Superintendente no exercida da
Presidência.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

,MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E ' CULTURA

blicada no Diário Oficial de 23-11-65
e republicada no de 6-1-66, resolve:

N9 196 — Designar para as funções
que se seguem. com as respectivas gra-
tificações: .	 -	 :

r— Assessor, com a gratificação
mensal de Cr$ 140.000 (cento e qua-
renta mil cruzeiros); Jakson Corra
da Rocha (Sede).

II — Auxiliar, com a gratificação
mensal correspondente ao símbolo
14-F, Maria Aparecida Magalhães
(Corrente-Piaui).

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBR-10
DE 3.966

O Ministra de Estado dos Negócios
da Viação e Obras Públicas, tendo
em vista a atual inexistência de con-
gestionamento do pôrto do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara re-,
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Dezembro de 1966

13 de novembro de 1965 e republiceda
tio de 1 de janeiro de 1968, resolve,

N9 230 — Dispensar, a partir de 1
'de setembro de 1966, Maria Sineide
Fonseca daa funções de Auxiliar 14-F
constante da Portaria n9 25, de 26 de
janeiro de 1966. — Gen. Jose Finto
Nombre.

PORTARIA DE 1 DE SETEMBRO
DE 1966

4ei Superintendente da Campanha
Nacional de Alimentação Escolar
usando de suas atribuições regula-
mentares e tendo ene vista à tabela de
gratificações de representação de ga-
binete da mesma campanha aprovada
pelo Senhor Presidente da República
em despacho de 10-11-65, publicada
ao Diário ()peia! de 23-11-85 e repu-
blicada no de 6-1-68, rsolve:

N9 2.34 — Designar José Gumes de
Moraes para as funções de Auxiliar
10,1', com a gratificação mensal de
Crs 80.000 (oitenta mil cruzeires). —
Gcn. José Pinto Sombra.

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE EDUCAÇÃO

POUTABIA DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Educação, usando da
etrieuição que lhe confere o art. 99
da Lei 3:18, de 13 de janeiro de 1937,
re olve:

Ne 151 — Designar /lana Maria
Carneiro da Cunha Moraee, Profes-
sôra nivel 19 — Ensino Médio da
Secretaria de Educação e Cultura
da Prefeitura do Distrito Federal co-
locada à disposição do Ministério
Educação e Cultura pelo Avieo Mi-
nisterial 1.473 de 5.8.64, para che_
fiar, em Brasília, o Setor. de Estu-
dos e Execução da Plano Comple-
mentar aa Plano Nacional de Edu-
cação.	 Edson Franco.

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1968

,	 -
O Diretor-Geral do Departamento

Necional de Educação, no uso da
atribuiçâo que lhe confkeao art. 99
da Lei 373 de 13 de janeiro de 1937,
reeolve:

N9 153 — Designar Francisco Mala
do Oliveira, engenheiro agrônomo,
nivel 21, para que tenha exercido no
DNE de Brasile, a vista do decreto
n9 59.451 de 3.11;66, que revogou o
de n9 55.066, de 24A1.64 — Edson
Franco.

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1966

Conservatório Nacional de Canto
Orfeônico

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1986

O Diretor do Conservatório Nacio-
nal de Canto Orfeónico do Departa-
mento NaciOnal de Educação, no uso
de suas atribuições, resolve:

No 18 — Designar a .rapfesstira Ana
Rimoni, Professor Frutuoso de Liam
Vlanna, Major Wilson Luiz da Fon-
seca, Protegem Carmen Dias Far-
neze, Larnartine filão Oberg, Professor
Adhemar Alves da ~rega, Profes-
sor Raimundo Nonato da Silva e a
Professôra Anna Maria Pôrto Curai-
no de Moura pana cènetituirem a Co-
missão Orgapizeuiora dos II9s Cursos
Nacionais dé Bandas e Coros Orfeó-
nicas Escolares. — Ocracilto de Sou,
za Braga.

PORTARIA DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Diretor 4o Conservatório Nado.
mento Nacional de Educação, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 21 — Designar o Marechal FIO-
dano Peixota Keller, Professor Adile-
mar Alves ,da Nóbrega, Professõra
Ana Maria Fõrto Cursino de Moura,
Tereza Viana, Capitão Eduardo José
Andrade dei Barros Moreira, Lunar-
treie Bião Oberg, Helena Guerreiro
Guedes, Eliserme Gusmão Piau e
Odette Branco Machado, como secre-
tária, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão Exe-
cutiva dos /I Cursos Nacionais de
Banda e Coros ( Orfebnicos Escolares.

Octacilio ;de Souza Braga.

DIRETORIA DO PATRIMÓNIO
HISTÓRICO E ARTISTICO
NACIONAL

DESPACHO
Despacho do Sr. Diretor do Patri-

mdrilo Histórico e Artístico Nacional

no requerimento em. que Manoel
Baeta Nunes, 'organizador do Cen-
tro de Turismo de Mariana, solicita
aprovação do projeto do Hotel de
Turismo que pretende construir na
Praça Gomes Freire 'sem número, em
1VIariana, Minas Gerais. —, Atenden-
do à localização da construção pre-
tendida, em logradouro com extensão
muito maior que a área das praças
e largos das outras cidades tomba-
das em conjunto e, bem assim, con-
siderada a disposição do terreno, em
declive considerável, do mesmo lo-
gradouro, fica aprovado, para os fins
estabelecidos ho Decreto-lei n 9 25, de
30 de novembro de 1937, o projeto do
Hotel de Turismo apresentado para
a Praça Gomes Freire, em Mariana,
Estado de Minas Gerais, uma vez
que o Requerente se obrigue a exe-
cutar a obra em questão estritamen-
te na conformidade das condições
especificada pelos órgãos técnicos
competentes desta Diretoria, as quais
'fazem parte integrante do presente
despacho. Rio de Janeiro, 7 de de-
zembro de 1966. — Rodrigo M. F.
de Andrade — Diretor. — Especifi-
cações para execuçào do Hotel de
Turismo, à 'raça Gomes Freire, em
Mariana, Estado de Minas Gerais:
1 — o telhado deverá ser -executado
com telhas de canal, grande, modelo
antigo, formando contrafeito no bei-
ral, na forma tradicional; 2 -- os
beirais deverão ser de madeira com
cachorros perfilados de acórdo com
exemplares antigos originais da pró-
pria cidade, com guarda-pó também
de madeira ,não sendo admitido o
balanço das lajes para fora das pa-
redes externas; 3 — os enqudramen-
tos dos vãos deverão ser de madeira.
inclusive as aduelas e com vista de.
pelo menos, 12 centímetros; 4 — as
fõlhas de guilhotina das janelas o
das portas do pavimento térreo de-
verão obedecer aos modelos tradicio-
nais, com cordões de perfis delicados
como os existentes nas casas antigas
da cidade, com vidros nas dimensões
dos antigos, dispostos sôbre o alto;
5 — as alvenarias deverão ser caiadas
de branco ou cintadas com tinta
plástica branca-fôsc'a, enquanto as

madeiras serão pintadas a ôleo,
cor, menos ao /Cilhas de guilhotina,
vidraças das portas e guarda-pó doa
beirais a serem pintados de branco

— antes do inicio da obra, o pro-
prietário deverá apresentar, para
aprovação, os detalhes construtivos,
especialmente dos beirais e esqua-
drias. Rio de Janeiro, I de de-
zembro de 1966.

Ata da quadragésima oitava reunido
do Conselho Consultivo do Patri-
mónio Histdrico e Artistica Nacio-

nal

Aos dezoito cifas do mês de no-
%reabro de mil novecentas e sessenta
o seis, às quinze horas, no recinto Je
sessões do Conselho Federal de Edu-
cação, quinto andar do edifício sede
do Ministério . da Educação e Cultura,
reuniu-se o Conselho Consultivo do
Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional, sob a presidência do Senhor
Rodrigo Melo 'Franco se Andrade.
os Senhores Paulo F. Santos — Mi-
ra,n Latir — Gilberto Ferres — Afon-
so Arinos de Melo Franco — Fran-
cisco Marques dos Santos — Alfredo
Gaivão — Américo Laccimbe — Josué
Monteio e Luis de Castro Faria, ten-
do faltado com causa justificada, os
Senhores Corrêa Lima — Soares de
Melo — Pedro Calmon e Manuel
Bandeira. Aberta a sessão às quinze
horas e quarenta minutes, foram
apreciados os seguintes processos:
Processo 767-T-66; Monumento: Edi-
fido sede do Museu Republicano
Convenção de Itu; Relator: Alfredo
Gaivão; Resolução: Por unanimidade
o Conselho deliberou, de acordo com
o voto do Relator e, atendendo à so-
licitação do Diretor do Museu Pau-
lista, determinar as providências ne-
cessárias para se proceder ao tomba-
mento pleiteado. Processo 757-T-65;
Monumento: Conjunto paisagístico de
Cabo Frio; Relator: Paulo F. Santos;
Resolução: o Conselho deliberou, por
unanimidade, de acórdo com as cone
cluses do voto do Relator, determi-
nar as providências necessárias paia
a extensão do tombamento do Forte
de S. Mateus ao penedo sóbre o qual
ele se assenta e a Wide a ponta da
praia com uni raio de 500 metros,
traçado a partir do centro geométrico
do forte, Interferindo-se junto à Mu-,
nicipalidade e junto ao clube local vi-
zinho do penedo para que nãa sejam
feitcs ali acréscimos construtivos de
nenhuma espécie, diligenciendo-se ou-
trossim 'ar'i que e al . rs -' s 4. Pi .. ni-
cipal obtenha a demolição do Hotel
Lido, cuja edificação ira canced i aa a
título precáre); em relação ao con-
vento e Igreja de Nossa Senhora das
Anjos, extender também o tomba-
mento ao adro e. a tôda a área atual-
mente livre que existe à sua frente.
inclusive todo o Largo de Santo An-
tônio e Morro de N. S. da Guia, com
faixa- de proteção na p/anice de 100
metros à sua volta, a ser mantida
como área non edificandi, solicitan-
do-se a cooperação da eriunicipalida-
de para: a) ser a caixa 'dágua, cons-
truída no morro, disfarçada com ar-
borização; b) remoção da casa do
vigia e da pequena favela que vai
surgindo logo por trás do Convento;
c) ser transferida para outro local a
feira-livre atualmente localizada em
frente ao Convento; d) ser situado
igdelmente em outro. local a estação
rodoviária que se projeta construir à
frrente de Convento, no Largo de
Santo Antônio. Ene conseqüência da
diligência deliberada na reunião an-
terior e, de conformidade com o voto
do Conselheiro Mira.n Latia o conse-
lho deliberou atada providenciar para
o tombamento da fa:xa litorânea en-
tre à Avenida Parque Litorâneo e o
mar, numa extensão de 150 metros de
largura, no mínima até encontrar a
estrada que segue rumo ao Arraial do
Cabo, procedendo-se também ao tom-
bamento do Morro do Telégrafo e dos
baixios a serem ate rrados como acres-
cidos de Marinha, quando da regula.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Educação, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 155 — Designar a Servidora
Floripee Nunes do Nascimento
Sant'Anna Assistente de 'Educação,
nivel 14-A mat. 2.099.753, para excr-
eta as funções de Chefe do Setor de
Planejamento, da Secretaria Exe-
eutivit da Comissão Coordenadora da

;Exoctieão do Plano Nacional da Edu-
cação.

Ne 156- -- Designar o Servidor
William, 'tossi, para exercer as tua-

' ções de Chefe tio Setor de Adminis-
tração, da Secretaria Executiva 'da
Çomissão Coordenadora da Execução
do Plano Nacional de Educação.

N9 157 — Designar o Servidor Jate
ft Machado de Oliveira, çrri. exercer

as funções de Chefe	 Setor de
. Finanças da Secretaria Executiva da

f
onelasãO Coordenadora da Errem-

ão do Plano Nacional de Educação.
Ed_sea ErsoLoca,
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rização das margens do canal de aces-
so à lagoa, que o Departamento de
Portos e Canais tem em vista, man-
:tendo-se as respectivas áreas • non
,edificandi. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão às de-
.zesseis horas e trinta Minutos, do
que, para constar, lavrei a presente
ata, que vai por mim subscrita e as-

Asinada pelo Presidenbe • e demais
'membros do Coraelho Consultivo. •
.( •

INSTITUTO NACIONAL	 e'
DE CINEMA EDUCATIVO. •

•-a PORTARIA DE '7 DE DEZEMBRO
-;	 -• DE 1965.

e O Diretor do Instituto Nacional de
a Cinema Educativo, do - Ministério da
. Educação e Cultura, usando da atra,

buição que lhe confeifa. o item ,XX
a do Regimento do InZitutoalaacienal
- de Cinema Educativo, aprovado pelo
. Decreto n 9 20.301, de .2 de janeiro de
-1946, resolve:	 •

N9 18 — Dispensar o Almoxarife,
nível 16-B, Saverio Maturo, matricula

e n9 1.186.494, lotado no Instilam Na-
, cional de Cinema Educativo, _da, fun-

ção gratificada de Chefe do Serviço
' Auxiliar 5-F, dêste Instituto. —

vio Tambellini. .

.	 _
N9 32 —• Instituir , urna Comissão

composta dos servidores Edno •da Sil,
Va Nunarr. Estatístico, nivel 21, matri-
cula r-19 .051.125, aoaquirn Fernan-
des, Oficial de Adaninistraçao, nível
12-A, matricula n9 2,184.205 , e Sergio
Fausto Nacle,, Eséréventeedatilógrafo,
nivel 7, matricula n 9 2.099.d78, para
fazerem a - tomada de Contas de Car-
los Arlindo Junior; Escriturar:o,. ni-
vel 10-B, matricula n9 1.141.424 e Os-•
car Santos Fustorff, Porteiro, nível
11B, matrícula n9 , 1.233.451, antigo'
e atual responsável pelos bens do Ser-
viço Naciooal do: Teatro, em separa-
do, de.acôrdo com o oficio n9 13:596
do Processa n9 240,344-66 do Tribu-
nal de Contas da União,- tcreada de
colas • esta relativa ao ano de 1964.
— lieliodora Carneiro de Menclenga.

PORTARIAS DE 12, D _pÉZEIVI,
, BRO DE 1966

O Ministra de, Estado dos Nego-
cias • do Trabalho e Previdência So.
cial, no uso de suas atribuições, re,
solve	 - •	 •	 •

N9 870 Designar, de acardo com
o art. 72 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de .1952, o Chefe' da Seção
de Indices de Preços, 'da Divisão de
Custo de Vida. do Departamento
Nacional de Salários, dêste Ministe
rio, Amauri Bloch da Cunha Valle:
para substituir o Diretor da DavisãO

de ,Custa de Vida 'do Mesmo Depar-
tainentc, nos casos de impedimento'
legal, teinporário ou eventual. '
• N9 871 —• Designar, de acôrdo com
o art, 72 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Diretor da Divi-
são • de 'Salários' do	 Departamento
Naciotri de Salários, deste • Ministé-	 .
rio Clay Guimarães- Cova para subs-
tituir o , Diretor-Geral do mesmo
Departamento • nos \ casos: de impe-
dimento legal, temporário ou avena	 ._	 _

— Luiz Gonzaga do Nascinz en- --
to e „Silva. ,

'SERVIÇO NACIONAL —

DE TEATRO

PORTARIA DE 6' DE DEZEMBRO
• , DE 1966	 .	 .

•
A Diretora do Serviço Nacional de

Teatro - do Ministério da Educação e
Cultuea, • usando da atribuição que lhe
confere o artigo 15, item' XV, do De-
creto n9 44.318, de 21 de agisto de
1958, resolve:

	

,	 .,
MINISTÉRIO PA , .SAUPE

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO EM 9-11-66 .: a4.1,2i( • • 1) Campanhas Extraardi-

I Irarias de Saúde,' Unidade Orçamenia-
Proc. n9 42.238-66 — "Autoriza a-ria 4.14.06 • — Departamento -de .Ad-

aquisição de 15 (quinze) ambulfineras1 ministração (órgãos Dependentes).
à conta da categoria econômica 	 --Rayinundo de Britto.

MiNISTCRIC) DAS , MINAS
E ,ENERQIA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDENCIA SOCIAL

• GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966

viços de ,euargia eliarlça no município e
de IbiraciOEstado de Minas Cie/ars,
plorauos pela Prefeitura Municipal -•de
Ibiraer, para 'a Cor-pisari a:a Paulista de a
Força e Luz. a ,	 "a	 •	 •

Ii ,-- Declarar que a . ' transferencia
sõmente será ultimada 'com :a expedi-
ção de 'decreto pelo- : Goee'rne Federai, •
transferindo a concessão, para-serviços,
de.eneegia elétrica naquele mun.cipio.

III — Declarar que não importa a
presente autorização no reconneconen-'
ter do valor de transaçãoareamo investi a :
monte o ver-Minerar, ' o . qual se. à .caoe- : •
tuna:a, -te determinado pelo &adia ta-
mento Nariodal de Aguas e Energia,

GABINETE DOMINISTRO •

.PORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1966

O _Ministro de Estado doe Nego
cios do Trabalho e Previdência So-
cial, no uso de suas atribuições, re-
sOlve

N9 356-"A" Conceder dispensa
a Mijerrel Carlos Mlagaço PasChoal
da função de Secretário, símbolo ..
F-6, da Seção de Segurança Nacio-
nal.	 aia Gonzaga do . ‘Nasdimeii-
to e Silva,	 .

—
PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1966

. O '• Ministro de 'Eetado dos Negó.
cios do- Trabalho e Previdência So,

• cial, no uso de suas atribuições. re-
solve	 ;	 •

-.N 9 866' — Autorizar os servidores
FlorianoRibeiro de Figueiredo • é
Guilherme- Saldanha . Delduque de
Macecici; respectivamente, Diretor da
-Divisão de Custo de Vida, símbolo
nI'C, e - Chefe da Seção de Supervi-
são .da ,,Coleta de 'Preços,' símbolo
4-F. da Divisão de Custo de Vida,
do Departamonto Nacional de , Sa_
lado, a viajarem . às capitais de Per-
na:nbacc,. Ceará, Bahia, Minas Ge-
rãs -e Braselia, a fim de instruírem
a peequisa, de consumo de artigos' •e
serviços 'de Plano de Levantamento

-do Custo de • Vida,' em cumprimento
.à Portaria Ministerialan9 631, de 10

' de setembro do corrente ano, fixan •
do eia -2 %dois) dias, para cada uma

cleacies, o prazo -de pernis,-
nência aos -mesmos -'aervidores; • de-
vendo ás despesas correrem à' 'conta
da verb 'Emprego e Salário". .
- N9 -667 -- Autorizar os •servidores
Florrano • Ribeiro de Figueiredo 	 e
'Guilherme Saldanha Delduque
Macedo, resoectivamente, Diretor •da
Disisão de Custa de Vida,- -situara°
4.C, e Client •da Seção de Supervia
são da Coleta -de • Preços, -símbolo

da DivisáG de Custo de Vida,
•do Departarhesto Nacional . de 'Salá-
rio a viajarem as - capitais—do -Rio
Grande do -Sul, Santa :Catarina. Pa-
raná e ,São Paulo a -fim de-Instruí-
rem a pesquisa' de consumo de 'arti-
gos e serviços do Plano . de 'Levanta.
mento cio Custo de Vida, em cum-
primento à Portaria Ministerial

n9 631, de 10 de setembro do- cor-
rente ano,' fixando em 2 (dois) dias,
para 'cada uma, daquelas : cidades o
prazo de ".permanência dos mesmos
servidores, devendo • as despesas cor-
rerem à conta da verba "Emprêgo e
Salário". — Lida Gonzaga do Nas-
cimento c Silva.	 •

O Ministro de ( Estado dos Nego-
cias do Trabalho e Previdência So.
ciai, no uso de suas atribuições, re-
solve

N9 '868 — Autorizar (a- servidor
SandovalMaranhão- de- • Carvalho,
Oficial de ' Administração, código
AF'-201-12-A, do Quadro de Pessoa/
— Parte 'Permanente, dêste

em ` exercício nó Departamen.
to Nacional de Sairkio, .a viajar às
capitais do 'Maranhão, Amazonas,
Mato Grosso e Goiás,- a fim do ins-
truir a pesquisa de consumo de ar-
tigos' easerviços do Plano de. Levan
tamento do Custo de Vida, em cum;
primento a • Portaria Minlisterral
631, de 110 de setembro do corrente
ano, fixando em 2' (dois) dias,' pa-
ra cada uma daquelas cidades' o
"prazo •• de- permanência do mesmo
servidor, daeyendo as despesas core
rerem à conta da Verba "Emprê-
go e Salário". ,

O Ministro de Estado dos Negó-
cios) do -Trabalha e Previdência So-
cial, no uso de suas atribuições le-
gais e de 'acôrdo com a autorização
contida na' Exposição de Motivas do
DASP, n9 - 420-66, no' Processo pre..
sidencia dá República n9 10.131-65,
e de c:enfermidade com a Tabela
Numérica • aprovada pelo .Excelentis-
simó Senhor Presiaente da Repúbli-
ca, Publicada. no Diário Oficial de
12 de outubro de- 1966 - (págs. 11.769
e 11.770); augerida por êste Minis-
tério através. do Aviso GM/GB 'SE,/
N9 1.103, : de . 9 de - , setembro de ,1966,

N9 869 — Designar' a Oficiala, de
Administração do Instituto de Pre-
vidência -e Assistência dos- Servido-
res -do Estado (IPASE) ,a. Selenita
Follador, Matrícula 1.524.889, pára
exercer a função- de Auxiliar 'de . Ga-
binete, atribuindo-lhe a gratificação
mensal de Cr$ 100.000 (cem mil cru_
zeiros) — 'Luiz Gonzaga do Nasci-
mento e Silva. •

.	 -
O Ministro 'de Estado_ dós Negócios

das Minas e Energia, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 4 9, item
IX, : do Regalamento aprovado pelo
Decreto n9 57,810, de • 14 de fevereiro
de 1966, ai mbrnado com o 'ara 64
do Dedreto 119' 41.019, de 26 de feve-
reiro de 1957, alterado peio Deereto
n9 . 56.,227 1  de 30 de abril de 1965. e
tendo em vista o que consta do proces-
so D.Ag: 4788-61,, resolve:

, Secretaria da Presidência

EXPEDIE/nTTE DO MINISTRO a
• PRESIDENTE.,

Em 17.12,66 ,
Ato n.9 98: _	 n

- Resolvendo, tendo em vista a decisão
do Egrégio Tribunal em , sessão de 16
de dezembro de 1966, no processei nú-
mero 54.927-56, com fundamento nos
arts. .11, da Lei n.9 4.210, de de fe-
vereiro de 1963 e 12, n.9 II, da Lei
n.9 1.711, de .28 de outubro de 1952,
nomear, por acesso, o Auxiliar de
Conservação, símbolo - TC-10, járy
Nunes de Sá, para exercer o cargo de
símbolo TC-9, da carreira - de Auxiliar
de Portari

e
a do Quadro . da Secretaria

mesmo Tribunal, em vaga decor-
rente do falecimento de Gonçalo Pes-
soa.	 •
• Em 1742.66

• Ato n9 99
Resolvendo, tendo em vista a de-

cisão do Egrégio Tribunal em sessão
de 16 de dezembro de 1966, no proces-
so n.9 57.569-66, com fundamento nos
arts. 9.9, da Lei n.9 4.210, de 11 de
fevereiro de 1963; e art. 12, n.9 II, da
Lei n.9 1.711; ele 28 de outubro de 1952,
nomear, por acesso, o Auxiliar Admi-
nistrativo, símbolo TC-6, Luiz Custõ-
dio de Lima Barbosa para exercer o
cargo de símbolo TC-6, da carreira cie
Oficial Instrutivo do Quadro da Se-
cretaria do mesmo Tribunal, em vaga
decorrente da promoção de Nilde
Monteiro Nunes.

Ato n.9 100;
Resolvendo, tendo em vista a de:.

cisão clã Egrégio Tribunal em Sessão

• ea--
Em 47-12-66 .

de 16 de dezembro de 1966, nos Pra-
cestos as. .58.846-66 e 58.847-65 1 com:
fundamento nos arts. 2.9 da Li nú-
mero 3.829, de 25 de novernaro de
1960 , e 119 e 121 a 129, - da }teso/lição
n.9 67 1 de 9 de maio de 1962, da Cá-
marà dos Deputadas

'
 promover; •na

carreira de Oficial Instrutivo . do
Quadro -da secretaria do, mesmo
bunal

Por merecimento:
Manoel de -lainho Vieira, do simbo-

lo TC si co Símbolo . TC-3, em vaga
decorrente da' aposentadoria de Erni-
lia de Mendonça Habibe;

NelSon'-Antunes de Araújo, do sim- .
blo TC-5 ao alinhei() TC-4, em vaga
decorrente da promoção de ,Manoel de
Pinho Vieira;	 •

Adilia Rosa‘Gouvela Braga, çlo sim-
bolo OCC-6 ao símbolo -TC-5, em . vaga
decorrente da exoneração ie Raul Ta-
vares da . Cunha Mello; ••

Por antiguidade; ,
_ Eda': Miranda Ferraz, eo símbolo
TC-6 ao símbolo TC-5, em vaga de-
corrente da promoção de Nelson An-
tunes de Araújo.

Em 17.12.66
, Portaria n.9 -100.

• Resolvendo designar o Oficial de
Orçamento, símbolo TC-3, José • Abe-
lardo Meridee Saraiva, para exercer a
função gratificada, símbolo FG-3,
Secretário do Senhor Ministro Iberê
Gilson.

N9 906 •=- I — Atitorizar a transfea do - Ministériq das Minas e Energia, na
rência cies : bens e instalações atilai- confcrrindade da - legislação em vigar.
mente existentes, integrantes dos sei-- — a) Mauro Thibau.	 •

TRIBUNAL DE 'CONTAS
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EDITAIS E AVISOS

COORDENAÇÃO 00S
ORGANISMOS REGIONAIS

Gabinete do Ministro
Extraordinário

APRESENTAÇAO DE PROPOSTAS
Rio de Janeiro, 6 de dezembro

de 1966
Proposta OPD/ET — N9 501-66

•

, Ao
Gabinete do Ministro Extraordiná-

rio para Coordenação dos Organis-
mos Regionais

Rua das Palmeiras n9 55

Nesta
Concorrência Pública 119 2-56
Prezados Senhores:

Atendendo a solicitação que nos foi
feita por V Sas, vimos submeter-lhes
a presente proposta que tem por ob-
jeto o fornecimento do material
abaixo:

Oferecemos: •
Item 1:

Máquina de Escrever Metrica IBM
— Modèlo 725-1

Largura Máxima do Papel:
15,6" (38,3 cm.)
Linha de Impressão:
13,0" (32,9 cm.),
Toque Memorizado — Contrõle de

Toque Mkaitalzado — Contrôle de fo-
que Simultilneo — Equalizador de
Impressão — Teclas Automáticas de
Repetição (barra de espacejamento,

retrocesso, índice, sublinhar, hífen,
retorno à margem esquerda.)

Preço Unitário da Maquina acom-
panhada de 1 esfera Cr$ 1.907.000,
chum .¡milhão, novecentos e sete mil
cruzeiros.)

Oferecemos as Esferas nos Tipos:
Prestige Elite
Courier
Script

• Symbol 12
Preçõ Unitário: Cr$ 45.000, (qua-

renta e cinco mil cruzeiros).
Item 2:.

Máquina de Escrever Elétrica IBM
Modê/o Standard

Tipo kle Letra: PAICA •
Carros de 13", 17" e 211"
Teclado com declive suave ds se-

mente seis graus — dois reguladores,
um para cópias múltiplas e outro
para iMensidade de impressão — dis-
positivo automático de parada no fim
de linhas.-- riilo ajustável para copias
multiplas — regulagem da fita em
quatro I posições com reenrolamento
elétrico e automático — dispositivo
para regular o toque individual — au-
tomático no especejamento vertical,.
norizontal e retrocesso — repatição
automática nas teclas de: PONTO,
TRAÇO, DE. SUE LINH AR, DOIS
PONTOS E TRAÇO DE UNIA° —
fixação das margens pelo teclado e
recuperação automática do alinha-
mento.

Preço Unitário:
Carro de 13" — Cr$ 1.477.000, (hum

milhão, quatrocentos e setenta e sete
mil cruzeiros.)

Carro de 17" Cr$ 1.568.000, (hum
milhão, quinhentos e sessenta e cito
mil cruzeiros.)

Carro de 20" Cr$ 1.659.000, (num
milhão, seiscentos e cinqüenta e nove
mil cruzeiros.)
Máquina de EnreVer Elétrica IBM

Modao Executivo
- Tipo de Letra: DOCUMENTAR/

Carro de 17"
Teclado com declive suave de _se-

mente seis graus — dois reguladores,
um para cópias múltiplas e outro
para intensidade de impressão — Ês-
paço proporcional ao tamanho da le-
tra — fixação da margem esqueraa
pelo teclado — tecla ampliadora de
palavra — recuperação automática ao
alinhamento — dispositivo para re-
gular o toque Individual — duas bar-
ras de espacejamento, sendo uma
para duas unidades e a outra para
três unidades — automatismo no es-
pecejamento vertical e horizontal —
régua escala móvel sõbse o Mio --
repetição automática nas teclas de:
Ponto, traço de sublinhar, dois pontos
e traço de unido.

Preço Unitário: Cr$ 2-.131.000, (dois
milhões, cento e trinta e um mil cru-
zeiros)

Prazo de Entrega
10 dias após ' recebermos a respecti-

va autorização de fornecimento.
Condições de Pagamento

30 dias liquido.
Prazo de Validade

Ate 30.12.66.
Garantia

Conforme certificado anexo.
Os demais itens não cotamos.
Inscrição na CONEP — 3693.
Na certeza da boa acolhida e de

merecermos a honrosa preferência de
V. Sas, subscrevemos-nos,

Atenciosamente,

— NeisOn Aranha Pinto Dias — Ge-
lente de Vendas OPD.

Ao Ministério Extraordinário 'para
Coordenação dos Organismos Re-
gionais.
Rua das Palmeiras, 55 — Rio de
Janeiro -- GB

Prezados Senhores:

A nossa fácrica em pleno funciona-
mento, faculta-nos a possibilidade de
na qualidade de fabricantes e distri-
buidores saclesivos dos produtos Oli-
vetti para todo -o Brasil atender à
Concorrência Pública n.9 2-66, para
hoje, dia a .ele dezembro de \ 1966, às

15 horas, para o fornecimento do si
guinte material:

Item 1	 Nço cotamos.
Item 2 — (18) Olivetti , Tekne "3

MS 90-35 TAB. — Máquina de escre
ver, elétrica, com carro de 35cm equi
valente a 14" e correspondente a 12
espaços PAICA ou 154 ELITE, cot
tubulador automático decimal. Moto
elétrico dotado de uni disjuntor tér
mico que interrompe automàticamen
te o circuito de alimentação no eas
de sobrecarga de corrente ou de supe
aquecimento. Com tomada, capa n
pertences

Preço Unitário — Cr$ 1.415.201
(hum milhão, quatrocentos e quinzg
mil duzentos cruzeiros) ou

(18) 0/ivetti Tekne "3" MS 90-4i
TAB. — Máquina de escrever, elétri.
ca com sarro de 46cm, equivalente e
18" e correspondente a 172 espam
PAICA ou 206 ELITE, com tabula-
dor automatico decimal. Motor elé-
trico dotaria de uni disjuntor térmi-
co que interrompe automáticamente
circuito de alimentação no caso de
sobrecarga de corrente ou de super
aq uecimento
aquecimento. Com tomada, capa e per-
tences.

Preço unitário — Cr$ 1.488.000
(hum milhão, quatrocentas e oitenta
e otio mil cruzeiros).

Item 3 — (3) Olivetti Divisumma
MC 24 13' - Máquina de calcular su-
per automática, elétrica, impressora,
com um totalizador e uma memória —
multiplieação : divisão Juper-auto-
máticas - adição — subtração dire-
ta e saldo negativo. Teclado de dez
faias, com teclas de duplo e triplo
zero. Capacidade de 12 algarismos na
inscricão e 13 no total. Velocidade
de 235 ciclos por minuto.

Item 3 — Preço unitário: 	
zCari$ros2).000.300 (dois milhões de cru-

_ Item 4 — Não cotamos.
Garantia — De dois anos • contra

eventuais defeitos de fabricação.
Prazo   de. Er.treqa — Até dez dias.
Validade da Proposta — Sessenta

dias. 
Condições de Pagamento: A vista
Observação — Nos preços constan-

tes da nresente estão inclusos os im-
postos de Lei.

Assistência Técnica — Permanente

10N159 
de nossa inscrição na CONEP —

fleciaração — -Declaramos aue nos
submetemos inteiramente a tõelas as
cláusulas s nresente. Edi-
tal de Concorrência Pública.

Ao itnr,i-.-o rlicrwr ço sog prezadas
ordens s'sreserdemns nq nossas con-
flicds saudações. — Rodrigo yictor Fi-
lho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento de Imprensa Nacional
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Seção do Material

Concorrência pública para yornecimento de refeições aos servidores do
Departamento de Imprensa Nacional, durante o ano de 1967, em Bra-.
silia,
Chama-se a atenção dos interessados para o edital de concorrência

pública para o fornecimento de refeições aos servidores do Departamento
de Imprensa Nacional, durante o ano de 1967, em Brasília; publicado no

Diario Oficial,. Seção 1, Parte I, de 14 dezembro de 1966, à páginas
14.453 e 14.456, cientificando-os de que a concorrência em questão se
realizará às quatorze • (14) horas do dia trinta .(30) de dezembro, de 1966,
no Setor de Registro e Distribuição da kgeção do Material do Departa-
mento de Imprensa Nacional, situado no Setes Gráfico, Brasília. — Er-

nesto Paz Guimardes, Presidente da Comis;ão.
(Dias: 21, 23 e 27-1:S1966)

e

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso Público para Técnico de Raios-X
RESULTADOS' PARCIAIS GLOBAL E CLA6S1FICAÇA0 FINAL

Classificação
‘.
Global
	

Final

19 	 4	 Pi micisco A. Dórla Bastos 	 	 60,000 95 000
29	 6	 Retifique Gualberto Muller 	 	 75 5•5	 85 000
29	 5	 Pedro- Vitor Marra 	 1 .	

7

	

'70,100	 80,000
49	 lã	 Elza Maria Silva da Rosa 	 	 69,525	 70,000
59	, 1

12	

Jcão Florêncio Mafra 	 	 61,475
Nilr Pereira da Si lva ' 	
Jose Rodrigues Oliveira 	

	

6630,• 0770	 65 000

	

51	
70.000

69	
1

79 60,000

,
Brasília, 20 de dezembro de 1966. — Luciano B. Alves de Souza, Diretor-Geral.

	

81,500
	

359,333
	

89,833

	

86,000
	

337,525
	

84,381

	

70,500
	

31i',366
	

77,591

	

77,500
	

284,841
	

71,210

	

73,000
	

279,158
	

69,789

	

'77,500
	

26r.666
	

66,666

	

72,000
	

249,258
	

62,314



DEMOMSTRAÇÃO . DA CO/TA LUCROS E pÉRDA ?

Diversas, .....

Exigivel a Curto Prazo:

-
Obrigações por , Mercadorias

Títulos a Pagar 	

Salários, Pró-Labore e Honorários a Pagar

Impostos e Aposentadoria a Recolher 	

Contas a Pagar

Passiv o

Cr$	 Cr$

N do 'Exigível:

ProviSões:

Deprec. de Máq. Ferramen-
tas e Equipamentos .... 2.273.499

'Depreciação de Móveis : e
Utensílios . 	 	 2.355.528

Depreciação de Imóveis ..• 	 310.421.'

Depreciação de ' Instalações	 42.557

Fundo de Indenizações Tra-
balhista -. . 	 •

Capital 'Registrado 	

4.062.943

'15.000.000

3.379.766

1.314.366

491.834 24.24E1909 •

133.981. 5.115.986

60.000.000
•

'65.115.988

Compensado: .

Caução da Diretoria 	 	 .400:000 -T

:80.764.895 "

Prejuizo verificado no exercício de 1964 _....
Prejuízo -Verificado no exercido de 1965 ....

• 7.497 ..320 -
' 3.660.983 11.158.303
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SOCIEDA,DEé
COMERCIAL TAGUATINGA DE AUTOMÓVEIS 5:-A.

RELATÓRIO DA' DIRETORIA

'Débito

. Saldo do exercício anterior ••	
Despesas Gerais 	 • -	 - 
Produto das Operações -Sociais 	
Depreciação de Maquinismos, Ferramentas e Equipamentos 	
Depreciação- de Móveis e Utensílios 	

• Depreciação de Prédios e Benfeitorias 	
Depreciação de Instalações 	
Prejuízo verificado nos exercidos de 1964 e 1965 	

Crédito	 .
Cr$

7.497.320
67.995.854

1.156.897
- 1.145.018

310.421 .
42.557

crs

06,-989.764

, 11 158.303	 •

, Senhores Acionistas: •	 .
Curriprinclo ' determinação legal, e estatutária, apresentámos 4 gpre dação de V. SRS o resultado Obtido dufante o e*erciclo 8e • 1965, segundo.

ano de existência de nossa Sociedade. Observem os senhores Acionistas que nossas imobilizações técnicas montam- a 55,3; do Capitai, sendo, por Outro
lado, 'o índice de liquidez plenamente satisfatório. Em- ds-sembléia geral, estaremos a disposição dos Srs. Acionistas para quafsquer esclarecimentos.

.	 A Diretoria

78.148.067 -	 78.148.0671	 •	 . ,	 ,	 ,	 •	 •	 ,	 _	 .	 .

	

.	 Brasília, àl de dezembro de 1965. — Itagyba 'Ribeiro S ilva, Diretor -Ge rente. — Sérgio Ribeiro, Dirretor-Secretário. — Gualter Moura, p. -.p Mi-
, guel Cury, Diretor Tesoureiro — Antônio Ribeiro Simulo, Diretor -Comer cial, -- Ed9berto Carlos de Sousa, T. C. — CRC - n9 171 — Brasnia, DF.

, .	 . ,,,.
.RESONIO DO BALANÇO GERAL EXERCÍCIO SE 1965

Ativo

Cr$ .	 Cr$

Disponível:

caixa .	 867.415
Bancos — Conta Movimento 	 	 2.716.698	 3.684.113

Realizavel:

41.028.644

435.000'
8.360.834

33.144.935'

Compensado:

Ações 'Caucionadas . 	

Contas de Fornecedores Vw: 	 	 5.224.034
Duplicatas a Receber .em Carteira 	 	 20.484.790
Mercadorias —. Estoque 	 	 15.319.820

Imobilizado:
•

Imobilizações Financeiras:

Cauções e Depósitc.: 	 	 168.900
Ações e Apólices 	 	 280.009

ImObilizações Téciicas:

Terrenos . 	
Prédios e Benfeitorias
Maquinismos, Ferr, „ e Équi-

pamentos .	 ' --
Móveis e Utensílios 	
Instalações . 	

11.734.275
' 12.113.946

500.880 33.593.835

. 400.000

89.764.895

- Resultado:

Lucros e Perdas:

.	 ..-	 .	 ,	 l
, Reconhecemos a': exatIdão do presente Balanço Geral procedido em 31 de dezembro de 1965,' cujo Ativo e -Passivo somam, respectivamentes--

Cr$89.764.895 (oitenta e nove Milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros).
. Brasília, 31 de dezembro de 1965i — Itayyba:Ribeiro Silva. — Antônio 'Ribeiro Simino. — Sérgio Ribeiro. — Gnalter Moura, P. P. Miguel Cury.
Ed9berto Carlos de Sousa —:TC — CRO n9 171, D: F.' ,	 :	 ''' _ 	 .	 -

pAREcER DO CONSELHO FISCAL
•

Os abaixo assinados, membros efetivos do Conselho Fiscal da Comercial Taguatinga -de Automóveis ,S.- A., .tendo examinado minuciosamente o
, Balanço Geral, Contas de Lucros e Perda , e todos' os livros- e demais do cumentos da Contabilidade, tendo ainda acompanhado o inventário de

todas as mercadorias existentes; encontrando tudo' em perfeita ordem, inclusive os lançamentos devidamente atualizados, recomendem aos senhores:
acionistas a aprovacão de tõdas . 'as.centas e demais' atos praticados pela Diretoria no decorrer do exercido de 1965. , — Aristides Gomes de Moraes
Altamirando Brito de Almeida. :-- Mário Daher. 	 .	 •	 ,

.	 _•,	 , ,	 . (N9 . 45.142'— 15-12-66 -7: Cr$ 70.000).!,	 „
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NÚNCIO
DECLARAÇÃO

Eu, Adherbal Dias Jamel Edin, abai-
xo assinado, brasileiro, casado, militar
domiciliado e residente à QND 30 —
Lote 6, Taguatinga (DF), declaro
para os devidos fins de direito, que
perdi um titulo de divida "Nota Pro-
missória", no qual sou credor, r;oin
vencimento para 15 de dezembro de
1966, do valor de Cr$ 1.000.000 (hum
milhão de cruzeiros), de emissão do
sr. Bento Ramos de Oliveira, que se
encontrava em meu poder.

Por ser a expressão da verdade, fir-
mo a nresente declaração, responsa-
bilizando-me pelo mesmo título até a
sua prescrição.

Em tempo: O título em pauta, tem
a assinatura do credor do mesmo, Se-
nhor Adherbal Dias Jamel Edin, apos-
ta no verso, tomando a mesma assi-
na`ura sem validade.

Brasília (DF). 20 de dezembro *de
1986. — Adherbal rias Jamel Edin.

Dias: 21, 22 e 23-66.
(N9 45.200 — 20-12-66 — Cr$ 15.000)

FEDIrRACAO NACIONAL DAS EM-
PRESAS Dr SEGUROS PRIVADOS
E DE CAPITALIZAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

A Federação Nacional das Emprêsaa
de Seguros Privados e de Capitaliza-
ção comunica às Emprêsas de Seguros
Privados e de Capitalização que, em
face do estatuído no artigo 591 da
Consolidação das Leis do Trabalho, a
Contribuição Sindical, denominação
dada ao Impôsto Sindical pelo Decre-
to-lei n9 27, de 14-11-66, de suas ma-
trizes, sucursais ou agências localiza.
das nos Estados onde não existe Sin-
dicato representativo da respectiva
categoria econômica, deverá, observa-
do o disposto_no artigo 581 da mesma
Consolidação e seu 1 1 9, ser recolhida
ao Banco do Brasil S.A., a favor da
Federação, até o dia 31 de janeiro de
1967.

As sociidades que não receberam as
pa ;`a recolhimento da contribui-

cão no prazo, deverão formular pedi-
dos por çacrit.o à sede da Federação,
k rua Senador Dantas no 74 — 139
pavimento. no Estado da Guanabara

Rio dejn-el ,•o. 15 de d e-embro de
ange/o Mário Cerne, Presi-

dente.	 7
Dias: 21, 22 e 23-66. 	 •

(No 49.984 — 14-12-66 — Cr$ 18.0001

	

SOBRÁR	 A. — COME.RCIAL
. DE iFERRO E CIMENTO

	

Ç	 •

Convocamos • os • Senhores Acionistas
a comparecerem à Assembléia Geral
‘71xtraordin.ária a realizar-se no dia 21
de dezembro de -1966; na sede social
no SIA —.Trecho 2 — L. 205-235, nes-
ta, em primeira convocação, às 20 ho-
ras, em . ccuivocacões, sucessivas, caso
necessário, cada uma após uma hora
da primeira, tara a seguinte Ordem
do Dia a) Transformação da socie-
dade: hl Assuntos gerais.

Brasilia, 20 de dezembro de 1966. —
•Mário Canel)art, Diretor-Presidente.

Dias: 92, 23 e 26-66.
(No 45.203 — 20-12-66 — Cr$ 12:000)

MACIFF BRAMIA S.A., MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO

ASSEMBL OJA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Edital de Convocação

São convidados os Senhores Acio-
nistas de Macife Brasília 'S.A., Mate-
riais de onstrução a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, no
dia 30 . de dezembro de 1966, às 10
horas, na sede social, no Setor de In-
dústrias e Abastecimento — Quadra 3

— Lotes 625-€95. nesta Capital, para
deliberarem sôbre:

a) transformação da Sociedade em
'Sociedade por Cotas de Responsabili-
dade Limitada", conforme proposta
da Diretoria com Parecer favorável do
Conselho Fiscal:
•b) outros assuntos de interêsse

social.	 •
lãrasilia, 17 de dezembro de 1966. --

ANUO de Lima e, Silva, Diretor-Exe-
cutivo.	 7

Dias: 20, 21 e 22-66.
(N9 45.177	 19-12-66 — Cr$ 14.000)

• BANCO DO BRASIL S. A.
CARTEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR

Edital
Lei rio 3.244; de 14-8-57, Art. 58, 1 1'

Montantes do -subsidio concedido a
produtores nacionais de fertilizantes,
inseticidas e semelhantes, por vendas
efetuadas no exercício de 1965, de
acôrdo com deliberação do Sr. Minis-
trb da Fazenda, contida nos avisos
abaixo indicados:	 .

Produtor; ICISA S.A. — Indústria
e Comércio — Subsidio concedido:
Cr$ 110.482.574 — Aviso: GB-915, de
14-11-66.

Produtor: Cia. Riograndense de
Adubos — CRA — Subsidio concedido;
Cr$ 47.810.769 — Aviso: GB-936, de
18-11-66.

COMERCIAL TAGUATINGA DE
AUTOMÓVEIS S. A.

Asse" mbléia Geral Extraordinária
.	 Convocação

Ficam convocados as senhores Ado-
iiistas a se reunirem em Assembléia

Geral Extraordinária, em sua sede
social à Avenida Comercial Sul, CSB-
8, lotes 1 e '2, em Taguatinga, Bras'.
lias, Distrito Federal, no dia 26 de
dezembro de 1966 às 14 (quatorze)
horas em primeira convocação, e às
16 (dezesseis) horas em segunda e
última convocação, para deliberarem
sôbre• a seguinte Ordem do Dia:

a) Relatório da Diretoria, Balanço.
Geral, Conta de Lucros e Perdas; e
parecer uo Conseiho Fiscal, relativos
ao exercido encerrado em 31 de de-
zembro de 1965.

h) Liquidação da Sociedade, e elei-
ção do liquidante e do Conselho Fie.
cal.

c) Interêsses gerais,
Brasília, DF., 12 de dezembro de

1966, — Itagyba Riebiro da Silva, Di-
retor-Gerente.

Dias: 19, 20 e 21-12-66.
(N9 45.143 — 15 12.66 — Cr$ 15.000)

CIBRASA — CIA. BRASILIA
DE AUTOMÓVEIS

Convocação
Ficam convocados os seLhores acio.

nistas da CIBRASA — Cia. Brasília
de Automóveis, a se reunirem no dia
23 do corrente, às 15 horas, em sua
sede social, á Avenida W-3 — Q. 13
— Lotea ns. 8 e 9-C, nesta Capital, a
fim de discutirem o seguinte.

1) Eleição da Direotria;
2) Aquisição e subscrição de açõee

de outras Cias.;
3) Indicação do nome pára liqut.

dante;
4) Prestação de contas;
5) Distribuição e cancelamento de

ações;
6) Assuntos Gerais.
Brasília, 14 de dezembro de 1966.

— José da Silva Neto, Diretor-Presi-
dente,

Dias: 19, 20 e 21-12-66.
(N9 45.147 — 15.12,66 — Cr$ 15.000)

ATOS Il\TSTITUCIONAIS

COLETA.NEA

ivulgaçáo n' 962

Preço: Cr$ 450

A VENDA f

. Na Guanabara

Seção de Vendas: A. Rodrigues Alves, •

Agencia lt Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postai

Em Brasilia

Na Sede do DIN

4



Distino Federal, 15 de dezembro de 1966; 78 9 da República e 7 9 de Bra-
•	 1.033.600 - sflia.	 Minho Cantanhede, prefeito. - Colombo Machado Salles,•ecre-

•	 900.000 tário do Governo. -- Colombo Macha ao Saltes, Secretaria de Finanças (In-
'1.200.000 terino). - loiro Gomes da Silva, Secrtário de Administração. •
49.328.000

'DECRETO "N" N9 559 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1966450.000
900.000
900.000

Dispõe 'sôbre . aproveitamento de praças , na Policia Militar e no Corpo de
. Bombeiros do Distrito Federal.	 • •	 ,•	 •

•	 588.200
O Prefeito do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e tendo

em vista o disposto no artigo 4 9, § 29, do Decreto-lei- n9 9, de 25 de junho

•

.
de 1966, decreta:	 •	 ,

• , Art..I9. São consideradas aproveitadas nos Quadros da Policia Militar
. e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal as praças da Policia Multar •

e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal que retornaram , ao ser-
viço da União nos ' termos do art. 46 da Lei n9 4.242, de 17 de julho' de 1963,

- e que foram apresentadas . pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores,
para esse aproveitamento, à Administração do Distrito Federal,* na farma
do disposto no art.- 49, § 2 9, do Decreto-lei n9 9, de 25 de junho de 1966.

Art. 29. O Chefe de Polícia do Distrito Federal fará publicar, no Diário
Oficial, a . relação nominal das praças a que se refere êste decreto, obserNa-
do o re.ssercimento de que trata o art. 6 9 do Decreto-lei 13.9 9, de 25 de ju-
nho de 1966.

Art. 39 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 16 de dezembro de - 1966; . 789 da-República e 79 de Era-
• Plinto Can tanhede, Prefeito, -•	 ,

Operações Patrimoniais,. do Departa-
mento do Patrimônio, da Secretafia
de Finanças.

N9 2.545 - Dispensar, Fernando
Costa, matrícula 8.304, da Função de
Diretor Substituto, da Divisão de
Operações Patrimonais, 'clo Departa-
mento do Patrimônio, da Secretaria -
de Finanças.

.N9 2.546 - 'Dispensar, Fernando
Costa, matricula 8.304, da Função em
Comissão Símbolo FC-6, de Chefe
do Serviço de Tombamento, da Divi-
são de Operações- Patrimoniais, do
Departamento do Patrimônio, da Se-
cretaria de Finanças, por ter sido de-
signado para outra função.

O Prefeito da Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 2.547 - Designar Darcy Anto-
nio Dalla Costa, Assistente de Admi-
nistração, nível 14, mat. n 9 .5.957, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
frito Federal, para exercer a função
em comissão, símbolo FC-5, de Chefe
da Seção de Análise da Execução Or-
çamentária, da Divisão de Orçamento,
da Coordenação de Planos e Recursos,
da Secretaria do Governo.	 •

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 47, da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960, -resolve:	 •
- N9, 2.548 - Designar Alda Serapião
de Souza, Escriturária , nível 8, . ma-
tricula 29.748 (NOVACAP), do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito

Na retificação do Decreto "E" 'nú-
mero 153 de 13 de dezembro ,4e 1966.
publicada no -Diário Oficial n9 238,•
de 19 do corrente, página n9 14,687.
onde se lê:

SECRETARIA DE FINANÇAS
32.0.00 -- Transferências Correntes
32.9.00 - Diversas Transferências

Correntes	 •
23.9.04 - Entidades do Distrito Fe-

deral
Leia-se:

SECRETARIA DE FINANÇAS
31.4.14 - Comissões e despesas ban-

' cáries - 300.000
.31.4.13	 Locaeâ'o de serviços técni-

• cos "especializados -
166.950.750

, 32.0.0 - Transferências Correntes
32.9:00 -- Diversas T rans f erências

'Correntes
32.9.04 -- Entidades do Distrito Fe-

deral.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Prefeito do Distritd Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47, da Lei n9 3.751, da 13 ,de
abril de 1960, resolve:

No 2.544 -' Dispensar, a pedida
Germano Guido Roriz, Assessor e-ft)

Administração, nível 17, matricula
7.563, da Função 'em Comissão, Sím-
bolo PC-4, de Diretor da Divisão de

Retificação • -

•

(
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• •

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
• ATOS DO POWiR EXECUTIVO

•• (*) DECRETO "E" N°146 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1966 .
_

ibispõe.sóbre a abertura de Crédito suplementar de Cr$ 55.000.000 (cinqüen-
ta e cinco milhões de cruzeiros), à dotação do orçamento vigente que
especifica. •	 • • .
,O.Prefeito de Distrito Federal, usando das atribuições que lhe conterem

o ' a- 49, itera dá Lei'n9 4.O39, ae 10 d, dniro le t: tib, 20, i:em
II, da Lei n9 3.751, dê 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41, item I,
.das. Normas Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela ,Lei n9,4.320 de 17

• de março de 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Distrito Federal, decreta:

'. Art. 19 Fica aberto a Secretaria de Educação e Cultina do DiStrit9 ,f e-
deral o crédito suplementar de Cr$ 55.000.000 (cinqüenta e cinco inunces

• de cruzeiros), na seguinte dotação:•
30.0.00 - DESPESAS CORRENTES

• 32.0.00 TR.ANSFERENC1AS CORRENTES
32.1.00 - 2,1313VENÇOES SOCIAIS ,
32;1.04 -.. Instituições do Distrito Federal

• 2) Fundação Cultural do Distrito Federal .

Art. 29 O crédito suplementar a que se refere o 'artigo anterior, será fi-
nanciado' nos termos do art. 43,.§ 1 9, item III, da Lei.n9 4.320, de 17 de mar-,

• ço de 1964,pda anulação parcial em igual valor das seguintes dotações or-
çamentárias dá mesma Secretaria:

30.0..10 - DESPad.SAS CORRENTES
31.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.4.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.4.01 - Portes e Telegramas 	
31.4.03 - Fretes e Carretos 	
31.4.05 - Publicações e Divulgações 	
31.4.08 - Locação de imóveis 	
31.4.13 - Cópias fotostáticas -e heliográficas 	
31.4.15 - Locação de serviços técnicos especializados 	
31.4.16 - Reparos e conservação de bens 	
31.5.00 - ENCARGOS DIVERSOS -
31.5.11 - Bolsas de Estudo 	

DECRETO "E" N 9 159 DE 15 DE DEZ,EMBRO DE 1068
Dispõe sôbre a abertura, de credito especial .de Cr$ 285.826.039 (duzentos e"• oitenta e cinco milhões, oitocentos e vinte é seis.mii, irinta e - nove cru-

zeiros), á cotação do orçctento vigente que especifica. 	 •
O Prefeito do Distrito Federa/, usando das atribuições que lhe conferem.

o arc. 4, item II, da Lei n? 4.899, cie 10 de. dezembro de 1965, art.. 20, iteni
, II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960; combinado com o art. '41, item I,'

das Normas, Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17
de março de 1964, art. 1 9 da Lei n9 5.135, de 11 de outubro de 1966, ouvido
o Tribunal de Contas do Distrito Federal, decretai _ •

Art. 19 . Fica aberto à Secretaria de Finanças o crédito especial 'de Cr$
285.826.039 (duzentos e oitenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e seis
mil e trinta e nove cruzeiros) para regularizaçao das' despesas efetuadas nos
exercidos de 1963 e 1964 Por força das Leis n 9s 4.242 de 17 de julho de 1963,
e 4.439 de -27 .de outubro ae1964, e ao abrigo' dos artigos . 46 e 4,8 do Código
de Contabilidade Pública ,da Uniao.,	 •.	 •

Art. , 29 O' crédito especial a que se refere o artigo anterior, será finan-
ciado nos têrmos do art. 43, § 19, item III, da 'Lei n9 4.320, de 17 de 'março
de 1964, pela anulação parcial da seguinte dotação orçamentária da Secre-.	 .

30.0.00 -,DESPESAS CORRENTES
32.0.00 -- TRANSFERËNCIAS CORRENTES -

	

32.5.00	 Saláric. Família

	

32,5.01	 Salário Família dos Servidores do Distrito Federai 285.826.439
Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

taria de Administração:

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário. • •

Distrito Federal, 30 de novembro de 1966; 789 da República e 7 9 de Dia-
- Plinio Cantanhede, Prefeito. - Colombo Machado Salles, Secreta-

rio do Govérno. - Colombo Machado Satles, Secretário de Finanças (Inte-
rino). - Colombo Machado Saltes, Secretário de Educação (Respondendo) ,

, DECRETO 'E" N 9 158 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1966

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar de Cr$ 55.000.000 (cinqüen-
ta e cinco milhões de cruzeiros), d dotação do orçamento vigente que
especifica.

O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe conferem
o art. 49, item II, da Lei n9 4.899, de 10 de dezembro de 1965, art. 20; item
II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41, item 1,
das Normas Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela Lei n94.320 de 17
de março de 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Distrito Federal, decreta:

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral o crédito suplementar de Cr$ 55.000.000 (cinqüenta e cinco milhões
de cruzeiros), na seguinte dotação:
30.0 00 - DESPESAS CORRENTES
32.0.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
32.1.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS -
32.1.04 - Instituições do Distrito Federal

2) Fundação Cultural do Distrito Federal

- Art. 29 O crédito suplementar a que se refere o artigo anterior, será fi-
nanciado nos têrmos do art. 43, § 1 9, item III, da Lei n9 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, pela anulação parcial em igual valor das seguintes dotações or-
çamentárias da mesma Secretaria:
30.0.)0 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO
31.4.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.4.01 - Portes e Telegramas 	
314.03 - Fretes e, Carretos 	
31.4.95 - Publicações e Divulgações 	
31.4.08 - Locação de imóveis 	
31:4.13 - Cópias fotostáticas e heliográficas 	
31.4.15 - Locação de serviços técnicos especializados 	
31.4.16 - Reparos e conservação de bens 	
31.5 00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.5.11 - Bolsas de Estudo 	

Art.. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.	 •

• Distrito Federal, 15 de dezembro de 1966; 789 da República e 79 de Bra-
sília. - Plinto Cantanheae, prefeito. - Colombo Machado Saltes, Secre-
tário do Governo. - Colombo Machado Saltes, Secretário de Finanças (Inte-
rino).	 Colombo Machado Saltes, Secretário de Educação, (Respondendo)

(*) ;- Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial n9
224 da 1 9-12-66, página n9 13.999.

1.033.800
- • 900.000

1.200.000
49.323.000

450.000
000.000
900.000

• 588.200

•1



•Construtora Planice Ltda. 	
SEItGEN — Serviços Gerais de Engenharia Ltda. 	 1

90 dias
90 dias

76.603.500
69.715.000
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tração nível 12-A, matricula na 8.119,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal para substituir o
Chefe da Seção de Material -e Trans-
porte, do Serviço de Administração,
da Secretaria de Viação e Obras, em
seus impedimentos eventuais.

Distrito Federal, 15 de dezembro
de 1966; 79 9 da República e 79 de
Brasília. Plinio Cantanhede, Pre-
feito.

DESPACHO

Processo no 51.285-68 — Interessa-
do: Embaixada do Canadá — Assunto:
Solicita isenção de impostos. — "Re-
conheço a isenção pleiteada, nos ter-
mos dg Informação da Secretaria, de
Finanças. a- Planto Cantanhede."

I Processo na 51.284-66 — Interes-
sado: Embaixada do Canadá — As-
sunto: Solicita isenção do impôsto de
transmissão "inter vivos". — Despa-
cho: "Reconheço -a isenção pleitea-
da, nos têrmos da informação da Se-
cretaria de Finanças. — Plínio Can-
tanhede."	 •

Processo n9 49.735-66 — Interessa-
do: Obra Social Santa Isabel — As-
sunto: solicita isenção de impostos.
— Despacho: "Reconheço a isenção
pleiteada, nos termos da informação
da Secretaria de Finanças. — P117110

Cantanhede."

Processo Xi9 51.048-66 — Interessa-
do: Congregação das Irmãs Carmeli-
tas da Divina Providência — Asun-
to: Solicita isenção de impostos. —

Despacho; "Reconheço a isenção plei-
teada, nos térroos da informação da
Secretaria de Finanças. — Plinto
Cantanhede."
• Processo n9 49.800-66 — Interessa-
do: Congregação das Filhas de Nos-
da Senhora de Monte Calvário. — As-
sunto: Solicito. Isenção de Impostos.
— Despacho: "Reconheço a isenção
pleiteada, nos taninos da Informação
da Secretaria de Finanças. -- Plí-
nio Cantanhede.

Processo n9 42.695-66 — Interes-
sado: Associação canisiaria de Esco-
las Profissionais e Assistência So-
cial. — Assunto: Solicita isenção de
Impostos. — Despacho: "Reconheço
a isenção pleiteada, nos termos da in-
formação da Secretaria de Finanças.
— Cantanhecle.',

Federal, para exercer a Punção em
comissão, Simbolo FC-6, do Cam'e do
Serviço de Tombamento, da Divisão
de Operações Patrimoniais, do Depar-
tamento do' Patrimônio, da Secreta-
ria de Finanças.

N9 2.549 — Designar Angelo (au-
Ines doe Santos, Escriturário, nível 8,
matricula 13.167 (NOVACAP), do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir érn seus
Impedimentos eventuais, cp Chefe da
Coletoria de Taquatinga, da Divisão
de Arrecadação, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finanças.

O Prefeito do Distrito Federal no
liso de suas atribuições legais, resolve:

2.530 — Designar Maria Tereza
Cohen Bezerra, Oficial de Adminis-

.

• EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

QUADRO DEMONSTRATIVO DA CONCORRÊNCIA . PUBLI-
CA N9 33-66, REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 1966

Obra: Projeto e construção de unia ponte de concreto armado
sôbre o Córrego Mestre D'Armas na Rodovia DF-13 de,
acesso à Cidade Satélite de Planaltina, no Distrito Fe--

deral

FIRMAS
Preço global apre-

sentado

Prazo para execução
total da obra, contado
em dias consecutivos

Brasília, 2 de dezembro de 1966, — Engenheiro Mauro Rodrígues 'Alves, Presi dente da Comissão Per..
manente de Concorrências DER-D.P.

QUAPRO DEMONSTRATIVO DA CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA N9 34-66, REALIZADA EM 12-12-66

Obra; Para execução dos serviços de ~Posição da hm-0am-
' taça° básica "Corpo Estradai" da pavimentação esfanica

e sinalização, entre os quilômetros 14 (quatorze) "Estrada
Parque Contorno" no Distrito Federal e o quilômetro 80
(oitenta) no Estado de Goiás, da BR-060, Rodovia Brasi-

'	 liaaAnápolis

Acréscimo em percen-
tagem única sôbre os
preços constantes da
tabela de preços do
DNER, aprovada pelo
•Conselho Executivo
em 18-6-64 do DNER

Prazo para execução

total da obra, contado

em dias consecutivos

FIRMAS

Construtora José Mendes Júnior 239%

•••nn••n•

360 e 90
Tercoraterraplenagem e Construção É. A. 	 - 255% 360 e 90
Construtora Rabelo 13. A.	 	 242% 360 e 90
Cia. Mineira de Construções e pavimentação, Sociedade Anô-

nima "CIMOOP" . 	 .	 	 360- e 90
E price S. A. -- Engenharia -- Pavimentação — obres —

Construções e Administração 	
COENGE S. A. — Engenharia, a Construções 	 20.70

f

360 e 90
360 e 90

•

Brasília, 13 de dezembro de 1966. — Engenheiro Mauro Rodrigues Alves, Presi dente da COUUSSÃO Per.
goanents de Concorrências DER-D.F.. 	 •



-7- .360 dias
360 dias
360 dias

• 3(50 dias

DO

MINISTÉRIO DA 3UST-IÇA:
NEGÓCIPS INTERIORES

Reposit6tio de "doutrinas; decisões administrativas.
pareceres, ' 'acórdãos dos tribunais - judiêiários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. 'Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 300
Números. atrasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem à .%endâ a cbleção de ARQUIVOS dèsde 194i,
exceto os números 1 e16, já estptadts\s

A VENDA
Na Guanabara

geçfío dê Vendas: Av, Rodrigues Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda v	 --

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbõlso Postal
Em Erasítia

Na sede do D I N '
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1.

tOMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-

Comissões Permanentes de, ConCorrência--

•
,	 -"

Quadro demonstrativo d)s resultados da Coneorrência Pública
n9 144-66-CPC-2, para construção sob o regime de emprei-
toda por preço global, de 1 (um) prédio de -apartamentos

• de 6 (seis) andares, acetinado ao Estado-Maior das Fôrças
Armadas, na Projeção 1E9 6, da Superquadra 212 — Sul do

Plano Pilôto de Brasília	 DF.

PIRMAS

Ribeiro Franco 8. 1 .A. — tngenharia e COnstruções
Carvalho Rosken B. A. — Engenharia e Construções delta
Construtora Guarantã, Sociedade Ahônitha
Construções Engenharia e Serviços Auxiliares Limitada 	

Cr$

1.248.997.003
' 1.269.896.335

/.91/.316 343
1.321.195-.900

frasilia;,19 de de-zembro de 1966. — Engenheiro Ulpiano P °cirro.* o Santa(,
ridente das Comissões, permanentes de Concorrência — NOVACAP.

De ordem do Sr. Presidente da Co-
missão de Processo Administrativo de-
signada pela Ordem de Serviço n9
,040-M, 'de 7 de novembro de 1966, do
Sr. Engenheiro Chefe do Departamen-
to cie Viação e Obras — D.V.G., e em
cumprimento ao disposto 1 29 do Art.
222 do Estatutp dos Funcionários Pú-
blicos Civis dá União, cito, pelo pre-
sente edital, o Sr. Francisco de Souza
Maia, Matricula 20.265, Trabalhador,
nível 1, lotado na Divisão de Obras
Rodoviárias do De partamento de Via-
çã,o e Obras — D.V.0.; para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias a partir. da Faço público, de ordem o Excelentis-
publicação•deste no Diário Oficial dá simo Senhor Juiz Wilson Júlio de Mi;

randa, Presidente da Egrégia Junta de
Recursos 'Fiscais do Distrito' Federal,
que consta da pauta para 'a sessão
dá Juná a realizar-se no dia 12 de
janeiro (Quinta-feira), às 16:30 40-'
ras, o feito seguInte:

Recurso JRF-RV -- n9 25266
Recorrente: Jonas Eleves Marques
Recorrido: Divisão de • Renda Imo-

biliária'
Relator: Juiz Newton Egydio Rossi
Secretaria da JUn ta- de Recursá

Fiscais do Distrito Federal, 15 de de-
zembro de 1966. — ,Antonio José Be-
ninca, Chefe da Secretaria.	 ,-

.	 .	 ..	 „.
• ,• .

	

.	 .
União, comparecer à sala da referida
Comissão i em funcionamento no Edi-
fício Vale do RIO DóCe, 109 -andar, sala
n9 2,. durante o expediente normal, a
fim de apresentar defesa r6 'esse
administrativo :a que responde • nesta.	 .
repartição, sob pena de revelia. —
Brasília, 16 de dezembro de 1966 --
Braz‘Benevides Santos, Secretário.

Junta de Recursos Fiscais
PAUTA PARA JULGÁ1VIENTO
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CÓDIGO ELEITORAL
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COM AS ALTERAÇÕES DA

LEI lNt 4.961.	 DE 4 DE MAIO DE 1966

1.4.VULGAÇA0 NP 608

Preço: Cr$ 300

A VENDA

Na Guanabara

tIt

	

Sebo de vendas: Av.\ Rodrigues Alves. 11

Agência Is Ministério da Faienda

Em Brasília

Na Sede do DIN

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

PREÇO DaTÃ NÚMERO, Cr$ 50


